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PreFÁCio

Em seu livro Ergatividade em línguas Indígenas Fábio Bonfim 
Duarte traz importantes contribuições para o debate sobre a 
expressão de ergatividade, à luz da teoria de Caso, tomando por 
base a análise de dados de línguas indígenas brasileiras afiliadas 
a três importantes agrupamentos genéticos. As contribuições fa-
vorecem a tese de que ergatividade não constitui um fenômeno 
unitário e idêntico nas línguas que a manifestam, mas que deve 
ser vista como um “epifenômeno com propriedades peculiares 
em cada gramática das línguas particulares, uma vez que os sis-
temas ergativos averiguados diferem quanto aos Casos abstratos 
disponíveis aos argumentos nucleares (A), (S) e (O).”  

O autor demonstra que há línguas ergativas que operam 
com sistemas de Caso quadripartido, como as línguas Jê; tripar-
tido, como as línguas Tupí-Guaraní; e bipartido, como o Kuiku-
ro. No sistema quadripartido das línguas Jê, o sujeito (A) de 
verbo transitivo pode receber até três Casos abstratos, a saber: 
o ergativo, o dativo e o nominativo, enquanto o sujeito (S) 
do verbo intransitivo  pode apresentar os Casos nominativo e 
acusativo. A cisão nessas línguas decorre do traço aspectual da 
sentença e das propriedades semânticas do predicado transitivo, 
o que leva o pesquisador afirmar que as línguas Jê apresentam 
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8 Editora mErcado dE lEtras

um subtipo de ergatividade não previsto até então pela  teoria 
de Caso, uma vez que o sujeito de verbos intransitivos (=inacu-
sativos e inergativos) recebe Caso acusativo do núcleo vo.

Quanto ao Maxacali, seu sistema de alinhamento tripar-
tido emerge, segundo Duarte, do fato de o sujeito (A) do verbo 
transitivo e o sujeito (Sa) do verbo inergativo receberem Caso 
ergativo inerente do núcleo vo; enquanto o sujeito (So) de verbos 
inacusativos e o sujeito (So) de verbos na voz passiva recebem o 
Caso nominativo do núcleo To. 

Já a ergatividade no Kuikuro, como defendida por Duar-
te, se aproxima mais do tipo de ergatividade clássica, em que há 
uma distribuição clara entre a marcação do sujeito (A), que 
recebe caso ergativo, e o sujeito (S) e o objeto, que recebem caso 
nominativo. 

Finalmente, a análise dos dados das línguas Guajajára 
e Ka’apór, desenvolvidas no âmbito da teoria de Caso, reúne 
evidências da existência de línguas acusativas cindidas, o que, 
segundo o autor, é uma possibilidade paramétrica até então não 
aventada por linguistas que vêm trabalhando com sistemas de 
alinhamento. 

Finalmente, a análise delineada neste livro argumenta 
que, em Tenetehára, em Ka’apór e em línguas Jê, Caso absolu-
tivo pode corresponder a Caso acusativo, valorado pelo núcleo 
vo, e que Caso absolutivo dos sujeitos de intransitivos pode ainda 
corresponder a Caso nominativo em línguas como o Dyrbal, o 
Maxacali, o Kuikuro e o Warlpiri, uma vez que esse Caso não é 
valorado pelo núcleo vo, mas, sim, pelo núcleo To.

O livro em pauta é certamente uma importante contri-
buição para os estudos gerativistas voltados para os sistemas 
de alinhamento nas línguas naturais na perspectiva da Teoria de 
Caso, com contribuições de línguas indígenas brasileiras ainda 
pouco ou não contempladas em estudos dessa natureza e que 
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apresentam sistemas de alinhamento que fogem aos padrões 
elencados na literatura especializada. 

Ana Suelly Arruda Câmara Cabral
Pesquisadora do CNPq/1D e Professora Titular

do Departamento de Linguística, Português
e Línguas Clássicas da Universidade de Brasília

Coordenadora do Laboratório de Línguas
e Literatura de Línguas Indígenas (Lalli) 
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introduçÃo

As pesquisas dos últimos anos apontam para a urgente 
necessidade de trabalhos de descrição, documentação e revita-
lização de línguas indígenas brasileiras, uma vez que mais da 
metade dessas línguas não possuem boas descrições gramaticais 
e, menos ainda, estudos de natureza teórica. Devemos obser-
var que as línguas indígenas revelam uma enorme variedade de 
possibilidades gramaticais que não se encontram em línguas eu-
ropeias. Por exemplo, vejamos o que afirma Rodrigues (1986, p. 
23) a esse respeito:

“As línguas indígenas diferem entre si e se distinguem das 
línguas europeias e demais línguas do mundo no conjunto 
de sons de que se servem (fonética) e nas regras pelas quais 
combinam esses sons (fonologia), nas regras de formação 
e variação das palavras (morfologia) e de associação destas 
na constituição das frases (sintaxe), assim como na manei-
ra como refletem em seu vocabulário e em suas categorias 
gramaticais um recorte do mundo real e imaginário (se-
mântica).” 

Conforme Krauss (1992), cerca de 90% das línguas do 
mundo podem desaparecer até o final do século XXI, situação 
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que então justifica ações práticas e concretas no intuito de se 
conduzirem trabalhos científicos que ajudem a evitar o desapa-
recimento dessas línguas. Legère (2015), por sua vez, considera 
que existam no mundo cerca de 6500 línguas, sendo que dois 
terços dessas podem ser extintas até o final deste século. Já em 
relação à América do Sul, especialistas estimam que haja cerca 
de 500 línguas autóctones no continente. Dentre estas, estima-
se que cerca de 420 línguas ameríndias estão em sério risco de 
desaparecimento seja devido à pressão que sofrem das línguas 
majoritárias seja pelo simples fato de o número de falantes nati-
vos ser muito reduzido. Em relação ao Brasil, Rodrigues (2013) 
afirma que ‘embora a maioria dos brasileiros tenha a impressão de viver 
num país monolíngue, o Brasil é na verdade multilíngue, pois são apren-
didas como línguas maternas cerca de 180 línguas indígenas’. Supõe-se 
que a população indígena em 1500, quando da chegada dos por-
tugueses ao continente, era cerca de três a cinco milhões, de 
sorte que, em várias partes do Brasil, as populações indígenas 
eram muito mais densas, quando se comparam com os dados 
estatísticos atuais. Sabe-se, por exemplo, que, nas várzeas dos 
grandes rios amazônicos, assim como no litoral, viviam diversos 
grupos étnicos, os quais foram totalmente extintos. A mesma 
situação se observa em relação aos índios tupinambás que habi-
tavam a faixa litorânea do território brasileiro. Dados etnográ-
ficos disponíveis apontam que os aldeamentos tupinambás se 
compunham de uma população bastante elevada para a época e 
que se estendiam desde onde hoje se situa o estado do Pará até 
o Rio de Janeiro. A exceção, todavia, era a divisa entre o Ceará 
e o Maranhão, a região da foz do rio Paraíba, a região limítrofe 
entre o sul da Bahia e o norte do Espírito Santo, tendo em conta 
que, nessas regiões, predominavam grupos étnicos pertencentes 
ao tronco Macro-Jê, conforme mostra o mapa da presença dos 
vários subgrupos tupinambás que se distribuíam pela costa do 
Brasil.
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Figura 1 – Presença indígena na Costa do Brasil1

Informações retiradas a partir de estudos advindos da 
arqueologia e da antropologia permitem-nos afirmar com cer-
ta segurança que, na costa do Brasil, vivia uma população que 
era homogênea em termos linguísticos e culturais. Sendo assim, 
quando os portugueses aportaram ao território brasileiro, sabe-
se que essa população ocupava toda a costa brasileira, de norte 
a sul, e com aldeias espalhadas ao longo dos grandes rios que 
cortavam as florestas tropicais e subtropicais do interior. Esti-
ma-se que na faixa litorânea a população de índios tupinambá 
totalizava a quantia de cerca de 1 milhão de pessoas, cifra esta 
que equivalia ao montante de nove habitantes por quilômetro 

1. Mapa extraído do site http://noamazonaseassim.com.br/as-
tribos-indigenas-do-estado-do-amazonas/.
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quadrado (9hab/km2).2 Já a região do Brasil Central abrigava 
povos pertencentes ao tronco linguístico Macro-Jê, cujos aldea-
mentos possuíam em média mais de mil habitantes, percentual 
este que se difere drasticamente do percentual que se observa 
no momento atual, tendo em conta que é raro encontrarmos 
densidade que ultrapasse mais de uma centena de pessoas por 
aldeia. Em suma, conclui-se que a antiga densidade demográfica 
que havia no território brasileiro se diluiu à medida que as fren-
tes de expansão, promovidas pelos europeus, se tornavam mais 
frequentes e permanentes de leste a oeste do Brasil. Consoante 
Rodrigues (2013), pode-se afirmar que 75% das línguas indíge-
nas desapareceram desde 1500, de modo que a ‘redução drástica 
de cerca de 1000 línguas em 500 anos (a uma média de duas línguas por 
ano) não se deu apenas durante o período colonial, mas se manteve durante 
o período imperial e tem-se mantido no período republicano’. Ademais, es-
tudos recentes3 apontam que o Brasil corre sério risco de perder, 
no prazo de 15 anos, um terço de suas línguas nativas em razão 
de muitas contarem com não muito mais de uma dezena de fa-
lantes. Segundo estimativas, devem ser extintos até 2030, entre 
45 a 60 idiomas ameríndios, situação que sinaliza para a impor-
tância de que as universidades e centros de investigações brasi-
leiros incentivem ações concretas e permanentes para promover 
a documentação, a descrição, a revitalização e a reconstrução 
da história filogenética das línguas indígenas sobreviventes, pois 
esta é uma tarefa de caráter urgente. Muito conhecimento sobre 
as línguas e sobre as implicações de sua originalidade para o 
melhor entendimento da capacidade humana de produzir lín-
guas e de comunicar-se ficará perdido para sempre com cada 

2. Ver mais detalhes a este respeito em Fausto (2005, pp. 68-73).
3. Sobre este tema remeto o leitor ao artigo publicado no site do 

racismo ambiental http://racismoambiental.net.br/category/
destaque-combate/. Neste texto, o diretor do Museu do índio, 
José Carlos Levinho, explica que o Brasil ‘corre o risco de perder, no 
prazo de 15 anos, um terço de suas línguas indígenas’.
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língua indígena que deixa de ser falada.4 Rodrigues (1986, 1993a, 
2013) calcula que a população indígena perfaz atualmente cerca 
de 190.000 pessoas, sendo que, deste total, aproximadamente 
160.000 indígenas falam as 180 línguas indígenas. Em suma, este 
montante constitui apenas 15% das mais de mil línguas que se 
estimam terem existido no Brasil em 1500. Muito embora o Bra-
sil possua o maior número de línguas entre os países da região, 
percebe-se que este é o país com o maior número de línguas 
ameaçadas de extinção. Tal situação se traduz, por exemplo, pelo 
fato de não haver no Brasil nenhuma língua nativa com número 
de falantes superior a cinquenta mil falantes; e também pelo fato 
de não ter havido até recentemente políticas linguísticas efetivas 
de valorização das línguas ameríndias faladas no Brasil. Portan-
to, a publicação deste livro se insere neste contexto de risco de 
perda de diversidade linguística no Brasil e em várias partes do 
mundo. Por esta razão, esta pesquisa se alinha ao chamado que 
vem sendo feito pela comunidade científica em relação à urgen-
te necessidade de pesquisas voltadas para as línguas minoritárias, 
em especial para as línguas indígenas brasileiras, uma vez que 
mais da metade dessas línguas ainda precisam de descrições gra-
maticais mais detalhadas. Dentre as inúmeras estruturas gramati-
cais encontradas nas línguas indígenas, podemos destacar, como 
exemplo, a grande ocorrência de sistemas de Caso ergativo-ab-
solutivo, particularmente entre as línguas dos troncos Tupi e 
Macro-Jê. É, portanto, neste cenário que esta pesquisa se insere, 
de modo que um dos principais objetivos deste livro é investi-
gar até que ponto os sistemas ergativos encontrados nas línguas 
indígenas do Brasil se diferem dos sistemas nominativos encon-
trados nas línguas indo-europeias, como o italiano, o alemão, o 

4. Sobre este tópico, Legere (2015) postula que: ‘all languages are 
intimately interlinked with the culture of  their speakers, and all languages 
and cultures represent specific expressions of  human thought and social 
organization. (…) Therefore, with every language which becomes extinct, 
priceless intelectual values will be lost forever’.
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16 Editora mErcado dE lEtras

francês, o inglês, o português, dentre outras. Por essas razões, 
este livro busca identificar as propriedades morfossintáticas que 
essas línguas apresentam. Interessa-nos, em particular, averiguar 
como os sistemas de alinhamento recorrentes na gramática des-
sas línguas podem contribuir para o desenvolvimento de hipó-
teses que vêm sendo desenvolvidas, no âmbito do programa mi-
nimalista, particularmente em relação à teoria de Caso, tal como 
vêm sendo formuladas recentemente por Chomsky (1995, 2001, 
2008, 2012), Bobaljik (1993) and Bobaljik and Branigan (2006), 
Laka (1993, 2006), Woolford (1997, 2003, 2006), Otsuko (2006), 
Ura (2006), dentre outros. Este volume compreende, ainda, o 
resultado de uma pesquisa que venho efetuando desde 2005 so-
bre sistemas de alinhamento que ocorrem em línguas da famí-
lia Tupí-Guaraní e do tronco Macro-Jê. Constitui resultados da 
pesquisa que tenho desenvolvido com o apoio do CNPq, desde 
2009, como bolsista de produtividade de pesquisa nível 1D, nú-
mero do processo atual (311175/2021-0). Contou ainda com o 
apoio financeiro de editais universais provenientes da Fapemig 
(APQ-01458-12), (APQ-00026-17) e do CNPq (456052/2014-
3) e (424236/2018-4). Esta publicação conta ainda com o apoio 
financeiro da Câmara de Pesquisa da Faculdade de Letras por 
meio do edital de apoio à publicação de 1/2020. Gostaria ainda 
de registrar meus agradecimentos a Christiane Miranda Buthers, 
a Barbara Guimarães Rocha e a Monica Resende de Souza pela 
ajuda na preparação e organização dos capítulos e pela elabora-
ção das referências bibliográficas. 

O volume está organizado em seis capítulos. No capítu-
lo 1, investigam-se as propriedades gramaticais que diferem as 
línguas ergativas das línguas nominativas. Assume-se que o pa-
râmetro que distingue os dois tipos de línguas está diretamente 
conectado com o fato de o Caso ergativo ser somente atribuído 
em línguas ergativas, mas não em línguas nominativas. Adicio-
nalmente, discute-se que os sistemas cindidos tendem a aparecer 
em línguas morfologicamente ergativas, mas não em línguas sin-
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taticamente ergativas. O intuito principal do capítulo é fornecer 
um panorama descritivo dos principais sistemas de alinhamen-
to recorrentes nas línguas do mundo. O capítulo 2 delineia as 
principais propostas teóricas que vêm sendo desenvolvidas pela 
teoria gerativa. Desenvolve-se, assim, uma análise, à luz da teoria 
de Caso, sobre as possíveis conexões que há entre Caso ergativo 
e o papel temático de agente que o sujeito de verbos de ação 
recebe no curso da derivação sintática. O capítulo 3 explora a 
forte correlação que há entre valoração de Caso e atribuição dos 
papéis theta [agente] e [experienciador] a argumentos exter-
nos de verbos transitivos em línguas como Apinajé, Apãniekra, 
Parkatêjê, Maxacali e Kuikuro.5 Adicionalmente, averigua-se se 
os Casos ergativo e dativo nessas línguas correspondem, ao final 
de contas, a Caso inerente ou a Caso estrutural. O capítulo ana-
lisa ainda o estatuto do Caso absolutivo no intuito de identificar 
se esse Caso é valorado pelos núcleos vo ou To. A proposta a 
ser explorada é a de que o Caso absolutivo pode equivaler aos 
Casos acusativo ou a nominativo, uma ou outra opção depen-
derá das escolhas paramétricas em cada língua. No capítulo 4, 
examinamos o sistema de cisão de Caso na língua Tenetehára, 
no intuito de determinar a fonte de valoração do Caso absoluti-
vo em predicados intransitivos, estativos e em construções nas 
vozes passiva, inversa e antipassiva. A proposta delineada é a de 
que o rótulo absolutivo corresponde ao Caso acusativo, o qual 
é atribuído uniformemente pelo núcleo vo a sujeitos de verbos 
intransitivos e a objetos diretos. Em conformidade com essa 
hipótese, lançamos a teoria de que Caso absolutivo serve apenas 
como um rótulo descritivo, pois não se difere substancialmente 
do Caso acusativo na língua Tenetehára. Em suma, propõe-se 
que o parâmetro sintático que distingue o Tenetehára de línguas 

5. No decorrer da análise, manterei os nomes das línguas indí-
genas brasileiras em maiúsculas em conformidade com a con-
venção estabelecida pela Associação Brasileira de Antropologia 
que as grafam sempre dessa maneira.
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acusativas e ergativas está relacionado ao fato de haver dois Ca-
sos estruturais ativos, a saber: o nominativo e o acusativo. Isso 
significa dizer que os núcleos To e vo podem ser atribuidores 
de Caso estrutural (i.e. nominativo e acusativo, respectivamente) 
em construções inacusativas, inergativas, estativas e em constru-
ções nas vozes antipassiva e passiva. A consequência imediata 
dessa análise é que o sistema de Caso do Tenetehára viola a 
generalização de Burzio (1986). Faz-se importante observar que 
a identificação do Caso absolutivo com o acusativo se dá em 
línguas com sistema de Caso cindido, como é a situação pro-
posta para o Tenetehára. Já o capítulo 5 aborda a interrelação 
que existe entre valoração de Caso e atribuição de papel temá-
tico na língua Ka’apor. Demonstra-se que essa língua manifesta 
um sistema tripartido de marcação Caso, estando disponíveis 
os Casos nominativo, acusativo e dativo. Como consequência, 
emergem-se os sistemas de marcação diferencial de sujeito e de 
objeto. O objetivo é averiguar os fatores gramaticais que regu-
lam o engatilhamento desses sistemas. A hipótese que lançamos 
é a de que a marcação diferencial de objeto está condicionada às 
escalas de animacidade e de definitude. Assim sendo, quando o 
referente do objeto corresponde a um objeto animado e defini-
do, as chances de ele receber uma marca de Caso diferencial de 
Caso é alta. Por seu turno, propomos que a marcação diferencial 
de sujeito é regulada pela baixa agentividade do sujeito, de sorte 
que sujeitos afetados são marcados com o Caso dativo, o qual 
vem realizado pela partícula [.ke]. O capítulo 6 é reservado para 
reunir as principais conclusões apuradas pela análise dos siste-
mas de alinhamentos investigados.

Comecemos então com o capítulo descritivo sobre os ti-
pos de sistemas de alinhamento que a literatura tipológica prevê, 
tomando por base dados de línguas faladas no Brasil e em outras 
partes do mundo. 
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       o que É ergatividade?

Este capítulo apresenta uma análise do fenômeno da er-
gatividade, tomando como base dados extraídos da sintaxe de 
línguas ergativas faladas no Brasil e em diversas partes do mun-
do. O objetivo principal do capítulo é apresentar uma caracteri-
zação descritiva das propriedades gramaticais que norteiam os 
sistemas de alinhamento ergativo-absolutivo e nominativo-acu-
sativo, no intuito de responder à pergunta que compõe o título 
acima. Nesse sentido, busca-se apresentar uma definição tipoló-
gica sobre o que seja exatamente o fenômeno da ergatividade. 
Almeja-se, assim, permitir que o leitor iniciante ao tema consiga 
entender como se dá o funcionamento dos sistemas de Caso em 
línguas ergativas e nominativas, de modo a prepará-lo para o tra-
tamento formal que será fornecido nos capítulos subsequentes.

O capítulo está organizado em quatro seções. Na seção 
Dispositivos gramaticais utilizados nos sistemas ergativos, apresentam-
se os principais expedientes gramaticais envolvidos na formação 
dos sistemas ergativos puros. Na seção Sistemas ergativos cindidos, 
analisam-se os tipos de sistemas ergativos cindidos, tais como o 
ativo-estativo e o ergativo ativo. Na seção Sistemas ergativos flui-
dos, investigam-se os sistemas ergativos fluidos que permitem 
a emergência de sistemas de marcação diferencial de sujeito. A 
seção Resumo do capítulo apresenta as considerações finais.

1
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Dispositivos gramaticais utilizados nos sistemas ergativos 

Em conformidade com as propostas teóricas delineadas 
em Dixon (1979, 1994), Comrie (1981), Whaley (1997), Bobaljik 
(1993) e Laka (1993), dentre outros, o surgimento de alinhamen-
tos ergativos está diretamente conectado com as relações gra-
maticais que são estabelecidas entre o verbo e seus argumentos 
nucleares. Essas relações expressam as funções sintáticas e se-
mânticas assumidas pelos argumentos na oração. Para entender-
mos essas relações gramaticais, utilizo-me, no decorrer deste ca-
pítulo, da terminologia, inicialmente proposta por Dixon (1979, 
1994), conforme a qual o argumento que, em geral, corresponde 
ao agente de um verbo transitivo de ação será referido por meio 
do rótulo (A). Já o objeto direto que recebe o papel temático 
de paciente/afetado/tema do verbo transitivo receberá o rótulo 
(O). Por sua vez, o único argumento do verbo intransitivo será 
codificado pelo rótulo (S), podendo este rótulo ser subdivido 
em (Sa) e (So), dependendo se a língua precisa marcar uma dis-
tinção semântica entre um sujeito (Sa), que recebe papel theta 
agente; e um sujeito (So), que recebe papel theta tema/paciente/
afetado. Note-se que a cisão de (S) em (Sa) e (So) se dá em geral 
em línguas ativa-estativas e em línguas ergativas ativas. Nestas 
línguas, o sujeito Sa agente de verbos intransitivos inergativos 
recebe a mesma marca de Caso do sujeito agente (A) de verbos 
transitivos de ação, enquanto o sujeito (So) tema/afetado/pa-
ciente de verbos intransitivos inacusativos recebe a mesma mar-
ca do objeto. Esta cisão é, em geral, condicionada pela natureza 
semântica do predicado e dos argumentos nucleares. Tal dispo-
sitivo gramatical pode ser exemplificado pelos dados abaixo da 
língua eastern pomo, pertencente à família linguística Hokan, 
falada nos Estados Unidos. Notem que a forma pronominal wí 
codifica argumentos de primeira pessoa nas funções de (So) e 
(O), enquanto a forma pronominal ha: codifica argumentos de 
primeira pessoa nas funções de (A) e (Sa).
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(1) Xá:su:là  wí ko:khóya
 rattlesnake  1sg bit
 ‘A rattlesnake bit me (O).’

(2) Ha:  mí:pal sa:ka
 1sg  him killed
 ‘I (A) killed him.’

(3) Wí  qa:lálma
 1sg  sick
 ‘I (s

o
) got sick.’

(4) Ha:  xá:qákki 
 1sg  bathe
 ‘I (Sa) bathed.’

(McLendon 1978)

Adicionalmente, assumiremos, doravante, que os dispo-
sitivos gramaticais para indicar os sistemas de alinhamento er-
gativo variam de língua para língua, de modo que a ergatividade 
pode ser expressa por meio de, pelo menos, quatro estratégias: 

(i) pelo sistema de flexão de Caso nos D/NPs;
(ii) por meio do uso de partículas ou adposições en-

clíticas ou proclíticas aos D/NPs; 
(iii) por meio do sistema de concordância de pessoa 

nos verbos; 
(iv) por meio da ordem dos constituintes nucleares, 

combinada com uma das estratégias citadas acima.

A indicação da ergatividade por meio do sistema de fle-
xão de Caso nos D/NPs fica particularmente exemplificada pe-
los dados da língua inuit abaixo. Notem que, nesta língua, sujei-
tos do verbo transitivo recebem o sufixo de Caso ergativo {-up}, 
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enquanto o objeto e o sujeito do verbo intransitivo recebem o 
sufixo de Caso absolutivo, que em geral é realizado por meio 
de uma morfologia default {-O}. Notem que este é um sistema 
ergativo clássico, no sentido de que o inuit não força uma distin-
ção adicional entre os subtipos de sujeitos (Sa) e (So) de verbos 
intransitivos. 

(5) Jaani-upC1 natsiq-OC2 kapi-jaNa

 Jaani-erg foca-abs  apunhalar-trans

 ‘Jaani apunhalou uma foca.’

(6) inuk-OC2  tikit-tuq
 pessoa-abs  chegou
 ‘A pessoa chegou.’

(7) ilinniaqtitsiji-OC2 uqaq-tuq
 professor-abs falou
 ‘O professor falou.’

[Laka (1993, p. 151)]

Outro expediente pode se dar por meio do uso de partí-
culas de Caso. Tal situação é a que ocorre, por exemplo, em ton-
ga, língua ergativa pertencente ao subgrupo polinésio da família 
austronesiana.1 Conforme Dixon (1994, pp. 41-42), nesta língua, 

1. Conforme informações encontradas no site da wikipedia ht-
tps://pt.wikipedia.org/wiki/L%C3%ADnguas_austron%-
C3%A9sias,  ‘as línguas austronésias são uma família de línguas com 
uma vasta área de distribuição pelas ilhas do sudeste asiático e do Pací-
fico, um punhado de membros que se falam na Ásia continental e o mal-
gaxe, isolado na ilha africana de Madagáscar. O austronésio tem dez 
subgrupos primários, nove dos quais podem ser encontrados em Taiwan 
(as línguas da Formosa, sem relação com o chinês) e um ancestral a 
todos os restantes membros da família (línguas malaio-polinésias). O 
austronésio é uma das maiores famílias linguísticas do mundo, tanto 
em número de línguas (1244, de acordo com o Ethnologue) quanto em 
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o sujeito do verbo transitivo vem sempre marcado por meio da 
partícula de Caso ergativa [’e], que geralmente ocorre proclítica 
a esse sujeito. Por sua vez, o sujeito de verbo intransitivo vem 
precedido pela partícula de Caso absolutivo [’a]. Notem que, nos 
exemplos abaixo, o verbo e o objeto figuram sistematicamente 
em posição inicial da sentença, visto ser a língua tonga tipologi-
camente classificada como de verbo inicial, pois apresenta a or-
dem básica [VO]S em sentenças transitivas, conforme indicam 
os exemplos abaixo:

(8) na’e  lea ’a Tolu
 past  speak abs Tolu
 ‘Tolu spoke.’

(9) na’e tãmate’i ‘a  e  talavou ’e Tolu
 past kill abs def youth erg tolu
 ‘Tolu killed the youth.’

[Dixon (1994, pp. 41-42)]

Tendo em conta os exemplos arrolados acima, pode-se 
concluir que o dispositivo utilizado na língua tonga, para codifi-
car a ergatividade morfológica, dá-se por meio de partículas de 
Caso, que ocorrem proclíticas ao sujeito e ao objeto. Nota-se 
que o sujeito do verbo intransitivo inergativo, embora receba 
papel temático de agente, não recebe a partícula de Caso ergati-
vo [’e], que precede o sujeito agente do verbo transitivo em (9). 
Tal observação nos leva a concluir que essa língua não apresenta 
um sistema de Caso cindido como, por exemplo, ocorre em lín-
guas ergativas ativas, entre elas o basco, o hindi, o georgiano e o 
Maxacali, visto que não há cisão na codificação dos sujeitos (S) 
de verbo intransitivo. Em suma, o sujeito agente do verbo in-

extensão geográfica das pátrias das línguas que pertencem à família (de 
Madagáscar à ilha da Páscoa)’.
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transitivo inergativo recebe uniformemente o Caso absolutivo, 
não emergindo, portanto, um sistema ergativo cindido.

Já línguas maya utilizam, como dispositivo para expressar 
o alinhamento ergativo, sistemas de marcas por meio da con-
cordância de pessoa e número. Esta é, por exemplo, a situação 
gramatical que se dá na língua sacapultec maya (Du Bois 1987b, 
p. 205). Nesta língua, ocorre o sistema ergativo clássico,2 já que 
os sujeitos de verbos intransitivos (=inergativos/inacusativos) e 
o objeto de verbo transitivo acionam no verbo o mesmo afixo {at-}, 
enquanto o sujeito de transitivo engatilha o afixo {ri-}. Faz-ze 
importante salientar que, nos exemplos a seguir, o prefixo {at-} 
possui como referente a segunda pessoa do singular, enquanto 
o prefixo {ri-} retoma a terceira pessoa do singular. Emerge-se, 
assim, um sistema ergativo clássico em que A se difere de S e O: 
[A≠(S=O)], conforme demonstram os dados abaixo:

(10) S-at-ak-ek
 asp-you-enter-intr

 ‘ You(sg.) entered.’

(11) S-at-ri-tS’iy-aN
 asp-you-he-hit-intr

 ‘He/she hit you.’
[Dixon (1994, p. 44]

Outro dispositivo gramatical, bastante relatado pela lite-
ratura técnica, refere-se à utilização da ordem sintática dos cons-
tituintes nucleares como mecanismo gramatical para sinalizar se 
o alinhamento é ergativo-absolutivo ou nominativo-acusativo. 
Nestes sistemas, há uma tendência de que os argumentos (O) 
e (S) venham em determinadas posições sintáticas previsíveis, 

2. No decorrer deste trabalho, utilizaremos a terminologia ‘erga-
tivo clássico’ para nos referirmos ao sistema de alinhamento 
[A≠(S=O)], em que não há cisão de S em Sa e So. 
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geralmente em posição oposta à posição sintática em que o 
sujeito (A) do verbo transitivo ocupa internamente à senten-
ça. Esse dispositivo pode ainda vir combinado com a marcação 
de flexão de caso morfológico nos argumentos nucleares. Con-
soante Dixon (1994, pp. 49-50), para as línguas que indicam a 
função sintática dos argumentos nucleares por meio da ordem, 
há, pelos menos, dois subconjuntos tipológicos possíveis. No 
primeiro subconjunto, o sujeito do verbo intransitivo (S) e o 
sujeito de verbo transitivo (A) podem vir em mesma posição 
sintática na oração, em geral, antes do verbo, emergindo, conse-
quentemente, a seguinte combinação dos argumentos nucleares: 
[SV]/[AVO]. Conforme Dixon (1994), a tendência é que essas 
línguas exibam um sistema de alinhamento nominativo-acusati-
vo. O inglês constituiria, então, exemplo de língua que permite 
esse tipo de alinhamento. No segundo subconjunto de línguas, 
o sujeito de intransitivos e o objeto figuram em uma mesma po-
sição sintática, emergindo então a sequência linear [SV]/[OVA]. 
Línguas que exibem essa linearização dos argumentos (S) e (O) 
favorecem o surgimento do alinhamento ergativo-absolutivo. 
Tal situação gramatical vigora nas línguas Makuxi e Kuikuro, 
conforme mostram os dados a seguir: 

 Língua makuxi (Carib: Brasil)

 S   V
(12) pemonkon-yami witi-’pi
 man-p  go-pst

 ‘The men (S) went.’

 O  V  A
(13) tuna  ekaranmapo-’pi uuri-ya
 water ask.for-pst 1-erg

 ‘I (A) asked for water (O).’
[Whaley, (1997:157)]

Ergatividade.indd   25 06/05/2022   02:29:46



26 Editora mErcado dE lEtras

 Língua kuikuro (Carib: Brasil)

 S  V
(14) ahukuFu ale-nF
 panela encher-pont

 ‘A panela encheu.’

 O  V  A
(15) ahukuFu ale-ne-nF   itão      heke
 panela encher-tr-pont   mulher     erg

 ‘a mulher encheu a panela.’
[Franchetto e Santos (2001, pp. 108-109)]

Observem que, nesses dados, o objeto (O) do verbo tran-
sitivo e o sujeito (S) de verbo intransitivo vêm antes do verbo, 
enquanto o sujeito (A) de verbos transitivos, o qual recebe o 
Caso ergativo, figura em posição sintática oposta, mais preci-
samente em posição posposta ao verbo. Linguistas que estuda-
ram essas línguas consideram que a combinação OVA equivale, 
em geral, à ordem não marcada, de modo que a ordem AOV 
será mais marcada gramaticalmente, já que é utilizada quando 
se quer realçar propriedades informacionais do sujeito (A) de 
verbos transitivos. Assim sendo, o deslocamento do sujeito (A) 
para a posição inicial nesses contextos atende a expedientes gra-
maticais, de modo a diferir constituintes já dados e conhecidos 
de constituintes que representam informação nova no discurso.3

3. Sobre a propriedade dessas línguas, Dixon (1994:51) assume o 
seguinte:

 ‘In Kuikuro, a Carib language from Brazil, there is again ergative in-
flection on the noun and ergative cross-referencing on the verb. Here the 
neutral constituent order is SV and OVA although AOV is also possi-
ble: once more SV and OV are the basic units, with A having a degree 
of  mobility (Franchetto 1990). A similar pattern is found in two other 
South American languages: Macushi, also from the Carib family (Abbott 
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Tal fato fica particularmente exemplificado nos dados da 
língua pari, pertencente à família linguística nilótica ocidental, 
falada ao sul do Sudão. Nesta língua, os argumentos (S) e (O) 
recebem marca de Caso absolutivo default {zero}, enquanto o 
sujeito (A) recebe o sufixo de Caso ergativo {-i$}. Contudo, este 
sufixo de Caso ergativo só aparece quando o sujeito (A) está 
em posição sintática posposta ao verbo, ordem [OV]A. Caso 
este argumento seja topicalizado para a periferia da sentença, 
o sufixo {-i$} de Caso ergativo deve ser eliminado, sinalizando 
com isso que houve deslocamento do argumento (A) para o 
início da sentença. O fato crucial para línguas que apresentam 
este tipo de alinhamento é que as combinações sintáticas [SV] 
e [OV] sempre se mantêm inalteradas, já que os argumentos (S) 
e (O) devem sempre estar em posição imediatamente adjacente 
ao verbo. No caso em tela, devem figurar antes do verbo. Com-
parem-se os exemplos da língua pari abaixo.

 S  V
(16) u$búr  a@-túulk’
 Ubur compLetive-play
 ‘Ubur played.’

 O  V   A
(17) jo$obi$  a@-ke$el    u$búrr-i$
 buffalo  compLetive-Shoot  Ubur-erg

 ‘Ubur shot the buffalo.’

 A O V
(18) u$búr jo$obi$ a@-ke $el-é
 Ubur buffalo compLetive-shoot-3sga
 ‘Ubur shot the buffalo.’

[Dixon (1994, p. 51]

1991), and Maxakali, from the Macro-Je stock (Harold Popovich, per-
sonal communication).’
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Observem que os dados acima contrastam com os dados 
do Kuikuro abaixo, visto que o sujeito (A) do verbo transitivo 
nesta língua não perde a marca de caso ergativo, quando figura 
em posição deslocada, antes da posição do argumento interno, 
ordem [AOV], conforme mostram os dados a seguir: 

(19) itão  muku-gu  ünkgü-tagü
 woman  son-reL  sleep-cont

 ‘The woman’s son is sleeping.’

(20) itão  heke t-umuku-gu ünkgü-nge-tagü
 woman  erg 3an-son-reL sleep-tr-cont

 ‘The woman is putting her son to sleep.’
[Franchetto, (2010, p. 141)]

Em suma, a conclusão a que se chega, tendo em conta os 
dados arrolados até o momento, é que, nos sistemas de alinha-
mento ergativo clássico, não há cisão na codificação dos argu-
mentos (S). Assim sendo, esse sistema apresenta o alinhamento 
morfossintático [A≠(S=O)], o qual pode ser esquematicamente 
delineado pela representação abaixo:

(21)
 Sistema ergativo clássico
   A   Caso ergativo
   O

   } Caso Absolutivo
   S

Na próxima seção, o objetivo é mostrar que os sistemas 
ergativos cindidos são motivados por questões semânticas re-
lacionadas às propriedades do predicado e de seus argumentos 
nucleares. Nesses sistemas, surgem o que a literatura tipológica 
rotula de casos semânticos (=inerentes). 
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Sistemas ergativos cindidos 

Diferentemente do sistema ergativo clássico, discutido na 
seção anterior, as línguas ergativas podem apresentar ainda um 
sistema cindido. Em geral, essas línguas são rotuladas de línguas 
ergativas ativas pela literatura técnica. A língua choctaw é um 
exemplo clássico desse padrão, já que apresenta cisão na codi-
ficação dos argumentos que ocupam a posição de sujeito de in-
transitivos. Nesta língua, o expediente gramatical utilizado para 
indicar tal padrão dá-se por meio de afixos pronominais que são 
incorporados ao verbo.4 Destarte, sujeitos (So) de verbos intran-
sitivos inacusativos e objetos (O) de verbos transitivos acionam 
a mesma série de afixos, enquanto sujeitos (Sa) de intransitivos 
inergativos e sujeito (A) de verbos transitivos (A) acionam outra 
série. Tal situação é a que ocorre nos dados abaixo, em que o afi-
xo de primeira pessoa {-li} codifica (A) e (Sa); enquanto o afixo 
de primeira pessoa {sa-} codifica (So) e (O), resultando em um 
sistema de ergatividade cindida na codificação dos argumentos 
nucleares (Sa) e (So).

(22) chi-pi7sa-li-tok
 2sg/abs-see-1sg/erg-past

 ‘I saw you.’

4. Jelinek (1989) assume que línguas que possuem argumentos 
pronominais exibem com mais frequência marcação de Caso 
não canônico (=exótico). Sobre esta questão, a autora assume 
o seguinte: 

 ‘By ‘exotic’ case I mean ergative, ‘active’ case (…..). Intransitive subjects 
may be marked differently from transitive ones, as in an ergative case 
system. Since intransitive clauses have only one argument, that argument 
is necessarily the Subject, and case may serve other functions. In Choctaw, 
there are some associations between case and semantic or θ-role, and case 
contrasts can be used to mark volitionality on the part of  the subject (…).’
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(23)  hilla-li-tok
 dance-1sg/erg-past

 ‘I danced.’

(24) is-sa-pi7sa-tok
 2sg/erg-1sg/abs-see-past

 ‘You saw me.’

(25) sa-ttola-tok
 1sg/abs-see-past

 ‘I fell.’ 
[Jelinek (1989 p. 122)]

No Brasil, há muitas línguas que exibem padrão muito 
similar ao do choctaw, visto que a marcação dos sujeitos de 
verbos intransitivos dá-se por meio de afixos de natureza pro-
nominal. Tal padrão ocorre muito frequentemente em línguas 
da família linguística Tupí-Guaraní, como é a situação da língua 
Tenetehára. Nesta língua, o sistema cindido emerge, particu-
larmente, nas orações principais, de sorte que os sujeitos (A) e 
(Sa) de predicados eventivos engatilham no verbo uma série de 
prefixos de concordância distinta da série que codifica o objeto 
(O) e o sujeito (So) de verbos estativos. Ademais, a propriedade 
gramatical que motiva essa cisão na codificação dos argumentos 
(S) está diretamente correlacionada com a distinção eventiva/
ativa versus estativa do predicado verbal. Para visualizarmos tal 
sistema na língua Tenetehára, atentem-se para os dados arrola-
dos a seguir:

 verbos transitivos

 ordem vso

(26) w-ekar teko wakari ita r-ehe
 3-procurar a gente acari pedra reL-em
 ‘A gente procura acari na pedra.’
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 ordem svo

(27) he-hy u-m-ur ma’e r-o’o-kwer he-we
 1-mãe 3-fazer-vir coisa reL-carne-pass 1-dat

 ‘Minha mãe deu carne para mim.’

 verbos intransitivos eventivos

(28) w-iko Purutu     a’e pe
 3-estar Purutu     lá em
 ‘Purutu está/vive lá.’

(29) ywyrai ui-màno
 madeira 3-morrer
 ‘A madeira morreu (=secou).’

(30) a’e  u-hyz kwehe sibir zywyr
 ele 3-correr dpass tibir beira
 ‘Ele correu para a beira do igarapé tibir.’

 verbos intransitivos estativos

(31) Purutu  i-kàn
 Purutu 3-reL-ser forte
 ‘Purutu é forte.’

 Tema verbal da classe II
(32) Purutu  h-upyhyz
 Purutu  3-estar com sono
 ‘Purutu está com sono.’

(33) Purutu i-ma’enukwaw ne-r-ehe a’e  pa
 Purutu 3-lembrar-se tu-c-posp ele mf

 ‘Purutu se lembrou de ti.’

Em suma, nota-se, a partir dos dados apurados acima, 
que a codificação do sujeito (Sa) do verbo intransitivo eventivo e 
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do sujeito (So) de verbos estativos dá-se por meio de séries dis-
tintas de prefixos pessoais, o que sinaliza a existência de um sis-
tema cindido de codificação dos argumentos nucleares do tipo 
[(A=Sa) ≠ (So=O)]. A proposta a ser desenvolvida é a de que 
esta cisão se deve ao fato de que os sujeitos de verbos intransi-
tivos recebem Caso estrutural dos núcleos To e vo, situação que 
dependerá do tipo do verbo e do estatuto da oração,5 isto é, se se 
trata de oração principal/raiz ou oração subordinada.

Ao contrário do Tenetehára e do choctaw, há línguas er-
gativas que usam marcas flexionais de Caso nos NPs para sina-
lizar o sistema de Caso cindido. De maneira geral, essas línguas 
são tipologicamente classificadas como línguas ergativas ativas,6 
por apresentarem uma marca de Caso ergativo nos D/NPs que 
ocupam a posição sintática de sujeito de verbos de ação, inde-
pendentemente da valência do verbo, isto é, não importa se se 
trata de um verbo transitivo ou intransitivo. O fator crucial que 
regula o aparecimento do Caso ergativo nos sujeitos está re-
lacionado à natureza semântica do verbo. Essa correlação fica 
bastante visível em línguas ergativas ativas como o basco, o Ma-
xacali e o georgiano em que verbos de ação, sejam eles transiti-
vos ou intransitivos (inacusativos ou inergativos), marcam siste-
maticamente o sujeito agente com Caso ergativo. Nestas línguas 
há correlação biunívoca entre o papel theta de [agente] e va-
loração do Caso ergativo. Comparem-se os exemplos a seguir:

5.  Remeto o leitor aos textos de Duarte (2007, 2009, 2010, 2012a, 
2012b) e ao capítulo 4 deste livro, em que se exploram, em de-
talhe, os mecanismos que regulam a ocorrência desse sistema 
na língua Tenetehára à luz da teoria de Caso.

6. Em consonância com Woolford (1997:182), podemos assumir que 
as línguas ergativas ativas apresentam as seguintes propriedades: 

 ‘in active-type ergative language, agentive intransitive subjects are marked 
with ergative Case while non-agentive intransitive subjects are marked 
nominative. The marking pattern in active languages is also sometimes 
referred to as a split-intransitive system.’
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 basco 
(34) Miren-ek atea ireki  du
 Miren-erg porta-nom abrir aux

 ‘Miren abriu a porta.’
[Levin (1989, p. 20)]

(35) Gizona-k  kurritu du
 homem-erg correr aux

 ‘O homem correu.’
[Levin (1983, p. 33)]

(36) Ekaitz-a-O   sor-tu  da
 tempestade-det-abs  surgir-perf ser
 ‘A tempestade veio.’

[Laka (2006:376)]

 maxacaLi

(37) kakxop te kuxxamuk paha
 menino erg lambari  pegar
 ‘O menino pegou o lambari.’

(38) kakxop te tatxok
 menino erg banhar
 “O menino banha”

(39) u)yãyã  u)-xok
 vovô 3-morreu
 ‘O vovô morreu.’

[Campos, (2007, pp. 38-46)]

Em suma, os sistemas ergativos apresentados acima são 
cindidos porque levam necessariamente a uma subdivisão entre 
(Sa) e (So), a qual tem forte conexão com o papel temático de 
agente que o argumento externo de verbos de ação recebe. Esta 
cisão pode ser delineada pela representação abaixo: 
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(40)
 Sistema ergativo cindido

   A

 Ergativo   {
   Sa

   O  Absolutivo

   }
   So  Absolutivo

Na próxima seção, interessa-nos mostrar que, além da 
marcação cindida do sujeito de predicados intransitivos, tal 
como foi mostrado acima, essa cisão pode ocorrer ainda em 
línguas ergativas que apresentam um sistema fluido na marcação 
do Caso dos argumentos (A) e (Sa). Veremos que esta fluidez na 
marcação dos argumentos está diretamente condicionada a fato-
res semântico-pragmáticos, tais como agentividade, controle, in-
tencionalidade, volição, dentre outras propriedades semânticas. 
Nessas línguas, observa-se que o Caso ergativo pode alternar 
com o Caso nominativo ou com o Caso dativo.

Sistemas ergativos fluidos

Além da cisão entre (Sa) e (So) descrita na seção anterior, a 
literatura tipológica prevê a existência de línguas em que o Caso 
ergativo dos sujeitos agentes (A) e (Sa) pode alternar com outros 
Casos para sinalizar diferenças nas propriedades semânticas dos 
sujeitos. Esse fenômeno recebe o nome de marcação diferencial 
de sujeito no âmbito da tipologia linguística. Na verdade, o que 
se observa é que, em línguas que acionam esse sistema, a mar-
cação por meio do Caso ergativo está diretamente associada à 
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atribuição do papel temático de agente e à propriedade de con-
trole dos D/NPs que são projetados na posição de argumentos 
externos de verbos transitivos e inergativos. Um bom exemplo 
de marcação diferencial de sujeito surge a partir dos dados da 
língua manipuri, língua tibetana, que é falada na região nordeste 
da Índia. Em conformidade com Dixon (1994:29), nessa língua 
ocorrem três sufixos de Caso nos D/NPs. Estes morfemas exi-
bem a seguinte distribuição sintático-semântica:

(i) {-n} marca D/NPs agentivos ou causadores, tais 
como agentes humanos, forças naturais que, em 
geral, são vistos como controladores de certos 
processos e eventos;

(ii) {-bu} figura em D/NPs afetados por uma ação;

(iii) {-d ~ -Nond} marca algo indiretamente envolvido 
ou afetado na ação; cobre ainda os papéis temáti-
cos de alvo, fonte, experienciador, paciente, benefi-
ciário e locativo. 

Observem que, nos dados abaixo, o sufixo de Caso {-n} 
é consistentemente utilizado em D/NPs que desempenham a 
função sintática de (Sa) ou de (A). Ou seja, a presença deste 
afixo está diretamente associada às propriedades semânticas de 
agentividade e controle desses argumentos. Comparem-se os 
dados a seguir: 

(41) y-n celli
 eu-erg corer
 ‘Eu corri.’

(42) y-n ma-bu  phuy
 eu-erg ele-obLiq bater
 ‘Eu bati nele.’
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(43) ma-n n-Nond  yeNNi
 he-erg me-obLiq olhar
 ‘Ele olhou em mim.’

[Dixon (1994, p. 29)]

Entretanto, quando o sujeito é afetado ou não fica tão 
clara a sua força agentiva, como em predicados psicológicos, o 
sufixo de Caso ergativo {-n} não vem marcando o sujeito. Em 
tais contextos, os sujeitos (So) e (A) devem receber marcação 
default {-O}, conforme se vê nos dados a seguir: 

(44) y-O  sawwi 
 eu-cm ficar com raiva
 ‘Eu fiquei com raiva.’

(45) ma-O  y-bu  uy
 ele-cm me-obLiq ver
 ‘Ele me viu.’ 

[Dixon (1994, p. 29)]

A marcação diferencial de sujeito em manipuri fica parti-
cularmente exemplificada nos contextos em que sujeitos de cer-
tos verbos transitivos de ação podem figurar ora com o sufixo 
de Caso {-n}, ora com o sufixo de Caso default {-O}. A escolha 
de um ou de outro afixo dependerá se o NP sujeito (A) executa 
a atividade com intenção ou involuntariamente, conforme de-
monstram os exemplos abaixo, com o verbo ‘tocar’:

(46) ay-n Tomb-bu  theNNi
 eu-erg Tomba-obLiq tocar
 ‘Eu toquei em Toma intencionalmente.’

(47) ay  Tomb-bu  theNNi
 eu Tomba-obLiq tocar
 ‘Eu toquei em Toma involuntariamente/sem intenção.’

[Dixon (1994, p. 30)]
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Consoante Dixon (1994, p. 30), o sistema diferencial de 
Caso acima não opera para estabelecer distinções sintáticas en-
tre (A), (S) e (O). Ao contrário, tem a função de delimitar se o 
sujeito (A) é um agente típico com controle da ação executada 
ou se é um agente sem controle da ação.7 Línguas que operam 
com este sistema de cisão de sujeito (A) e (Sa) de verbos transitivos 
e inergativos proliferam na literatura tipológica. Um dos casos 
mais notórios advém do sistema de marcação diferencial exis-
tente em urdu e em hindi. Estas línguas exibem alternância na 
marcação do sujeito (A), muito semelhante à que ocorre na lín-
gua manipuri, mas com a diferença de que não só sujeitos (A) de 
verbos transitivos como também sujeitos (Sa) de verbos inergati-
vos podem receber uma marcação diferencial. Nos dados abaixo 
do hindi, o sujeito (A) pode vir ora marcado com o Caso erga-
tivo ora com o Caso dativo. Notem que a presença do morfema 
de Caso ergativo [-ne] indica que o sujeito (A) efetuou a ação 
com desejo e intenção de ir ao zoológico. Já a ocorrência do 
morfema de Caso dativo [-ko] pressupõe que o sujeito precisa ir 
ao zoológico e, portanto, não tem controle sobre a realização do 
evento. Comparem-se os dados a seguir:8

7. Sobre este tema, Dixon (1994, p. 30) propõe o seguinte: ‘it can 
be seen that the suffix {-n} is not marking any basic syntactic rela-
tion(s). Instead, it has a direct semantic basis, indicating an S or A argu-
ment that exercises control over an activity in that instance.

8. Remeto o leitor à tese de doutorado de Cabana (2015), em que 
há uma interessante análise sobre o mesmo tipo de marcação 
diferencial que há na língua ka’apor. Esta é uma língua da fa-
mília tupi-guarani, falada por índios que vivem na reserva in-
dígena Alto Turiaçu, no estado do Maranhão. Nessa língua, os 
sujeitos (A) e (Sa) podem vir marcado com o dativo ou com o 
nominativo, situação que dependerá se o sujeito mantém con-
trole sobre a realização do evento ou não.
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(48) nadya=ne             zu                  ja-na             he
 Nadya.f.sg=erg    zoo.m.sg.obL    go-inf.m.sg     be.pres.3.sg

 ‘Nadya wants to go to the zoo.’

(49) nadya=ko             zu                  ja-na             he
 Nadya.f.sg=dat    zoo.m.sg.obL    go-inf.m.sg    be.pres.3.sg

 ‘Nadya has to go to the zoo.’
(Butt, et al, 2004:2)

Já no urdu, o Caso do sujeito (Sa) de verbos intransitivos 
alterna entre o ergativo e o nominativo. Quando esse argumen-
to recebe o Caso ergativo, a interpretação apurada é a de que o 
sujeito possui controle sobre a realização do evento; ao passo 
que, quando vem marcado com o nominativo, a interpretação 
de controle não é tão óbvia. Comparem-se os dados a seguir.

(50) ram   khãs-a
 Ram.m.sg.nom cough-perf.m.sg

 ‘Ram coughed.’
 
(51) ram=ne  khãs-a
 Ram.m.sg=erg cough-perf.m.sg

 ‘Ram coughed (purposefully).’
(Butt, et al, 2006, p. 71)

Outro tipo de marcação diferencial do sujeito ocorre na 
língua bengali, em que o nominativo alterna com o genitivo para 
marcar a mesma distinção gramatical observada acima. Butt 
(2006:74) postula que, nessa língua, como o Caso dativo não 
está disponível para identificar quando o sujeito corresponde a 
agente afetado, a gramática do bengali utiliza, alternativamente, 
o Caso genitivo. Assim sendo, um sistema de marcação diferen-
cial de sujeito emerge, devido ao fato de que o Caso nominativo 
figura em sujeito agente, enquanto o Caso genitivo aparece em 
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sujeitos agentes com controle reduzido sobre a realização do 
evento. Comparem-se os exemplos a seguir:

 dados do bengaLi

(52a) ami tomake cai
 I.nom you.acc want
 ‘I want  you.’ 

(Klaiman 1980:279) 

(52b) amar tomake cai
 I.gen you.acc want
 ‘I need you.’

(Klaiman 1980:279)

Em suma, os dados apurados até o momento nos permi-
tem concluir que há línguas ergativas que operam com cisão dos 
argumentos (A) e (Sa). Esta cisão, por sua vez, está diretamente 
conectada com a relação biunívoca que há entre atribuição de 
papel temático e valoração de Caso abstrato no domínio do vP. 
Tal fato nos permite, por sua vez, postular que essas línguas 
operam com um sistema de marcação de Caso fluido, pois os 
sujeitos do verbo transitivo e do verbo inergativo podem figurar 
ora com o Caso ergativo ora com os Casos dativo/nominativo/
genitivo, conforme se vê pelo diagrama abaixo:

(53)
 Sistema ergativo fluído

   Aagente

 Ergativo  {
   Sa/agente

    Aagente afetado/sem volição

 Dativo/genitivo   {
    Sa/agente afetado/sem volição
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Resumo do capítulo

Tomando por base os dados das línguas ergativas exami-
nadas até aqui, podemos definir ergatividade como sendo um 
sistema de Caso em que há um alinhamento morfossintático 
entre os argumentos nucleares, de tal sorte que o Caso do su-
jeito (A) se difere do Caso do sujeito intransitivo (S) e do Caso 
do objeto (O), o qual podemos formalizar da seguinte maneira 
[A≠(S=O)]. Este corresponde ao sistema de alinhamento erga-
tivo clássico que emerge quando não há cisão do sujeito (S) dos 
verbos intransitivos. Não obstante, além desse sistema, identi-
ficamos pelo menos dois outros subsistemas ergativos, a saber: 
o ergativo ativo [(A=Sa)≠(So=O)] e o ergativo fluido [(Aerg ~ 
Adat ~ Agen) = (Saerg ~ Sadat)]. Vimos ainda que a existência de 
sistemas ergativos cindidos e fluidos está diretamente conecta-
da com o surgimento da marcação diferencial de sujeito. Neste 
último, o Caso ergativo, em geral, marca sujeitos que recebem 
papel temático de agente com controle; enquanto o Caso dativo 
associa-se a sujeitos que recebem o papel temático de agente 
afetado sem controle ou ainda a sujeitos com papel temático de 
experienciador.
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       o que diFere uma língua ergativa 

       de uma língua nominativa?

Para responder à pergunta que compõe o título do pre-
sente capítulo, é preciso ter em conta quais são exatamente as 
propriedades morfossintáticas que diferem as línguas ergativas 
das línguas nominativas. Por essa razão, o objetivo principal deste 
capítulo é contribuir para uma compreensão mais acurada sobre 
o fenômeno da ergatividade. Para tal, utilizar-me-ei de conceitos 
advindos da linguística descritiva e da teoria gerativa. Com rela-
ção a esta última, retomarei desenvolvimentos recentes da teoria 
de Caso, no intuito de compreender até que ponto os sistemas 
ergativos se diferem dos sistemas nominativos encontrados, por 
exemplo, nas línguas indo-europeias. Um dos temas centrais, que 
vêm gerando intenso debate no âmbito da teoria gerativa, se refe-
re à delimitação se Caso ergativo corresponde a Caso inerente ou 
se, ao contrário, equivale a Caso estrutural. Outro ponto bastante 
discutido no âmbito da literatura gerativa dos últimos anos tem 
sido determinar se Caso absolutivo equivale a Caso nominativo 
ou a Caso acusativo. Woolford (2007), por exemplo, sugere a hi-
pótese, segundo a qual Caso absolutivo1 não tem estatuto teórico 

1. Esta proposta está em consonância com o que Woolford 
(2007:1595) argumenta: 

2
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no rol dos Casos abstratos disponíveis na Gramática Universal. 
Consoante este ponto de vista, assume-se que Caso absolutivo 
não passa de um rótulo descritivo dos Casos abstratos que podem 
ser valorados pelos núcleos funcionais vo e To. Mais precisamente, 
argumenta-se que esse Caso pode equivaler ao acusativo ou ao 
nominativo, uma ou outra opção dependerá de qual desses nú-
cleos vai estar apto a valorar Caso. 

Este capítulo está organizado em três seções. A seção 
Das propriedades de valoração de Caso abstrato nas línguas nominativas 
retoma as propriedades gramaticais das línguas nominativas e 
sugere que essas línguas não exibem cisões de Caso como as que 
ocorrem em línguas morfologicamente ergativas. Já a seção Das 
propriedades de valoração de Caso abstrato nas línguas ergativas discute 
as principais características de uma língua ergativa e em seguida 
busca demonstrar as diferenças existentes entre as línguas mor-
fologicamente ergativas e as línguas sintaticamente ergativas. Por 
fim, a seção Resumo do capítulo apresenta as considerações finais.

Das propriedades de valoração de Caso abstrato  
nas línguas nominativas

Em conformidade com o que estipula a teoria gerativa e a 
teoria tipológica, assume-se que as línguas nominativas exibem 
um sistema de valoração de Caso2 muito mais previsível e regu-

 ‘The descriptive label ‘absolutive’ came into common use to gloss the mor-
phologically unmarked Case on intransitive subjects and transitive objects 
in ergative languages in the mid 1970s, e.g. Anderson 1976, Chung 
1978, Dixon 1980; in earlier work, it was standard to identify this Case 
as nominative, e.g. Hockett 1958, Hohepa 1969, Dixon 1972 (Joseph 
Foster, personal communication). (…) Although ‘absolutive’ might be 
useful as a descriptively neutral label to use as a placeholder until the iden-
tify of  the Case or Cases involved can be determined, there is no evidence 
that ‘absolutive’ is an actual Case (Goddard 1982, Legate 2006).’

2. No decorrer deste texto, referir-me-ei à categoria gramatical ‘Caso’ 
com letra maiúscula para diferi-la de caso, substantivo comum.
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lar, quando comparadas com o sistema de valoração de Caso das 
línguas ergativas. Por exemplo, não é comum falar em línguas 
acusativas cindidas. Em condições não marcadas, admite-se que 
uma língua nominativa apresenta um sistema de Caso, cuja prin-
cipal característica é o fato de o sujeito do verbo transitivo e o 
sujeito do verbo intransitivo receberem o mesmo Caso, mais 
precisamente, o Caso nominativo; enquanto o objeto do verbo 
transitivo recebe o Caso acusativo. Assim sendo, no âmbito dos 
estudos sobre a teoria de Caso, considera-se que os sistemas no-
minativos emergem quando há o alinhamento morfossintático 
entre o Caso do sujeito dos verbos intransitivos e o Caso do su-
jeito do verbo transitivo. O mecanismo de derivação sintática do 
sistema nominativo-acusativo pode ser tratado, formalmente, 
como sendo o reflexo da valoração do Caso do sujeito dos ver-
bos transitivos e intransitivos pelo núcleo To. Em geral, se este 
núcleo estiver ativo, o Caso do sujeito desses verbos é valorado 
como nominativo. A valoração desse Caso dá-se por meio de 
uma operação agree3 que ocorre entre o núcleo To e o DP alvo. 
Em consonância com a teoria gerativa em suas versões mais 
recentes, essa operação ocorre essencialmente por meio de uma 
relação assimétrica que se dá entre uma sonda, rotulada de Probe 
por Chomsky (2000, 2001b, 2008, 2012) e um DP alvo (=Goal), 
que esteja mais próximo no domínio de c-comando dessa sonda. 
Mais precisamente, a operação agree4 será o mecanismo sintáti-

3. Conforme Yoon (2000, p. 4), ‘Agree is not symmetric, but an asym-
metric relation between a Probe and a Goal. The probe has uF features 
while the Goal has ‘matching’ iF features. Agree eliminates the uF featu-
res on the Probe by ‘valuing’ them and ‘removing’ them / ‘spelling them 
out phonologically’. Valuing is unification of  the values of  the features.”

4. Chomsky (2012, p. 476) formaliza a noção de agree da seguinte 
maneira:

 ‘There are (LF-)unintrepretable inflectional features that enter into agree-
ment relations with interpretable features. Thus, the j-features of  T 
(Tense) are uninterpretable and agree with the interpretable j-features of  
a nominal that may be local or remote, yielding the surface effect of  noun-
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co que permitirá a valoração dos traços ininterpretáveis, seja da 
sonda, seja do alvo. A valoração dá-se, então, quando os traços 
ininterpretáveis [uF] se combinam com os traços interpretáveis 
[iF]. Após esse mecanismo de valoração, ocorre a unificação dos 
valores dos traços, de modo que os traços ininterpretáveis são 
valorados e removidos, situação que permitirá que a derivação 
continue e seja enviada a Spell-Out nos dois domínios fásicos, 
C/TP e v/VP. Adaptando essa noção para o mecanismo que 
permite a valoração dos traços de Caso estrutural, podemos 
afirmar que o DP alvo pode conter um traço ininterpretável 
de Caso5 que precisa ser valorado pelo núcleo To, quando este 
núcleo entra na derivação sintática especificado com nomina-
tivo a valorar. Este núcleo, quando constitui uma sonda ativa, 
pode, ainda, conter traços ininterpretáveis como, por exemplo, 
os traços-phi e o traço EPP, os quais devem também ser valora-
dos no curso da derivação sintática. Em geral, os traços-phi são 
valorados quando há compartilhamento desses traços com os 
traços-phi interpretáveis de um DP alvo que esteja no domínio 
de c-comando do núcleo To. Por sua vez, o traço EPP é valorado 
pela inserção de um expletivo na posição de Spec-TP ou por 
meio da elevação do DP, que recebe Caso nominativo, para essa 
posição. A operação de valoração de Caso nominativo pode dar-

verb agreement. (…) the agreement relation removes the uninterpretable 
features from the narrow syntax, allowing derivations to converge at LF 
while remaining intact for the phonological component (with language-va-
riant PF-manifestation).’

5. Chomsky (2012, p. 480) assume que Caso é um traço ininterpre-
tável em D/NPs que precisa ser valorado no curso da derivação 
sintática, para que a derivação convirja e seja enviada para os 
níveis de interface. Sobre isto, o autor assume o seguinte:

 ‘For Case-agreement system, the uninterpretable features are j-features of  
the probe and structural Case of  the goal N. j-features of  N are inter-
pretable; hence N is active only when it has structural Case. Once the Case 
value is determined, N no longer enters into agreement relations and is frozen 
in ‘place’ (…).’
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se à distância, na relação núcLeo-compLemento; ou localmente, 
na relação spec-núcLeo, conforme mostram as configurações 
sintáticas a seguir:

(1) Valoração de Caso Nominativo na relação Spec-
núcleo:

(2) Valoração de Caso Nominativo à distância:

Notem que as operações sintáticas indicadas acima têm 
como consequência a emergência de um sistema nominativo, 
o qual é encontrado, por exemplo, em línguas como o inglês, o 
português e o japonês. Considera-se que os sistemas nominati-
vos emergem quando há o alinhamento morfossintático entre 
o Caso do sujeito dos verbos intransitivos e o Caso do sujeito 
do verbo transitivo. Em termos técnicos, podemos dizer que 
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esse alinhamento pode ser tratado, formalmente, como sendo o 
reflexo da valoração do Caso do sujeito dos verbos transitivos e 
intransitivos pelo núcleo To. Essa é a situação, por exemplo, no 
japonês, em que os sujeitos de verbos transitivos e intransitivos 
recebem uniformemente a marca de Caso nominativo {=ga}, 
enquanto o objeto recebe a marca de Caso acusativo {=o}, con-
forme demonstram os dados a seguir:

(3) Hanako=ga  kita
 Hanako=nom veio
 ‘Hanako veio.’

(4) Hanako=ga Taro=o hihan-sita
 Hanako=nom Taro=acc criticar-passado

 ‘Hanako criticou Taro.’
[Aldrige (2008, p. 967)]

Deixando de lado, pelo momento, questões de ordem li-
near, assumamos que as estruturas sintáticas abstratas propostas 
abaixo correspondam à derivação sintática de sentenças transi-
tiva e intransitiva em uma língua nominativa, como o japonês. 
Notem que a derivação em (5) prevê que o Caso acusativo do 
objeto é uniformemente valorado pelo núcleo vo. 

(5) Valoração dos Casos nominativo e acusativo em 
sentença transitiva:
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(6) Valoração do Caso nominativo ao único argu-
mento de verbos intransitivos:

Em suma, podemos concluir que a principal caracterís-
tica de uma língua nominativa, do ponto de vista da teoria de 
Caso, é o fato de os sujeitos de verbos transitivos e intransitivos 
terem seu Caso valorado uniformemente pelo núcleo To, en-
quanto o objeto tem seu Caso abstrato valorado pelo núcleo vo. 
Note-se que este é o contexto de atribuição canônica de Caso. 
Todavia, pode ocorrer ainda uma situação em que o núcleo To 
não participa da operação sintática que valora o traço de Caso 
ininterpretável do D/NP em orações não finitas do inglês. Em 
tais contextos, o sujeito do verbo (transitivo ou intransitivo) pre-
cisará ter seu Caso valorado excepcionalmente por outro núcleo, 
de modo a não violar o filtro de Caso. Um desses núcleos pode 
ser, por exemplo, o núcleo vo da oração matriz. Note-se que, em 
tais contextos, o Caso do sujeito corresponderá ao acusativo,6 
e não ao nominativo, conforme ilustram os exemplos a seguir:

6. O filtro de Caso foi proposto originalmente por Chomsky 
(1986) e prevê que qualquer D/NP foneticamente realizado 
precisa receber Caso abstrato. Assume-se ainda que Caso es-
trutural não é extamente um traço formal ininterpretável das 
sondas T e vo, mas é valorado sob uma relação de concordância 
sintática. Conforme Chomsky (2012:481) ‘Structural Case is not a 
feature of  the probes (T, v), but it deletes under agreement if  the probe is 
appropriate-j-complete.’
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(7) We believed [Zeus to be omnipotent].
(8) No one excepted [Agamemnon to win].

[Adger (2004:305)]

Uma evidência a favor de que o Caso do sujeito da oração 
encaixada é realmente o acusativo pode ser obtida via pronomi-
nalização do sujeito. Notem que os pronominais que emergem 
na posição de sujeito equivalem às formas acusativas e não às 
formas nominativas, conforme mostram os exemplos a seguir: 

(9) We [v believed [TP him/*he to be omnipotent].
(10) No one [v excepted [TP him/*he to win].

[Adger (2004:305-306)]

Observa-se ainda que a razão por que o sujeito das sen-
tenças acima vem com o Caso acusativo está diretamente co-
nectada com as propriedades morfossintáticas do núcleo To da 
oração encaixada. Mais precisamente, como este núcleo não 
participa da operação sintática que valora o traço de Caso no-
minativo do DP sujeito em oração não finita, só restará ao DP 
sujeito da oração encaixada receber o Caso acusativo do núcleo 
vo da oração matriz. 

Outra característica das línguas nominativas é o fato de 
a teoria de Caso não prever cisões na marcação de Caso dos 
argumentos nucleares, como as que ocorrem em línguas ergati-
vas. Por esta razão, a literatura técnica não costuma considerar 
a existência de línguas acusativas cindidas. Em suma, a principal 
característica de línguas nominativo-acusativas está diretamen-
te relacionada ao fato de o núcleo funcional Tense, doravante 
To, ser em geral responsável pela valoração do Caso nominati-
vo tanto ao sujeito dos verbos transitivos quanto ao sujeito de 
verbos intransitivos em sentenças finitas; enquanto o núcleo vo 
atribui o Caso acusativo ao argumento interno em construções 
transitivas. Após termos apresentado o mecanismo de valoração 
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de Caso abstrato aos argumentos nucleares (A), (S) e (O) em 
línguas nominativas, interessa-nos agora investigar o mecanis-
mo de valoração de Caso abstrato desses mesmos argumentos 
nucleares em línguas ergativas.

Das propriedades de valoração de Caso abstrato nas  
línguas ergativas

As línguas ergativas se diferem substancialmente das lín-
guas nominativas pelo simples fato de o sujeito (A) de verbos 
transitivos, em geral os que denotam ação, vir marcado com o 
Caso ergativo, e não com o Caso nominativo; ao passo que o su-
jeito (S) do verbo intransitivo e o objeto (O) do verbo transitivo 
recebem Caso absolutivo, conforme mostram os exemplos da 
língua inuit a seguir: 

(11) Jaani-upC1    natsiq-OC2 kapi-jaNa

 Jaani-erg    foca-abs apunhalar-trans

 ‘Jaani apunhalou uma foca.’

(12) inuk-OC2  tikit-tuq
 pessoa-abs  chegou
 ‘A pessoa chegou.’

(13) ilinniaqtitsiji-OC2 uqaq-tuq
 professor-abs falou
 ‘O professor falou.’

[Laka (1993, p. 151)]

Ademais, ergatividade não constitui um fenômeno único 
e previsível, como parece ser a situação nos sistemas nominati-
vos. Mais precisamente, a intuição é a de que ergatividade não 
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é um processo sintático idêntico, mas possivelmente se relacio-
na a um epifenômeno mais geral, com peculiaridades em cada 
língua. Por exemplo, a ideia partilhada por vários estudiosos, 
como Dixon (1979, 1994), Laka (1993, 2000, 2006), Bobaljik7 
(1993, 2008), Bittner e Hale (1996), Legate (2006, 2008), Wool-
ford (1997, 2006), Aldridge (2004, 2005 2008), dentre outros, é 
a de que o parâmetro que difere as línguas ergativas das línguas 
nominativas é o fato de o sujeito dos verbos transitivos, em geral 
os de ação, receberem um Caso especial, o qual a literatura téc-
nica costuma rotular de Caso ergativo. No âmbito da teoria de 
Caso, assume-se que esse Caso pode ser valorado pelo núcleo vo 
ao argumento externo que é projetado na posição de Spec-vP de 
sentenças transitivas e inergativas, conforme indica a configura-
ção sintática abaixo:

(14) 

Neste sentido, pode-se notar que a principal diferença 
entre uma língua ergativa e uma língua nominativa advém do 
fato de que o Caso ergativo nunca está disponível em línguas 
nominativas. Outra hipótese que vem sendo assumida por mui-
tos linguistas é a de que ergativo é um subtipo de Caso inerente, 
pelo fato de este estar fortemente associado ao argumento ex-

7. Bobaljik e Branigan (2006, p. 53) considera que sistemas ergativos 
constituem, na verdade, um epifenômeno em virtude de serem 
engatilhados por fatores diversos. Para o autor: “ergativity may be no 
more a single syntactic phenomenon than is, say, verb-initialness (....)”.
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terno que é selecionado tematicamente pelos verbos transitivos 
e inergativos no domínio do vP. Em geral, este argumento cor-
responde ao DP que recebe o papel temático de agente. Isto fica 
particularmente evidenciado quando investigamos as línguas 
ergativas ativas. Nota-se que uma das principais propriedades 
dessas línguas é que o sujeito de verbos de ação, independente-
mente do fato de serem transitivos ou inergativos, vem sempre 
marcado com o Caso ergativo. Esta é a situação que se verifica, 
por exemplo, no basco e no georgiano, conforme demonstram 
os exemplos a seguir:

 basco 
(15) Miren-ek    atea  ireki     du
 Miren-erg    porta-nom  abrir    aux

 ‘Miren abriu a porta.’
[Levin (1989:20)]

(16) Gizona-k  kurritu  du
 homem-erg correr  aux

 ‘O homem correu.’
[Levin (1983:33)]

georgiano

(17) Vano-m gamozarda dzma
 Vano-ergi 3sgj-levantar-3sgi irmão-nomj

 ‘Vano levantou o irmão.’

(18) BavSv-ma  itira
 criança-ergi gritar-3sgi

 ‘A criança gritou.’
[Bittner e Halle (1996, p. 29)]

É, portanto, a estreita correlação que há entre a atribui-
ção de papel temático de agente ao argumento externo de um 
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verbo agentivo e a morfologia de Caso ergativo que caracteri-
za esse Caso como constituindo um subtipo de Caso inerente. 
Butt (2006) e Ura8 (2001, p. 336) salientam que a valoração do 
Caso estrutural (nominativo e acusativo) independe de qual pa-
pel temático um argumento nuclear recebe. É esta flexibilidade 
que justifica o fato de que o Caso nominativo seja atribuído a 
sujeitos de verbos transitivos, inergativos, inacusativos e passi-
vos, independentemente se eles recebem papel theta de agente, 
paciente, afetado, experienciador ou tema. O mais importante 
nessa teoria é que Casos estruturais nunca estão associados a um 
papel temático específico, como parece ser a situação dos Casos 
inerentes. Ao contrário, Casos estruturais podem associar-se a 
vários tipos de papéis temáticos, conforme é a situação do Caso 
nominativo dos D/NPs na posição de sujeito abaixo:

(19a) EleNOM quebrou o copo. [agente]
(19b) EleNOM quebrou a perna. [afetado]
(19c) EleNOM quebrou a cara. [experienciador]

Notem que os sujeitos acima recebem Caso nominativo, 
apesar de possuírem papéis temáticos distintos. Acompanhando 
essa linha de investigação, assumirei, doravante, que Caso ine-
rente está diretamente associado à atribuição de papéis temáticos 
pelo núcleo vo. Outra correlação importante é a de que o Caso 
inerente pode corresponder ao Caso ergativo ou ao Caso dativo. 
Woolford (2006), por exemplo, propõe que os Casos ergativo e 
dativo têm forte associação com os papéis temáticos agente e 
experienciador que o núcleo vo pode atribuir em certas línguas. 
Sendo assim, um núcleo vo de um verbo transitivo psicológico 

8. Ura (2001, p. 336), utilizando-se da proposta de Chomsky 
(1981), assume que ‘while structural Case is dissociated from theta-role 
and assigned in a purely structural way, inherent Case is linked closely 
with theta-role. Hence, various theta-roles may be assigned to an element 
with a given structural Case in principle.’
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pode atribuir o Caso dativo ao argumento externo, enquanto 
um núcleo vo de um verbo transitivo de ação pode atribuir o 
Caso ergativo a esse argumento. Comparem-se as configurações 
sintáticas a seguir:

(20) Valoração do Caso dativo do sujeito de verbos 
psicológicos:

(21) Valoração do Caso ergativo do sujeito de verbos 
transitivos de ação:

Destarte, não parece ser mera coincidência que o Caso 
dativo marque argumentos externos com papel temático de 
[exeprienciador] e que o Caso ergativo venha correlacionado 
com os argumentos que recebem o papel temático de [agente]. 
Por exemplo, no âmbito da literatura linguística, o dativo é trata-
do como sendo o Caso inerente em línguas nominativas e erga-
tivas, especialmente em línguas que exibem o sistema de marca-
ção diferencial de sujeito. Nessas línguas, o argumento marcado 
com Caso dativo pode vir associado aos papéis temáticos de 
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experienciador ou agente afetado, conforme pode-se perceber 
pelo exemplo arrolado a seguir: 

iceLandic

(22) Jóni líkuDu essir sokkar
 Jon-dat gostar-pL essas meias-nom

 ‘João gosta destas meias.’ 
[Bobaljik, (2008:4)]

O ergativo pode também equivaler a Caso inerente em lín-
guas como o basco e o georgiano. Nessas línguas, verbos de ação, 
sejam eles transitivos ou intransitivos, marcam sistematicamente o 
seu sujeito com o Caso ergativo, e não com o Caso nominativo ou 
com o Caso dativo. Comparem-se os exemplos a seguir.

basco 
(23) Gizona-k kurritu du
 homem-erg correr aux

 ‘O homem correu.’
[Levin (1983:33)]

(24) Miren-ek atea ireki  du.
 Miren-erg porta-nom abrir aux

 ‘Miren abriu a porta.’
[Levin (1989:20)]

 georgiano (south caucasian: georgia)
(25) Vano-m gamozarda dzma
 Vano-ergi 3sgj-levantar-3sgi irmão-nomj

 ‘Vano levantou o irmão.’

(26) BavSv-ma  itira
 criança-ergi gritar-3sgi

 ‘A criança gritou.’
[Bittner e Halle (1996:29)]
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Tal situação é o que também ocorre nos exemplos da 
língua warlpiri, retirados de Legate (2006:19), conforme abaixo. 

(27) ... [ngaju-ku  jarda-nguna-nja-rlarni]
 ... I-dativo  dormir-deitar-infin-obvc

 ‘... enquanto eu estava dormindo.’
[Legate (2006: 19)]

(28) ... [karnta-patu-rlu   miyi            purra-nja-puru]
 ... [mulher-pauc-ERG  comida-ACC  cozinhar-infin-tempc]
 ‘... enquanto as mulheres estavam cozinhando.’

[Legate (2006, p. 20)]

Notem que, em (27) e em (28), os sujeitos do verbo in-
transitivo e do verbo transitivo não recebem o Caso nominativo, 
mas sim o Caso dativo e o Caso ergativo respectivamente. A 
hipótese aventada por Legate (2006) é a de que os dois Casos 
são valorados inerentemente no ponto da derivação sintática em 
que os DPs sujeitos são juntados na posição de especificador de 
vP. A provável razão que leva a autora a desenvolver essa hipó-
tese se deve ao fato de que o sujeito dativo corresponde a um 
argumento que é afetado pelo evento, enquanto o sujeito erga-
tivo corresponde a um agente prototípico de um verbo de ação.

Outro diagnóstico, muito relatado pela literatura, para 
identificarmos quando os Casos ergativo e dativo são inerentes, 
advém do fato de que os DPs, que vêm marcados com esses 
Casos, não desencadeiam concordância com o verbo nas sen-
tenças finitas. Isso parece ficar particularmente exemplificado 
nas línguas Jê, uma vez que o DP com o Caso ergativo não 
precisa acionar morfemas de pessoa no verbo. Tal situação fica 
evidente pelos exemplos do Maxacali abaixo. Note-se que o ver-
bo transitivo não toma prefixos de concordância de pessoa para 
fazer referência ao sujeito ergativo da sentença. Ou seja, não há 
concordância entre o sujeito ergativo e o verbo nessa língua.
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(29) kakxop te kuxxamuk paha
 menino erg lambari  pegar
 ‘O menino pegou o lambari.’

(30) kakxop te tatxok
 menino erg banhar
 ‘O menino (se) banha.’

[Campos (2007)]

Outro importante diagnóstico para detectarmos se um 
Caso é inerente ou não se refere à preservação do Caso inerente 
quando da passagem da voz ativa para a voz passiva. Conforme 
salienta Woolford (2006), nessas construções, como o argumen-
to já recebe o Caso inerente dativo, seu Caso permanece inal-
terado quando ele se move para a posição de sujeito. Ou seja, 
embora o DP ‘goal’ se mova para Spec-TP, ele não recebe Caso 
nominativo, já que a morfologia de Caso dativo é mantida, con-
forme mostram os exemplos do islandês e do alemão abaixo:

 isLandês

 voz ativa:
(31a) Þeir skiluðu Maríu bókinni
 eles devolver Mary-dat o livro-dat

 ‘Eles devolveram o livro para Mary.’
[Jónsson (1996, p. 137)]

 voz passiva:
(31b) Maríu  var skilað þessari  bók
 Mary-dat foi devolvido este livro-dat

 ‘Este livro foi devolvido para Mary.’
[Jónsson (1996, p. 139)]
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 aLemão

 voz ativa:
(32a) Sie     hilft       ihm
 ela     ajuda     ele-dat

 ‘Ela o ajuda.’
[Haider (1985, p. 68)]

 voz passiva:
(32b) Ihm wird geholfen
 ele-dat é ajudado
 ‘Ele é ajudado.’

[Haider (1985, p. 68)]

Em suma, nota-se que, nas sentenças (31a-b) e (32a-b), 
acima, o Caso dativo do argumento interno se mantém inalte-
rado, tanto na voz ativa quanto na voz passiva. Isso confirma a 
hipótese, conforme a qual, nesses contextos, o dativo corres-
ponde, de fato, a Caso inerente, uma vez que é preservado em 
contextos sintáticos de movimento-A, como no caso da trans-
formação da voz ativa para a voz passiva.

Tomando por base os dados das línguas apresentadas até 
aqui, ficamos em condições de assumir que Caso estrutural se 
difere, portanto, de Caso inerente por não ter conexão direta 
com a atribuição de papel temático e por envolver uma opera-
ção sintática agree entre um núcleo funcional da sentença e um 
DP que esteja em seu domínio de c-comando. Caso inerente, 
por sua vez, é valorado no domínio do vP e tem conexão di-
reta com a atribuição de papel theta ao argumento externo de 
verbos transitivos de ação e de verbos intransitivos inergativos. 
Podemos ainda afirmar com certa segurança que Caso inerente 
cobre, pelo menos, dois Casos semânticos: o dativo e o ergativo. 
Por sua vez, línguas ergativas, embora compartilham o fato de o 
núcleo vo poder atribuir o Caso ergativo ao argumento externo, 
são comumente divididas em pelo menos dois subtipos, a saber: 
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(i) ergativas morfológicas
(ii) ergativas sintáticas

Nas próximas subseções, tem-se por objetivo detalhar 
as propriedades gramaticais de cada um desses tipos de sub-
sistemas ergativos no intuito de reforçar as propriedades gra-
maticais que diferem línguas ergativas de línguas nominativas. 
Comecemos, então, com a análise das línguas ergativas mor-
fológicas. 

Ergatividade morfológica

De maneira geral, línguas morfologicamente ergativas 
têm como principal característica a possibilidade de apresenta-
rem cisão quanto ao Caso abstrato que é atribuído aos argu-
mentos nucleares. Em geral, o que se nota é que esta cisão está 
diretamente conectada com os seguintes fatores: 

(i) o núcleo vo atribui Caso inerente (=ergativo) ao 
argumento externo e Caso estrutural (=absoluti-
vo) ao objeto;

(ii) em certas circunstâncias, o núcleo To pode atri-
buir Caso nominativo ao sujeito de verbos intran-
sitivos e ao sujeito de verbos transitivos antipassi-
vizados;

(iii) Em outros casos, o sujeito do verbo inergativo 
recebe Caso ergativo, o mesmo Caso do sujei-
to de verbo transitivo, configurando um alinha-
mento (A)=(Sa); e o sujeito do verbo inacusativo 
(So) recebe Caso absolutivo, o mesmo Caso do 
objeto (O). 
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O warlpiri9 é um bom exemplo de língua ergativa morfo-
lógica, já que exibe cisão na valoração de Caso dos argumentos 
nucleares, de maneira tal que emerge um sistema de Caso tri-
partido. Este sistema surge do fato de o núcleo vo de sentenças 
transitivas atribuir dois Casos: o ergativo, o qual é inerentemente 
atribuído ao argumento externo; e o absolutivo, o qual é atribuí-
do estruturalmente ao objeto.  Dessa maneira, a estrutura sintá-
tica em (34) corresponde à derivação da sentença transitiva (33). 

(33) Maliki-rli ngarrka yarlku-mu.
 cachorro-erg  homem-abs morder-passado

 ‘Um cachorro mordeu um homem.’
(Legate 2002, p. 130)

(34) 

9. Legate (2006:152) assume o seguinte:

 ‘Transitive v also assigns inherent ergative case to the subject ‘dog’. Sub-
sequently, T undergoes φ-feature agreement with the highest DP, here the 
thematic subject ‘dog’, and the EPP feature of  T attracts this DP to the 
specifier of  TP. Nominative case is not licensed on ‘dog’, as ‘dog’ already 
bears inherent ergative case. (….) In an intransitive clause, neither struc-
tural accusative case nor inherent ergative case is assigned. The single ar-
gument (be it a thematic object or the thematic subject) undergoes φ-feature 
agreement with T, has its nominative case licensed by T, and is attracted 
to the specifier of  TP to satisfy the EPP feature of  T’.

Valoração dos Casos 
dativo e absolutivo no 
domínio do vP fásico.
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Aldridge (2008, p. 978) e Legate (2006, p. 152) obser-
vam que, na derivação sintática acima, embora o núcleo To seja 
finito, este não participa da valoração de Caso nominativo do 
argumento externo. Assim sendo, este Caso não será atribuído 
ao sujeito do verbo transitivo nem ao seu objeto, uma vez que 
os traços de Caso do sujeito e do objeto já são valorados pelo 
núcleo vo, ainda na fase vP. Ou seja, em virtude do que estipula 
a restrição de impenetrabilidade de fases (PIC),10 tanto o sujeito 
como o objeto não estão disponíveis para participarem de ope-
rações sintáticas na fase C/TP, já que seus traços ininterpretá-
veis de Caso são valorados assim que o vP é enviado a Spell-out. 
Em geral, constituintes sintáticos internos ao domínio interno 
de vP ficam, portanto, impossibilitados de entrar em operações 
sintáticas com núcleos funcionais que estejam no domínio C/TP. 
Situação oposta emerge em orações com verbos intransitivos, já 
que o núcleo vo não pode atribuir Caso absolutivo ao argumento 
nuclear dessas sentenças. Neste contexto, o sujeito de verbos 
inergativos, por exemplo, receberá Caso nominativo do núcleo 
To. Sendo assim, a sentença em (35) apresentará a derivação sin-
tática proposta em (36).

(35) parnka-ja-rna
 correr-passado-1SG
 ‘Eu corri.’

(Legate, 2006)

10. Esta restrição foi inicialmente proposta por Chomsky (2004) e 
estipula que somente a borda de uma fase (vP ou CP) é acessí-
vel a operações fora desse domínio. Chomsky (2012:489) for-
mula esse princípio da seguinte maneira: ‘The domain of  H is not 
accessible to operations outside HP, but only H and its edge.’ Ainda de 
acordo com o autor: ‘The edge being the residue of  H’, either Specs 
or elements adjoined to HP. Accessibility of  H and its edge is only up to 
the next strong phase, under PIC: (…) elements of  HP are accessible to 
operations within the smallest strong ZP phase but not beyond.’
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(36) Valoração do Caso nominativo em uma sentença 
intransitiva em Warlpiri:

Tendo em conta a análise desenvolvida por Legate (2006), 
nota-se que o Warlpiri apresenta um sistema de Caso tripartido, 
conforme resumimos a seguir:

(i)  o ergativo é atribuído inerentemente ao argumen-
to externo pelo núcleo vo; 

(ii)  o absolutivo (=acusativo) é atribuído estrutural-
mente ao objeto pelo núcleo vo; 

(iii)  o nominativo é valorado pelo núcleo To ao sujeito 
de intransitivos. 

Nesse sistema, o Caso absolutivo do objeto correspon-
de, ao final das contas, a Caso acusativo, já que é valorado pelo 
núcleo vo. Evidência em favor dessa assunção tem a ver com o 
fato de que o absolutivo pode ocorrer em orações infinitivas em 
Warlpiri, conforme ilustra o exemplo a seguir:

 WarLpiri 
(37) Ngarrka-patu-rlu   ka-lu-jana    puluku  turnu-ma-ni
 homem-pauc-erg  pres.imp-3p.  gado    juntar-nonpass-subj-3p.obj

 [karnta-patu-rlu            miyi                purra-nja-puru]
 mulheres-pauc-erg     comida.abs     cozinhar-infin-tempc

 ‘Os homens estão juntando o gado enquanto as mulheres 
estão cozinhando.’

(Legate 2002, p. 133)

Ergatividade.indd   61 06/05/2022   02:29:48



62 Editora mErcado dE lEtras

Em síntese, o fato de o Caso absolutivo figurar em con-
textos em que To é não finito, como na sentença encaixada em 
(37), permite-nos concluir que absolutivo realmente equivale a 
acusativo, já que a sua valoração independe da finitude do nú-
cleo To. Autores como Legate (2002, 2008) e Aldridge (2008) 
argumentam que não há Caso absolutivo, distinto do acusativo 
em Warlpiri. Este fato as levou a postular que a ergatividade 
em línguas como o Warlpiri corresponde, ao final das contas, a 
um fenômeno puramente morfológico, visto que o mecanismo 
de valoração do Caso absolutivo e do Caso nominativo,11 nesta 
língua, não se difere de maneira fundamental do das línguas no-
minativas. Mais precisamente, assume-se que o Caso absolutivo 
é valorado pelo núcleo vo, ao passo que o Caso ergativo é valo-
rado no ponto da derivação sintática em que o argumento exter-
no é juntado em Spec-vP e recebe papel temático de agente do 
núcleo vo. Em contextos sintáticos em que o vP é um domínio 
fásico forte e é enviado a Spell-Out, o sujeito com Caso ergativo 
não pode receber Caso estrutural do núcleo To nem pode se 
mover para fora do domínio v-VP, conforme as restrições im-
postas pelo PIC. Já o Caso nominativo do sujeito (S) de verbos 
intransitivos é valorado pelo núcleo To.

Ergatividade sintática

Línguas ergativas sintáticas se diferem substancialmen-
te de línguas ergativas morfológicas pelo fato de uma série de 

11. Aldridge (2008), acompanhando proposta inicial de Legate 
(2002, 2008), assume o seguinte:

 ‘Specifically, Legate proposes that there is no ‘absolutive’ case assigned in 
the syntax. Rather, structural cases in ergative languages are assigned in the 
same way that they are in accusative languages: nominative by finite T and 
accusative by transitive v. The surface manifestation of  the ergative-absoluti-
ve case pattern is realized post-syntactically in the morphological component, 
where the two structural cases are spelled out as a single default form’.

Ergatividade.indd   62 06/05/2022   02:29:48



 ErgatividadE  E sistEmas dE alinhamEntos Em línguas indígEnas 63

operações sintáticas envolver apenas o argumento que recebe a 
morfologia de Caso absolutivo. A intuição é a de que esse argu-
mento exibe propriedades gramaticais que são usualmente as-
sociadas ao sujeito em línguas nominativas. Isto fica particular-
mente sustentado pelo fato de que, em construções de controle 
obrigatório, apenas o DP com Caso absolutivo pode controlar a 
categoria vazia pro, que figura na posição de sujeito da sentença 
encaixada, conforme o exemplo a seguir:

 dyirbaL

(38) ngumai  banaga-nyu    [proi   yabu-nggu bura-li]
 pai.abs voltar-nonfut     mãe-erg ver-purp

 ‘O pai voltou para a mãe (o) ver.’
(Dixon 1994: 168)

A mesma restrição também foi notada em contextos de 
orações coordenadas, já que o DP com Caso absolutivo neces-
sariamente funciona como antecedente do índice referencial do 
sujeito nulo pro da oração coordenada, conforme se observa 
pelo exemplo abaixo, retirado de Dixon (1994, p. 155). 

 dyirbaL

(39) [ngumai  yabu-nggu     buran]    [proi   banaganyu]]
 pai.abs  mãe-erg      viu       voltou
 ‘A mãe viu o pai e (o pai) voltou.’ 

(Dixon 1994: 155)

Restrição semelhante dá-se em contextos de relativiza-
ção, visto que somente o argumento com a morfologia de Caso 
absolutivo pode figurar como o D/NP que encabeça a oração 
relativa, conforme se vê nos exemplos abaixo.
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(40) palan  jukumpili  [ei  ngaja     purangu]       nyinanyu
 a.abs    mulher.abs    1s.nom    ver. reL.abs    sentar-nonfut

 ‘A mulher que vejo está sentada.’
(Levin 1983: 282)

(41) ngumaii  [ei    banaga-ngu]     yabu-nggu bura-n
 pai.abs     voltar-reL.abs    mãe-erg ver-nonfut

 ‘A mãe viu o pai, que estava voltando.’ 
(Dixon 1994, p. 169)

Notem que o sujeito ergativo não pode ser relativizado 
nas orações acima. No entanto, esse argumento pode ser re-
lativizado, desde que o verbo da oração encaixada seja anti-
passivizado por meio do sufixo {-nga}. Em geral, construções 
antipassivas possuem uma estrutura híbrida: semanticamente 
selecionam dois argumentos, um agente e um paciente/afeta-
do/tema; e, sintaticamente, equivalem a uma construção intran-
sitiva. Adicionalmente, quando da passagem da ativa para a anti-
passiva, ocorrem as seguintes mudanças gramaticais: 

(i) o argumento externo muda seu Caso de ergativo 
para absolutivo; 

(ii) o sujeito ergativo é promovido a sujeito com Caso 
absolutivo na voz antipassiva; 

(iii) o objeto é promovido a oblíquo. 

Portanto, em contextos em que as operações sintáticas de 
(i) a (iii) são satisfeitas, o argumento externo pode então ser rela-
tivizado, sendo extraído para a “cabeça” da construção relativa, 
conforme se vê pelo exemplo a seguir:

 dyirbaL 
(42) yabuii    [ei  bural-nga-ngu  nguma-gu] banaga-nyu
 mãe.abs   ver-ap-reL.abs pai-dat voltar-nonfut

 ‘A mãe, que viu o pai, estava voltando.’
(Dixon 1994, p. 170)
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Outra propriedade comum às línguas sintaticamente er-
gativas é o fato de o núcleo vo não entrar, na derivação sintática, 
apto a atribuir Caso acusativo. Por essa razão, postula-se que vo 
possui um traço EPP ininterpretável que precisa ser valorado. 
Será, portanto, esse traço que explicará, por exemplo, o fato de o 
objeto poder ser sistematicamente movido para a margem de vP, 
na fase v-VP, posição a partir da qual poderá ser movido outra 
vez do domínio v-VP para Spec-TP. Evidências de que o núcleo 
vo realmente não licencia Caso ao objeto advêm da observação 
empírica de que, em línguas sintaticamente ergativas, o Caso ab-
solutivo (=acusativo) não pode ocorrer em sentenças infinitivas. 
Já nas construções antipassivas, como o núcleo vo não possui 
um traço EPP, nem pode atribuir Caso acusativo ao argumento 
interno, o objeto permanece in situ, recebendo, nesta posição, 
interpretação indefinida de escopo estrito e Caso dativo. Con-
sequentemente, um verbo transitivo terá de ser, antes, antipassi-
vizado, para que o argumento externo seja extraído de Spec-vP 
para Spec-TP, de modo a satisfazer o traço EPP do núcleo To 
e receber Caso nominativo na fase C/TP. Em suma, conclui-se 
que, em sentenças transitivas, antipassivas e intransitivas, o Caso 
absolutivo é uniformemente valorado pelo núcleo To, situação 
que nos permite propor que esse Caso pode, sim, equivaler ao 
Caso nominativo nas línguas sintaticamente ergativas, já que vo 
não atribui Caso estrutural. Em tais configurações sintáticas, 
não haverá o surgimento de sistema de Caso cindido, já que o 
objeto e o sujeito de verbos intransitivos recebem uniforme-
mente Caso nominativo do núcleo To. Adicionalmente, o fato de 
o núcleo vo possuir traço EPP é a condição necessária para que 
o objeto possa ser atraído para a fase C-TP. Note-se que o fato 
de o DP com Caso absolutivo (=nominativo) poder ser movido 
para fora do domínio v-VP é a condição sintática crucial para 
que uma determinada língua possa exibir ergatividade sintática. 
Isto explica a razão por que o argumento com o Caso absolutivo 
pode ser analisado, ao mesmo tempo, como objeto na estrutu-
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ra argumental e sujeito na estrutura gramatical em línguas com 
ergatividade sintática. Em suma, podemos concluir que é a in-
serção de um traço EPP em vo que permite a extração do objeto 
para fora do vP, de modo que ele possa ter seu Caso valorado 
como nominativo em Spec-TP. Em vista disto, tais fatos consti-
tuem as peculiaridades principais que distinguem línguas sintati-
camente ergativas de línguas morfologicamente ergativas. Desta 
maneira, a estrutura abstrata de uma sentença transitiva em lín-
guas sintaticamente ergativas12 deve ter o seguinte formato:

(43) 

Consoante Aldridge (2008:286), a proposta de derivação 
acima nos permite explicar a razão por que o DP com Caso 
absolutivo pode figurar externo a dois vPs coordenados. Des-
sa forma, na derivação sintática do exemplo abaixo, a hipótese 
assumida por Aldridge é a de que o objeto primeiro é extraído 
para a margem esquerda do vP, de modo a valorar o traço EPP 

12. Nessa linha de investigação, Aldridge (2008) postula o seguinte:  

 ‘(…) syntactic ergativity can be defined in terms of  the dislocative and inter-
pretive properties of  absolutive. On this view, absolutives do not need to be 
analyzed as either subjects or objects. Rather, their mixture of  subject and 
object properties can be reduced to their position in the structure, an analysis 
that is made possible by the c-command approach to case assignment. (…).’

Ergatividade.indd   66 06/05/2022   02:29:48



 ErgatividadE  E sistEmas dE alinhamEntos Em línguas indígEnas 67

de vP e, em seguida, é movido para a posição de Spec-TP, po-
sição sintática na qual tem seu Caso nominativo valorado pelo 
núcleo To, conforme delineado na derivação sintática em (45):

 dyirbaL

(44) [TP    ngumai   [vP    yabu-nggu       buran]    [vP ei     banaganyu]]
        pai.abs      mãe-erg    viu               voltou
 ‘A mãe viu o pai e ( o pai) voltou.’

(Dixon 1994: 155)

(45) 

Resumo do capítulo

Tomando por base os dados das várias línguas ergativas 
investigadas neste capítulo, ficamos em condições de responder à 
pergunta que compõe o título deste capítulo. Mais precisamente, 
podemos propor que a principal diferença entre línguas ergativas 
e nominativas se refere ao fato de que, nas línguas ergativas, o 
sujeito (A) de verbos transitivos recebe Caso ergativo, o qual é 
um subtipo de Caso inerente, em geral, associado à atribuição do 
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papel theta de agente pelo núcleo vo; enquanto que, em línguas 
nominativas, o sujeito (A) de verbos transitivos recebe o Caso 
nominativo, o qual é um subtipo de Caso estrutural, visto não 
estar conectado a um papel theta específico. Outra diferença está 
relacionada ao fato de o objeto, em línguas ergativas, poder re-
ceber Caso acusativo ou Caso nominativo, o que dependerá das 
configurações sintáticas em que o argumento interno se insere. Já 
em línguas nominativas, o objeto recebe uniformemente o Caso 
acusativo em orações na voz ativa e em condições não marcadas. 
Tal conclusão nos permite, por sua vez, postular que há pelo me-
nos dois tipos de línguas ergativas. No primeiro tipo, observa-se 
que o núcleo vo não pode atribuir Caso acusativo ao objeto, já que 
este não é licenciado em orações não finitas, pois o Caso deste ar-
gumento é dependente do núcleo To. Neste tipo de língua não há 
cisão, uma vez que o sujeito de intransitivos, de antipassivas e o 
objeto de transitivos recebem uniformemente Caso nominativo. 
Observem que essas propriedades são as condições necessárias 
para que uma língua seja considerada sintaticamente ergativa. Já 
no segundo tipo de ergatividade, o núcleo vo será capaz de atri-
buir Caso acusativo, como se verifica em Warlpiri. Línguas desse 
tipo não exibem as propriedades das línguas sintaticamente ergati-
vas, pelas seguintes razões: 

(i) o objeto de verbos transitivos não recebe Caso do 
núcleo To;

(ii) o sujeito de verbos de ação pode receber Caso 
ergativo inerentemente na estrutura temática;

(iii) o sujeito de verbo intransitivo e sujeito de ver-
bo antipassivizado recebem Caso nominativo, tal 
como ocorre em Warlpiri;

(v) Apresentam um sistema de Caso tripartido: erg-
nom-acusativo.
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Nos próximos capítulos, a análise se ancorará em re-
sultados que vimos apurando a partir da pesquisa que temos 
desenvolvido, tomando por base a análise comparativa de da-
dos de línguas indígenas brasileiras. O objetivo é testar até que 
ponto essas línguas corroboram ou não as diferenças gramati-
cais apontadas neste capítulo entre línguas ergativas e línguas 
nominativas. Comecemos a análise da ergatividade em línguas 
da família linguística Macro-Jê e Karib. A tese que desenvolve-
remos é que línguas Jê exibem um sistema cindido motivado 
pela natureza semântica do predicado e pelo traço aspectual da 
sentença. Adicionalmente, postularemos que o Caso ergativo é 
inerente e que o Caso absolutivo pode equivaler a acusativo ou 
a nominativo, uma ou outra situação dependerá se os núcleos vo 
e To estão ativos no domínio das fases C/TP e v-VP, de modo 
a poderem participar da valoração de Caso dos argumentos nu-
cleares (A), (S) e (O). 
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       ergatividade em línguas  

       maCro-Jê e KariB

Tendo em conta as assunções teóricas assumidas nos 
capítulos precedentes, este capítulo tem por objetivo investigar 
os sistemas ergativos que prevalecem em línguas indígenas per-
tencentes ao tronco linguístico Macro-Jê e à família Karib. Do 
tronco Macro-Jê, analisamos línguas de duas famílias, a saber: o 
Apaniekra, o Parkatejê e o Apinajé, afiliadas à família Jê; e a lín-
gua Maxacali, pertecente à família linguística de mesmo nome. 
Por fim, investigamos o sistema de valoração de Caso que ocor-
re na língua Kuikuro (família Karib). 

Tomando por base desenvolvimentos recentes no âm-
bito da teoria de Caso, interessa-nos averiguar as propriedades 
morfossintáticas do subsistema ergativo-absolutivo, no intuito 
de determinar se o Caso ergativo corresponde a Caso inerente 
ou a Caso estrutural. Outro propósito é determinar se há mar-
cação diferencial de sujeito (A) de maneira semelhante à que 
ocorre em línguas como o hindi e o urdu. Mais precisamente, 
objetivamos delimitar as propriedades sintático-semânticas que 
regulam essa marcação diferencial no intuito de determinar se 
o Caso ergativo alterna com outros Casos, tais como o dativo 
e o nominativo. Um terceiro objetivo é apurar o estatuto do 

3
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Caso absolutivo, de modo a estabelecer se esse Caso equivale 
a Caso acusativo, valorado pelo núcleo vo; ou se corresponde a 
Caso nominativo, valorado pelo núcleo To. Conforme veremos 
nas próximas seções, essas duas possibilidades paramétricas são 
encontradas nas línguas Jê estudadas.

Uma das hipóteses teóricas centrais que pretendemos 
testar é a de que Caso ergativo nas línguas Jê tem, sim, forte 
conexão com a atribuição do papel temático [agente, desen-
cadeador] aos argumentos externos projetados nas estruturas 
argumentais de verbos transitivos e intransitivos de ação. Con-
forme será mostrado, essa conexão não é aleatória, mas, ao con-
trário, reflete que Caso ergativo é valorado inerentemente pelo 
núcleo vo, no ponto da computação sintática em que sujeitos 
agentes são juntados em Spec-vP, ainda na fase v-VP.  Outra hi-
pótese a ser avaliada é a de que o Caso absolutivo pode equivaler 
a Caso acusativo em línguas da família linguística Jê. Por sua 
vez, esse Caso pode corresponder a nominativo ou a acusativo 
em Maxacali. Uma ou outra opção dependerá das configurações 
sintáticas em que os argumentos nucleares (A), (S) e (O) se en-
contram. A variação no Caso abstrato desses argumentos deriva 
do fato de as línguas da família linguística Jê exibirem uma cisão 
condicionada pelo traço aspectual da sentença; enquanto o Ma-
xacalí exibe uma cisão de (S) em (Sa) e (So), condicionada pela 
natureza semântica do predicado. Neste último caso, a cisão está 
correlacionada com o fato de o sujeito (Sa) do verbo inergativo 
vir também marcado com o Caso ergativo, enquanto o sujeito 
do verbo inacusativo vem marcado com Caso absolutivo. Essa 
cisão nos permite classificar o Maxacali como sendo uma lín-
gua tipologicamente ergativa ativa, a única até agora identificada 
com esse sistema de Caso entre as línguas pertencentes ao tron-
co linguístico Macro-Jê. Em suma, as hipóteses centrais que de-
senvolveremos sobre as línguas Jê estudadas neste capítulo são 
as seguintes: proporemos que o sujeito (A) de verbo transitivo 
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pode receber os Casos ergativo, dativo e nominativo; já o sujeito 
(S) pode vir com os Casos nominativo, absolutivo e dativo; e o 
DP na função sintática de objeto de verbos transitivos recebe 
uniformemente o Caso acusativo. Já em relação ao Kuikuro, a 
hipótese que lançamos é a de que o Caso ergativo está fortemen-
te associado a DPs com força agentiva, enquanto o Caso abso-
lutivo é uniformemente valorado pelo núcleo To. Assim sendo, 
encontramos nesta língua um sistema de Caso essencialmente 
bipartido, o qual se difere dos sistemas quadripartido e tripartido 
que ocorrem nas línguas do tronco linguistico Macro-Jê. 

O capítulo está organizado em quatro seções. Na seção 
Do sistema ergativo em línguas Jê e no Maxacali, discutimos o siste-
ma ergativo em línguas Jê e na língua Maxacali. Averigua-se que 
há uma cisão condicionada pelo traço aspectual das sentenças e 
pelas propriedades semânticas do predicado. Propõe-se que os 
Casos ergativo e dativo equivalem a subtipos de Caso inerente, 
o qual é valorado inerentemente pelo núcleo vo. Na seção Fonte 
de valoração do Caso absolutivo em línguas da família Jê, discutimos a 
fonte de valoração do Caso absolutivo nas línguas Jê. A hipótese 
desenvolvida é a de que esse Caso não é valorado de maneira 
uniforme, podendo ser valorado pelo núcleo vo ou pelo núcleo 
To, uma ou outra situação dependerá das configurações sintá-
ticas em que os argumentos são projetados. Na seção Fonte do 
Caso absolutivo em Maxacali, analisamos o mecanimo de valoração 
do Caso absolutivo a sujeitos (So) na língua Maxacali. Assume-
se que este Caso é valorado pelo núcleo To, o que nos levar a 
propor que ele não se difere formalmente do Caso nominativo. 
Já na seção Fonte de valoração do Caso absolutivo em Kuikuro, investi-
gamos o sistema de Caso do Kuikuro, no intuito de demonstrar 
que o Caso absolutivo nesta língua corresponde a nominativo. 
Por fim, na seção Resumo do capítulo, apresentamos as conclusões 
principais obtidas a partir da análise dos sistemas de Caso exa-
minados.
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Do sistema ergativo em línguas Jê e no Maxacali

Em Apãniekra e Parkatejê, encontramos um padrão de 
marcação de Caso ergativo-absolutivo, condicionado pelo as-
pecto perfectivo da sentença. Neste subsistema, o sujeito (A) 
do verbo transitivo de ação é marcado com o Caso ergativo, 
que é morfologicamente expresso por meio da partícula enclíti-
ca [.te]; enquanto o sujeito (S) do verbo intransitivo e o objeto 
do verbo transitivo recebem a marca de Caso absolutivo default 
{-O}, resultando, assim, no alinhamento ergativo-absolutivo 
[(A≠(S=O)]. Este subsistema fica particularmente evidente ao 
leitor quando os argumentos nucleares vêm realizados morfo-
logicamente por meio de formas pronominais de primeira e se-
gunda pessoa, livres ou presas. Comparem-se os exemplos das 
duas línguas a seguir:

 sistema de caso ergativo-absoLutivo no parkatejê

(1) a-tE i-prE)-r
 2-erg 1abs1-acordar+nf

 ‘Tu me acordaste’.

(2) i-tE i-kra-O prE)-r
 1-erg 1abs-filho-abs acordar+nf

 ‘Eu acordei meu filho’.

(3) r	 i-kat-r
 já 1abs-chegar+nf

 ‘Eu já cheguei’.

1. Embora o rótulo absolutivo equivalha a Caso estrutural acusa-
tivo em línguas Jê, conservarei aqui o rótulo (ABS) nas glosas 
das línguas Jê, por uma questão descritiva e para mantermos 
uniformes com a maneira que se utiliza no âmbito da literatura 
tipológica (ver Dixon 1994).
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(4) i-nkk
 1abs-estar zangado
 ‘Eu estou zangado’.

(Ferreira 2003)

 sistema de caso ergativo-absoLutivo no apaniekrá

(5) a-tE	 i-pupu-n
 2-erg 1abs-ver-nf

 ‘Tu me viste’.

(6) i-tE	 a-pupu-n
 1-erg 2abs-ver-nf

 ‘Eu te vi’.

(7) i-krE-r
 1abs-cantar-nf

 ‘Eu cantei’.

(8) i-wr-k
 1abs-descer-nf

 ‘Eu desci’.
(Castro Alves 2004)

No subsistema acima, os sujeitos agentivos (A) de ver-
bos transitivos vêm sempre marcados com o Caso Ergativo. 
Isto fica particularmente consubstanciado pelo fato de o su-
jeito (A) vir sistematicamente marcado pela posposição [.te], 
conforme mostram os exemplos (1-2) e (5-6). Notem que o 
sujeito (A) encontra-se expresso pela forma de primeira pes-
soa {i-te} ‘eu’ e pela forma de segunda pessoa {a-te} ‘tu’. Em 
contrapartida, o sujeito dos verbos intransitivos (inergativos e 
inacusativos) se realiza uniformemente pela forma presa {i-} 
de primeira pessoa. Faz-se necessário salientar que não há cisão 
semântica do sujeito (S) nesse subsistema como a que ocorre, 
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por exemplo, em línguas ergativas ativas como o hindi, urdu, o 
georgiano, dentre outras.2

Não obstante, quando o traço aspectual da sentença é o 
imperfectivo ou a oração se encontra no modo irrealis, emer-
ge o subsistema nominativo-acusativo em que os sujeitos (A) e 
(S) são marcados morfologicmante da mesma forma, enquan-
to o objeto (O) vem marcado de maneira distinta, emergindo, 
assim, o alinhamento nominativo-acusativo [(A=S)≠O]. Nes-
te subsistema, o sujeito (A) de verbo transitivo e o sujeito (S) 
do verbo intransitivo (inergativo e inacusativo) são codificados 
pela mesma forma do pronome pessoal de primeira pessoa nas 
duas línguas. Como consequência, nos dados abaixo, os sujeitos 
(A) e (S) de primeira pessoa correspondem à forma wa ‘eu’, en-
quanto o objeto (O) de primeira pessoa é codificado pela forma 
presa {i-}. Esta distribuição complementar no uso das formas 
pronominais livres e presas leva ao surgimento do alinhamento 
nominativo-acusativo, distinto do sistema ergativo-absolutivo 
mostrado nos dados de (1) a (8) acima. Comparem os exemplos 
a seguir com os dados do subsistema ergativo-absolutivo acima:

 sistema de caso nominativo-acusativo no apãniekra 
(9) ka-O i-pupu
 tu-nom 1acc-ver
 ‘Tu me vês’. 

(10) wa-O apu	 hi )-O	 ku
 eu-nom prg carne-acc comer
 ‘Eu estou comendo carne’.

2. Mais adiante veremos que essa cisão semântica de (S) é tam-
bém possível na língua Maxacali, já que sujeitos de verbos iner-
gativos podem também receber Caso ergativo. Este sistema 
do Maxacali nitidamente contrasta com o sistema ergativo do 
Apãniekra, do Parkatejê e de outras línguas da família Jê.
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(11) wa-O ha NkrE
 eu-nom irr cantar
 ‘Eu cantarei’.

(12) wa-O  wr
 eu-nom descer
 ‘Eu desço’.

(Castro Alves 2004)

 sistema de caso nominativo-acusativo no parkatejê

(13) ka-O ka i-kakwi )n		 inu)arE
 tu-nom fut 1acc-bater neg

 ‘Tu não me baterás’.

(14) wa kotay-O  katE
 eu cupuaçu-acc quebrar
 ‘eu quebro cupuaçu’.

(15) wa-O mu) te )
 Eu-nom mov ir
 ‘Eu vou’.

(16) wa-O ka Z inu)arE
 Eu-nom fut sentar neg

 ‘Eu não sentarei’.
(Ferreira 2003)

Nota-se que a partícula de progressivo apu e a partícula de 
futuro ha, conforme mostram os exemplos (10) e (11) do Apã-
niekra e a partícula de futuro ka, conforme indicam exemplos 
(13) e (16) do Parkatejê, ocorrem quando a sentença se encontra 
no modo irrealis e no aspecto imperfectivo. Ademais, elas não 
aparecem em contextos em que o verbo transitivo está na sua 
forma não finita. Conclui-se, portanto, que essa distribuição não 
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é trivial, mas, ao contrário, é a propriedade gramatical que regula 
o surgimento do sistema nominativo-acusativo, visto que essas 
partículas funcionais não aparecem quando o alinhamento é o 
ergativo-absolutivo. 

Vale destacar ainda que há uma diferenciação morfológi-
ca importante em relação à morfologia dos verbos, a qual está na 
base do acionamento dos dois alinhamentos de Caso. Nota-se 
que, em geral, os verbos podem apresentar duas formas distin-
tas, as quais a literatura linguística sobre línguas Jê tem descrito 
como sendo formas não finita e finita. Destarte, assume-se que 
as formas não finitas aparecem quando a sentença carrega o 
traço aspectual perfectivo, enquanto as formas finitas podem 
vir no modo irrealis e no aspecto progressivo. Esta é a situação 
no par {-pupun/-pupu} do verbo ver mostrada nos dados acima. 
Desse modo, a forma não finita {-pupun} ocorre apenas quando 
a sentença está no aspecto perfectivo, contexto no qual o sujeito 
vem marcado com o Caso ergativo, conforme se observa na 
sentença (5), repetida abaixo como (17):

(17) a-tE  i-pupu-n
 2-erg 1abs-ver-nf

 ‘Tu me vês’.

Já a forma finita {-pupu} figura em contexto em que a 
sentença carrega o traço aspectual imperfectivo, situação na qual 
o sujeito recebe Caso nominativo, marcado abaixo pela mor-
fologia default de Caso {O-}, conforme fica evidenciado pelo 
exemplo em (9), repetido abaixo como (18).

(18) ka-O i-pupu
 tu-nom 1acc-ver
 ‘Tu me vês’. 
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Outro detalhe gramatical de suma importância para a 
nossa análise é que a ocorrência do Caso ergativo na estrutura 
sintática está diretamente correlacionada com dois fatores gra-
maticais, a saber: (i) o fato de o sujeito (A) de verbos transitivos 
receber sistematicamente papel temático de agente e (ii) o fato 
de os verbos que coocorrem com esse sujeito pertencerem, em 
geral, à classe dos verbos de ação. Essas duas características nos 
permitem postular que esse Caso corresponde a Caso inerente, 
já que há, sim, forte correspondência entre ocorrência de Caso 
ergativo e atribuição do papel temático de agente a argumentos 
externos de verbos transitivos de ação em contextos em que 
o traço aspectual da sentença corresponde ao perfectivo. Essa 
correlação semântica entre presença de aspecto perfectivo e atri-
buição de papel temático está, por sua vez, conectada com o fato 
de que os eventos perfectivos conduzem à culminação e efetiva-
ção na realização da ação, o que pode ser possível se a sentença 
possuir um DP agente e se estiver no aspecto perfectivo. 

Mais evidência a favor da hipótese de que o Caso ergati-
vo está associado à presença de sujeitos com papel temático de 
agente vem de dados de duas outras línguas do tronco linguísti-
co Macro-Jê, a saber: o Apinajé e o Maxacali. Assim sendo, no 
Apinajé, diferentemente do que se mostrou acima para o Apã-
niekra e Parkatejê, o Caso ergativo tem seu escopo de ocorrên-
cia restrito apenas a orações subordinadas nominalizadas, já que 
a cisão no sistema de marcação de Caso não é condicionada pelo 
traço aspectual da sentença, mas sim pelo estatuto gramatical da 
oração. Ou seja, o subsistema ergativo-absolutivo ocorre apenas 
em orações subordinadas, enquanto o subsistema nominativo- 
acusativo se verifica em orações não subordinadas e em orações 
principais. Nesses casos, opera-se com a mesma restrição que 
verificamos nas línguas Apãniekra e Parkatejê, de sorte que os 
sujeitos (A) de verbos transitivos precisam ser DPs agentes, pro-
jetados em estruturas argumentais de verbos transitivos de ação, 
conforme apontam os dados a seguir:
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 orações compLexas nominaLizadas

(19) i-m)   [vP me karõ   k t     [v i--ir)										ja]           p-uba
 1-dat    indf soul    3.erg    1abs-rp-watch    def.art    rp-fear
 ‘I’m afraid that spirits might spook me.’ 

(20) i-m)   [vP k t  [v i-go-O    j-ape]         ja]          prm
 1-dat     3.erg     1-lice-abs     rp-search     def.art   enjoy
 ‘I enjoy her taking out my lice.’

(Oliveira 2004)

Última evidência a favor da hipótese, conforme a qual o 
ergativo realmente equivale a Caso inerente, surge dos dados ad-
vindos do sistema ergativo-absolutivo da língua Maxacali. Nesse 
sistema, sujeito (A) de verbo transitivo vem marcado com a pos-
posição ergativa [te.], enquanto o sujeito (So) de verbo intransitivo 
e o objeto (O) recebem a marca de Caso absolutivo default {-O}, 
perfazendo, dessa maneira, um sistema de alinhamento ergativo
-absolutivo [A≠(S=O)]. Observem ainda que nesse sistema ape-
nas o sujeito (So) de verbos inacusativos aciona a concordância de 
pessoa no verbo, situação que nos permitirá propor que esse ar-
gumento tem seu Caso valorado pelo núcleo funcional To nesses 
contextos. Comparem-se os dados arrolados a seguir. 

 transitivos de ação

(21) kakxop te kuxxamuk-O paha
 menino erg lambari-abs pegar
 ‘O menino pegou lambari’.

 inacusativos 
(22) xapup-O  u)-top
 porco-abs3 3abs-engordar
 ‘O porco engordou’.

3. Remeto o leitor à seção Fonte do Caso absolutivo em Maxacali, em 
que se desenvolve uma proposta teórica, conforme a qual o 
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(23) kutut-O  u)-pakut
 velho-abs 3abs-adoecer
 ‘O velho adoeceu’.

(Campos 2007)

No entanto, nota-se que o escopo do Caso ergativo pode 
ainda ser estendido, de modo a marcar o sujeito (Sa) de verbos 
intransitivos de ação, conforme mostram os dados abaixo: 

 inergativos 
(24) Kakxop te tatxok
 Menino erg banhar
 ‘O menino tomou banho’.

(25) Yoãm te hãmyãg
 João erg dançar
 ‘O João dançou’.

(Campos 2008a, pp. 72-73)

Os dados acima sinalizam, portanto, que o Maxacalí exi-
be um padrão típico de línguas ergativas ativas, visto que o sujei-
to (Sa) alinha-se com o sujeito (A) de verbo transitivo; enquanto 
o sujeito (So) de verbo inacusativo e o objeto (O) recebem marca 
de Caso absolutivo default {-O}, produzindo, assim, o alinha-
mento ergativo ativo: [(A=Sa)=(So=O)]. Torna-se importante 
destacar que, nas línguas ergativas ativas, a presença do Caso 
ergativo está altamente associada ao fato de o argumento exter-
no de verbos transitivos e inergativos serem os argumentos que 
recebem papel temático de agente/desencadeador/causa. Nes-

rótulo descritivo absolutivo (ABS), apresentado nas glosas dos 
dados acima, corresponde ao Caso nominativo que é valorado 
pelo núcleo To. Assim sendo, conservarei o rótulo (Abs) aqui 
apenas para manter uniformidade com a terminologia utilizada 
pela literatura tipológica (ver Dixon 1994).
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te sentido, o Caso ergativo em Maxacali pode ter também sua 
ocorrência ampliada, de modo a marcar não somente um DP 
agente humano, mas também um DP inanimado que desenca-
deia o evento de causação. Esta possibilidade é particularmente 
confirmada pelo exemplo abaixo, em que o sujeito ergativo vem 
realizado pelo DP inanimado pox te ‘flechas’, responsável por 
acionar o evento de causação.

(26) pox te tik-O xũmĩy nãm
 flechas erg homem-abs acertar qt-pL

 ‘As flechas acertaram os homens’.

Em suma, uma maneira de interpretarmos teoricamente 
a forte correlação que há entre a presença de Caso ergativo em 
sujeitos (A) e (Sa) e a atribuição do papel temático de agente, 
desencadeador ou causa, no conjunto das línguas examinadas 
até aqui, é assumirmos que essa conexão não é aletória, mas, 
ao contrário, reflete, ao final de contas, que o Caso abstrato dos 
argumentos (A) e (Sa) é valorado inerentemente no ponto da 
derivação sintática em que esses argumentos são introduzidos 
em Spec-vP pelo núcleo vo

agentivo. Essa proposta teórica será mais 
bem detalhada na seção “Casos ergativo e dativo equivalem a 
Caso inerente?”. Antes, porém, interessa-nos demonstrar que o 
sujeito (A) de verbos transitivos e o sujeito (S) de verbos intran-
sitivos podem ainda vir marcados com um terceiro Caso, a sa-
ber: o dativo. Nessas situações gramaticais, o surgimento desse 
Caso estará condicionado à natureza semântica do predicado, já 
que esses verbos devem pertencer à classe semântica dos verbos 
psicológicos, estativos, volicionais ou de posse. A próxima sub-
seção tem o objetivo de examinar esses contextos gramaticais 
em mais detalhe.
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Marcação diferencial do sujeito4

Sujeitos (A), além de receberem Casos ergativo e nomi-
nativo, e sujeitos (S), além de serem marcados com Casos acu-
sativo (=absolutivo) e nominativo, podem ainda vir marcados 
com o Caso dativo. Esta situação gramatical fica particularmen-
te saliente quando esses argumentos são projetados por verbos 
psicológicos, estativos ou volicionais. Em tais situações, o Caso 
dativo dos sujeitos (A) ou (S) se realiza por meio da posposi-
ção [.mã]. Esta posposição, em geral, figura enclítica ao DP que 
ocupa a posição de sujeito desses verbos e sinaliza, para o com-
ponente sintático-semântico da gramática, que esse DP recebe 
papel temático de experienciador e afetado, conforme mostram 
os exemplos do Apãniekra e do Parkatejê a seguir:

 sujeitos transitivos marcados com dativo no apaniekrá

(27) i-mã  a-kin
 1-dat 2acc-sentir.alegria
 ‘Eu gosto de ti’. (lit.: ‘Tu me dás alegria’)

(28) i-mã  N-ape
 1-dat 2acc-sentir.amargura
 ‘Eu sinto sua falta’. (contexto: ‘sua ausência me dá dor’)

(29) a?krajrE mã rp-O  pa
 criança dat cachorro-acc sentir medo
 ‘A criança está com medo do cachorro’.

(30) Maria mã rp-O  pikrar
 Maria dat cachorro-acc assustar
 ‘O cachorro assustou a Maria’. (lit.: ‘Maria se as-

susta com o cachorro.’)

4. Remeto o leitor aos trabalhos desenvolvido por Souza (2018) e 
por Duarte e Souza (2020), a partir dos quais a presente análise 
se baseia. 
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(31) i-mã tEp-O nã prãm
 eu-dat peixe-acc posp querer
 ‘Eu quero peixe’.

(Castro Alves 2004)

sujeitos intransitivos marcados com dativo no apãniekra

(32) keha i-mã kr
 fut 1-dat ter frio
 ‘Eu vou ficar com frio’.

(33) ku-mã ki )n
 3-dat sentir.alegria
 ‘Ele está alegre’.

(Castro Alves 2004)

sujeitos transitivos marcados com dativo no parkatejê

(34) i-mã rop-O ita japê  nîre
 eu-dat cachorro-acc dem c-gostar muito
 ‘Eu gosto muito deste cachorro’.

(35) i-mã tep-O prãm nîre
 eu-dat peixe-acc ter.vontade muito
 ‘Eu gosto muito de peixe’. 

(36) i-mã  tEp-O  prm
 1-dat peixe-acc ter.fome
 ‘Eu estou com vontade de comer peixe.’ lit. ‘eu 

tenho fome de peixe.’

(37) i-mã  prm
 1-dat ter.fome
 ‘Eu tenho fome’.

(38) i-kra m pptSo-O kin nirE
	 meu-filho dat banana-acc gostar muito
 ‘Meu filho gosta muito de banana’.

(Ferreira 2003)
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sujeitos intransitivos marcados com dativo no parkatejê

(39) i-mã  prãm  nirE
 1-dat ter.fome  intens

 ‘Eu estou com muita fome’.

(40) i-mã  kakr-ti
 1-dat estar quente-intens

 ‘Eu estou com muito calor’.

(41) a?krajrE mã prãm
 criança  dat sentir.fome
 ‘A criança está com fome’.

(Ferreira 2003)

Notem que os dados acima nitidamente demonstram que 
a presença do Caso dativo, de fato, contribui para a interpretação 
semântica de que os argumentos externos realmente recebem o 
papel temático de experienciador e afetado. Tendo em conta esses 
fatos empíricos, proporemos, doravante, que o dativo nos con-
textos acima corresponde a Caso semântico/inerente, visto que 
mantém forte correlação com a semântica de afetação do sujeito 
(A) e (S) de predicados psicológicos, estativos e volicionais. Evi-
dência adicional a favor dessa hipótese surge quando averiguamos 
os contextos de distribuição do Caso dativo em Apinajé. Nesta 
língua, apuramos que o Caso dativo também aparece tanto em 
orações independentes quanto em orações subordinadas nomina-
lizadas, conforme assinalam os exemplos a seguir: 

 sujeitos transitivos marcados com dativo no apinajé

 orações independentes

(42) ne na km ic-kure.
 dem rLs 3.dat 1acc-dislike
 ‘That one dislikes me’.

(Oliveira 2004, p. 236)
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(43) i-m)) kag))-O puba
 1-dat snake-acc rp.fear
 ‘I am afraid of  snakes’.

(Oliveira 2004, p. 271)

oração compLexa nominaLizada

(44) ..... ne ))  a-m)) ni )  prm c &w ja
   ss 2-dat have.sex wish  nmLz det

   ‘……(the one) you want to have sex with ……’
(Oliveira 2004, p. 259)

Tendo em conta que o sujeito (A) de verbos transitivos e 
sujeitos (S) de verbos intransitivos podem vir marcados com o 
Caso dativo, concluímos que há nessas línguas um interessante 
sistema de marcação diferencial de sujeito, condicionado pela 
propriedade semântica de verbos estativos e psicológicos, não 
importando se esses verbos são transitivos ou intransitivos. Ten-
do em conta que o ergativo e o dativo estão fortemente conec-
tados com uma interpretação semântica específica do sujeito, 
propomos as seguintes formulações para descrever a distribui-
ção sintático-semântica desses Casos: 

(45a) o Caso dativo mantém forte conexão com o papel 
theta [+experienciador, +afetado] de argumen-
tos de verbos transitivos e intransitivos estativos, 
psicológicos e volicionais;

(45b) o Caso ergativo tem forte correlação com o sujei-
to (A) de verbos transitivos de ação que recebem 
o papel theta [+agente].

No intuito de alcançar um tratamento teórico mais ele-
gante para as duas generalizações descritivas acima, o objetivo 
da próxima seção é discutir o mecanismo de derivação sintática 
que permite a valoração desses dois Casos no domínio da estru-
tura argumental de verbos transitivos e intransitivos.
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Casos ergativo e dativo equivalem a Caso inerente?

A hipótese que vem sendo assumida por muitos linguis-
tas, no âmbito da teoria de Caso, é a de que a Gramática Univer-
sal, doravante GU, disponibiliza dois tipos de Caso: o estrutural 
e o inerente, de modo que o inventário de Casos disponíveis na 
GU pode ser resumido da seguinte maneira:

(46) Casos estruturais
(i) Nominativo: valorado pelo núcleo Inflo/To 

da sentença, o qual pode estar ou não asso-
ciado à concordância de sujeito;

(ii) Acusativo: valorado pelo núcleo vo e pode estar 
ou não associado à concordância de objeto.

(47) Casos inerentes 
(i) Ergativo: associado ao papel temático agente;
(ii) Dativo: associado ao agente sem controle, a 

agente afetado, a goals e a experienciadores.

Assim sendo, uma maneira de interpretarmos teoricamen-
te a forte correlação que há entre Caso ergativo e sujeito agente, 
por um lado; e Caso dativo e sujeito expericenciador/afetado, por 
outro, é assumirmos que tanto o ergativo como o dativo equiva-
lem a Caso inerente. Isto significa que os argumentos externos de 
verbos de ação e de verbos psicológicos têm seu Caso valorado 
inerentemente,5 ainda na fase vP, quando são introduzidos na po-
sição de Spec-vP. Se não fosse assim, como explicar a razão por 
que os sujeitos dos verbos transitivos e dos verbos intransitivos 
de ação (=inergativos) são sistematicamente marcados com Caso 
ergativo em línguas ergativas ativas como o Maxacali. 

5. Woolford (2006, p. 113) defende a proposta conforme a qual o 
ergativo equivale a Caso atribuído inerentemente pelo núcleo 
vo. A autora formula esta teoria da seguinte maneira: “Inherent 
Case may occur on external arguments and on (shifted) DP goal argumen-
ts, but not on themes/internal arguments”.
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Nesta linha de investigação, acompanharei o essencial da 
proposta de Woolford (2006), segundo a qual o Caso inerente 
pode corresponder ao ergativo ou ao dativo, uma ou outra situa-
ção dependerá da interpretação semântica que o sujeito recebe 
quando é juntado na estrutura argumental do verbo. A autora as-
sume ainda que o Caso ergativo e o Caso dativo podem vir licen-
ciados por diferentes tipos de núcleo vo (little vº). Assim sendo, 
se esse núcleo contiver um traço agentivo, rotulado na estrutura 
abaixo de vagentivo, o argumento ergativo será juntado na posição 
de especificador de vPagentivo. Por sua vez, se ele vier especificado 
com um traço [-agentivo, +goal], descrito na estrutura abaixo 
como vgoal, o DP com Caso dativo será inserido em posição de 
especificador de Spec-vPgoal. Woolford (2006:116), acompanhan-
do intuições das pesquisas desenvolvidas por Marantz (1984) e  
McGinnis (1998a,b, 2001), propõe que o DP ergativo e o DP da-
tivo podem, sim, corresponder a Casos inerentes. Tomando por 
base essa teoria, uma maneira de derivarmos o sistema de mar-
cação diferencial de sujeito nas línguas examinadas nesta seção 
é propormos que os Casos ergativos e dativos do sujeito (A) de 
verbos transitivos são valorados, respectivamente, em Spec-vPa-

gentivo e em Spec-vPgoal, no ponto da computação sintática em que 
são retirados da numeração e inseridos nessas posições, confor-
me delineado pela estrutura sintática abstrata proposta abaixo: 

(48) 
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Em vista dos dados empíricos colhidos até o momento, a 
proposta, conforme a qual os Casos ergativo e dativo em línguas 
do tronco (Macro)-Jê podem equivaler a Caso inerente, ganha 
reforço adicional. Por isso, admitirei, doravante, que as pospo-
sições [.mã] e [.te] têm dupla função na sintaxe de valoração 
dos Casos dativos e ergativos nas línguas do tronco Macro-Jê 
examinadas nesta seção, a saber:

(49)
i. sinalizam para a sintaxe o papel temático que os sujei-

tos (A) e (S) recebem no curso da derivação sintática;

ii. são o reflexo, na morfologia, da valoração de Caso 
abstrato pelo núcleo vo a argumentos externos de 
verbos transitivos e a argumentos de verbos intran-
sitivos psicológicos e estativos.

Como a valoração desses Casos se dá no domínio da fase 
vP, assumiremos, doravante, que ergativo e dativo constituem 
exemplos claros de Caso inerente (=Caso semântico). Em suma, 
essa proposta leva em conta que os Casos inerentes (=ergati-
vo e dativo) dos argumentos (A) e (S) devem ser valorados no 
ponto da computação sintática em que os argumentos exter-
nos são inseridos na posição de Spec de vP. Essa proposta está 
em consonância com a ideia partilhada por vários estudiosos, 
como Dixon (1979, 1994), Laka (1993, 2000, 2006), Bobaljik 
(1993), Bobaljik and Branigan (2006), Bittner e Hale (1996), Le-
gate (2006, 2008), Woolford (1997, 2006), Aldridge (2004, 2005, 
2008), dentre outros, segundo a qual o parâmetro que difere as 
línguas ergativas das línguas nominativas tem a ver com o fato 
de o núcleo vo

agentivo de predicados transitivos de ação entrar na 
derivação sintática com Caso inerente a atribuir ao argumento 
externo.
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Nas próximas seções, buscaremos determinar a fonte de 
valoração dos Casos nominativo, absolutivo e acusativo. O ob-
jetivo é demonstrar que as línguas Jê operam com um sistema 
quadripartido de Caso, pois permitem que os argumentos nu-
cleares recebam os Casos ergativo, dativo, nominativo e acusati-
vo. Já o Maxacalí, por sua vez, opera com um sistema tripartido, 
já que os argumentos podem receber os Casos ergativo, nomina-
tivo e acusativo. Comecemos, então, com a análise da derivação 
dos Casos nominativo e absolutivo em línguas Jê.

Fonte de valoração do Caso absolutivo em línguas da família Jê

Nesta seção, acompanharemos o essencial da proposta 
de Legate (2006), Woolford (2006) e Aldridge (2008), confor-
me a qual Caso absolutivo não tem estatuto teórico no rol dos 
Casos abstratos disponíveis na Gramática Universal. Assumire-
mos ainda que esse Caso pode equivaler a dois subtipos de Caso 
estrutural: ao nominativo, que é valorado pelo núcleo To; ou ao 
acusativo, que é valorado pelo núcleo vo. Mais precisamente, as-
sumiremos que, nos subsistemas ergativo-absolutivo das línguas 
Jê, o sujeito (A) recebe Caso inerente (=ergativo ou dativo), en-
quanto o sujeito (S) e o objeto recebem uniformemente o Caso 
acusativo do núcleo vo. Já no subsistema nominativo-acusativo 
o sujeito (A) e o sujeito (S) recebem uniformemente o Caso 
nominativo, explicando, portanto, a ocorrência do sistema qua-
dripartido de Caso existente nessas línguas. 

Nas próximas subseções, analisamos o mecanismo de va-
loração de Caso abstrato nos subsistemas ergativo-absolutivo 
e nominativo-acusativo. Comecemos, então, com a análise de 
como se dá a valoração dos Casos ergativos e absolutivos no 
âmbito do vP.
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Derivando o subsistema ergativo-absolutivo 

Nesta seção, o objetivo é avaliar a fonte de valoração do 
Caso absolutivo que o sujeito e o objeto recebem no subsistema 
ergativo-absolutivo, cujo alinhamento é [(A≠(S=O)]. Este siste-
ma foi descrito nos exemplos de (1) a (8), repetidos abaixo pelos 
exemplos de (50) a (58):

 sistema de caso ergativo-absoLutivo no parkatejê

(50) a-tE  i-prE)-r
 2-erg 1abs-acordar+nf

 ‘Tu me acordaste’.

(51) i-tE  i-kra-O  prE)-r
 1-erg 1-filho-abs acordar+nf

 ‘Eu acordei meu filho’.

(52) r i-kat-r
 já 1abs-chegar+nf

 ‘Eu já cheguei’.

(53) i-nkk
 1abs-estar zangado
 ‘Eu estou zangado’.

(Ferreira 2003)

 sistema de caso ergativo-absoLutivo no apaniekrá

(54) a-tE  i-pupu-n
 2-erg 1abs-ver-nf

 ‘Tu me viste’.

(55) i-tE  a-pupu-n
 1-erg 2abs-ver-nf

 ‘Eu te vi’.
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(56) i-krE-r
 1abs-cantar-nf

 ‘Eu cantei’.

(57) i-wr-k
 1abs-descer-nf

 ‘Eu desci’.

(58) i-kakr	
 1abs-estar com febre
 ‘eu estou com febre’.

(Castro Alves 2004)

Uma maneira de interpretarmos teoricamente o alinha-
mento (A≠S=O) pode ser encontrada se propusermos que os 
argumentos (S) e (O) têm seu Caso valorado uniformemente pelo 
núcleo vo, ainda na fase v-VP. Evidência a favor dessa proposta 
surge do fato de o sujeito (S) do verbo intransitivo e o objeto 
virem realizados pela forma presa {i-} ‘eu/me’, nos exemplos 
acima. O fato de o sujeito (S) de verbos intransitivos e o objeto 
apresentarem a mesma realização morfológica pode ser, assim, 
descrita como sendo o reflexo de que o núcleo vo realmente atribui 
o Caso acusativo a esses argumentos, e não o núcleo To. 

Evidência a favor dessa proposta teórica surge, por 
exemplo, do fato de que o verbo das orações acima está na sua 
forma não finita e pelo fato de que, em tais contextos, o sujei-
to de primeira pessoa do verbo intransitivo não pode tomar a 
forma pronominal nominativa wa ‘eu’, que, em geral, figura em 
contextos nos quais o verbo toma a forma finita. Assim sendo, 
nas sentenças abaixo a expectativa é a de que o sujeito pronomi-
nal de primeira pessoa {i-} ‘eu/me’ não poderá ser substituído 
pela forma do pronome nominativo de primeira pessoa wa ‘eu’, 
visto que o verbo está na sua forma não finita. Essa previsão é, 
de fato, confirmada pelo fato de a forma nominativa wa ‘eu’ do 
sujeito não poder coocorrer com o verbo não finito, conforme 
mostram os exemplos (59b) e (60b) abaixo:
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(59a) i-krE-r
 1abs-cantar-nf

 ‘Eu cantei’.

(59b) ??*wa-O krE-r
 1-nom cantar-nf

 ‘Eu cantei’.

(60a) i-wr-k
 1abs-descer-nf

 ‘Eu desci’.

(60b) ??*wa-O wr-k
 1-nom  descer-nf

 ‘Eu desci’.

Outra evidência de que o núcleo To realmente não parti-
cipa do mecanismo de valoração de Caso nominativo ao sujeito 
(S) de verbos intransitivos nem ao objeto conecta-se com a im-
possibilidade de ocorrência das partículas de tempo futuro ha 
e de aspecto imperfectivo apu nas sentenças infinitivas acima. 
Vimos que essas partículas podem figurar na oração quando o 
verbo está na sua forma finita, de modo que a forma não finita 
do verbo cantar -krer não pode, por exemplo, coocorrer com 
essas partículas, conforme indicamos abaixo:

(61a) i-krE-r
 1abs-cantar-nf

 ‘Eu cantei’.

(61b) ??*wa-O ha krE-r
 1-nom irr cantar-nf

 ‘Eu cantarei’.
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(61c) ??*wa-O apu krE-r
 1-nom irr cantar-nf

 ‘Eu estou cantando’.

Em síntese, os dados acima fornecem evidências adicio-
nais para propormos que, de fato, o mecanismo de valoração do 
Caso do sujeito (S) e do objeto ocorre no domínio do v-VP, nas 
sentenças que apresentam o sistema ergativo-absolutivo. Nesse 
sistema, o núcleo To não estabelece uma operação sintática agree 
que possa permitir a valoração do traço de Caso estrutural desses 
argumentos. Acompanhando essa linha de raciocínio, a restrição 
que podemos propor é a de que o núcleo Inflo das orações acima 
não participa da valoração de Caso de nenhum dos argumentos 
nucleares (A), (S) e (O), situação gramatical que explica por que 
razão o sujeito (A) de verbos transitivos recebe Caso ergativo; 
e o sujeito (S) de verbos intransitivos recebe o Caso acusativo  
(=absolutivo). Esta análise está em consonância com a condição 
de impenetrabilidade de fase, conforme a qual os sujeitos (A) e 
(S) e o objeto não podem ser acessados pelo núcleo To, de modo 
a terem seu traço ininterpretável de Caso valorado no domínio 
C/TP, já que os seus traços de Caso já são valorados no domínio 
vP. Consoante essa perspectiva de análise, o vP transitivo, conten-
do o sujeito (A) e o objeto, já terá sido enviado a Spell-Out antes 
de o núcleo Inflo ser inserido na estrutura. 

Outra evidência a favor dessa proposta surge do fato de 
que o Caso acusativo (=absolutivo) está disponível em orações 
em que o verbo está na sua forma não finita. Esta assunção nos 
leva a concluir que o núcleo funcional Inflo não está ativo, de 
sorte que não entra em uma operação sintática agree que valora 
o Caso estrutural dos argumentos (A), (S) e (O). Ora, se supu-
sermos que essas estruturas equivalem a orações infinitivas, fica-
mos, então, em condições de sustentar que absolutivo realmente 
equivale a acusativo, visto que a valoração do Caso acusativo 
(=absolutivo) do sujeito (S) e do objeto independe da finitude 
do núcleo Inflo, conforme reforçam os dados abaixo. 

Ergatividade.indd   94 06/05/2022   02:29:49



 ErgatividadE  E sistEmas dE alinhamEntos Em línguas indígEnas 95

(62) a-tE  i-prE)-r
 2-erg 1abs-acordar+nf

 ‘Tu me acordaste’.

(63) r i-katr
 já 1abs-chegar+nf

 ‘Eu já cheguei’.

Consequentemente, o alinhamento absolutivo (S=O), 
expresso pela forma pronominal {i-} ‘me/eu’ do objeto e do 
sujeito acima, resulta justamente do fato de a oração ser inifini-
tiva e do fato de o núcleo Inflo não valorar Caso nominativo ao 
sujeito (S) e ao objeto. Tendo em conta essas evidências, propo-
mos então que a derivação da sentença transitiva acima procede 
da seguinte maneira: como o núcleo vo possui um traço EPP 
ininterpretável, o DP objeto deve mover-se para a posição de 
especificador interno de vP, de modo a ter seu Caso valorado 
como acusativo pelo núcleo vo; em seguida o sujeito agente é 
introduzido em Spec-vP, recebendo Caso ergativo nesta posição. 
Após esta etapa derivacional, o vP é enviado a Spell-Out antes 
de o núcleo Inflo ser inserido na estrutura, conforme demonstra 
a estrutura sintática delineada abaixo:

(64) Derivação de uma estrutura transitiva no sistema 
ergativo-absolutivo (=acusativo):

Spell-Out da 
fase vP
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Já a derivação de uma sentença intransitiva apresenta as 
mesmas etapas derivacionais indicadas acima, com a diferença de 
que não há a valoração de Caso ergativo. Desta forma, a derivação 
sintática de uma construção inacusativa, por exemplo, procede da 
seguinte maneira: primeiro o sujeito (S) é juntado na posição de 
argumento interno. Após receber o papel temático nessa posição, 
esse argumento é então alçado para a posição de especificador 
de vP, local onde tem seu traço de Caso valorado pelo núcleo vo. 
A derivação sintática então se completa quando o núcleo Inflo é 
juntado à estrutura, conforme mostra o diagrama abaixo:

(65) Derivação de uma estrutura inacusativa: 

A proposta acima reforça a intuição teórica, segundo a qual 
o sistema de valoração de Caso em línguas ergativas morfológicas 
não se difere fundamentalmente do sistema de valoração de Caso 
das línguas nominativas. Desta maneira, assumiremos doravante 
que a derivação sintática das sentenças transitivas acima pressu-
põe que o núcleo vo atribui Caso inerente (=ergativo) ao sujeito 
(A) (=argumento externo) e Caso estrutural acusativo (=absolu-
tivo) tanto ao sujeito (S) de verbos intransitivos quanto ao objeto. 
Esta análise pressupõe, portanto, que o sujeito (S) de verbos ina-
cusativos e inergativos recebe o mesmo Caso nesse subsistema. 
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Por fim, a proposta em (65) impõe uma questão teórica 
não trivial à nossa análise: como pode ser que os verbos inacu-
sativos possam atribuir Caso acusativo ao seu sujeito, tendo em 
vista a generalização de Burzio (1986), segundo a qual:

“um verbo somente pode atribuir Caso ao seu comple-
mento se ele atribui papel theta ao seu agente. Em termos 
de relações estruturais, isso implica que um verbo somente 
pode atribuir Caso ao seu complemento se ele atribui um 
papel theta ao seu especificador”. (cf. Holmer 2001, p. 9)6

No entanto, os dados das línguas Jê investigados neste ca-
pítulo demonstram claramente que verbos inacusativos podem 
sim atribuir Caso estrutural ao seu sujeito, contrariando, dessa 
maneira, a predição elaborada por Burzio (1986). Uma maneira 
de explicarmos essa questão pode ser encontrada se propuser-
mos, então, que a generalização de Burzio (ibid.) é válida apenas 
para as línguas nominativas. Essa opção nos permite, por sua 
vez, propor que as línguas, dependendo de como o Parâmetro 
de Caso é acionado, podem ser agrupadas em, pelo menos, dois 
subtipos, a saber:

(66) tipo 1
 Línguas acusativas clássicas (não cindidas)
 Generalização de Burzio se aplica
 C1nominativo é acionado como o Caso do sujeito do 

verbo intransitivo
 O núcleo To pode valorar Caso nominativo a su-

jeitos (S) de inacusativos

6. “(…) a verb may only assign object Case to its complement if  it assigns 
a theta-role to its agent. Expressed in terms of  structural relations, this 
implies that a verb can only assign Case to its complement if  it assigns a 
theta-role to its specifier (…)” (cf. Holmer 2001, p. 9).
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(67) tipo 2
 Línguas ergativas
 Generalização de Burzio não se aplica
 C1nominativo ou C2acusativo/absolutivo podem ser acionados 

como o Caso do sujeito dos verbos intransitivos 
 O núcleo vo pode valorar Caso acusativo a sujeitos 

(S) de inacusativos

Conforme veremos no próximo capítulo, situação seme-
lhante ocorre também na língua Tenetehára, já que nesta língua 
o sujeito (So) de verbos inacusativos pode receber Caso acusa-
tivo do núcleo vo, assim como se observa no sistema de Caso 
das línguas da família Jê, mostrado acima. Na próxima seção, 
investigamos como se dá a valoração de Caso dos argumentos 
(A), (S) e (O) no subsistema nominativo-acusativo em línguas Jê.

Derivando o subsistema nominativo-acusativo

Conforme destacamos na seção Do sistema ergativo em lín-
guas Jê e no Maxacali, o subsistema nominativo-acusativo emerge 
quando o alinhamento equivale a [(A=S)≠O]. Nestes contextos, 
observa-se que as partículas de tempo irrealis (futuro) ka e ha, a 
partícula de aspecto imperfectivo apu e a partícula de movimen-
to mu ) podem vir entre a posição sintática ocupada pelos sujei-
tos (A) e (S) e o verbo. Observe que o verbo, nesses contextos, 
toma a sua forma finita, resultando, assim, na ordem sintática 
apresentada abaixo:

(68) [TP DP-nom [T tense [vP tsujeito  [v’O-acc V]] 

Nessas configurações sintáticas, o DP sujeito (A) de 
verbo transitivo e o DP sujeito (S) de verbo intransitivo vêm 
uniformemente realizados pela forma nominativa wa, situação 
sintática que radicalmente contrasta com o alinhamento erga-
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tivo-absolutivo descrito na subseção precedente. Tal assunção 
fica particularmente evidente nas sentenças abaixo, visto que, 
como o verbo está na sua forma finita, o Caso ergativo não é 
atribuído ao sujeito (A) de verbo transitivo nem o Caso acusati-
vo é atribuído ao sujeito (S) de verbo intransitivo. Comparem-se 
os dados ilustrativos desses contextos a seguir: 

(69) wa-O apu hi )-O  ku
 eu-nom prg carne-acc comer
 ‘Eu estou comendo carne’.

(70) wa-O mu) te	)
 eu-nom mov ir
 ‘Eu vou’.

(71) wa-O ka Z inu)arE
 eu-nom fut sentar neg

 ‘Eu não sentarei’.

Desse modo, assumiremos, doravante, que o núcleo To 
dessas orações, diferentemente do que ocorre no subsistema er-
gativo-absolutivo, entra em uma relação sintática agree7 com 

7. Em consonância com Chomsky (2012:476-477), a operação 
AGREE é uma relação sintática que se dá entre o núcleo To e a 
categoria que é movida para o domínio fásico C/TP, resultan-
do assim na valoração do Caso abstrato dos DPs com os quais 
estabelece essa relação. Conforme essa teoria, Caso estrutural 
por ser ininterpretável precisa ser apagado e valorado no curso 
da computação sintática. Assume-se que Caso estrutural não é 
exatamente uma propriedade das sondas vo e To, mas é apagado 
e deletado por meio da relação de concordância. Ou nas pala-
vras do próprio autor:

 ‘Agree is the relation between T and the moved category (…). Let us say 
that the uninterpretable features of  a and b render them active, so that 
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os sujeitos (A) e (S), que estão no seu domínio de c-comando, 
pois possui os traços de finitude que permitem valorar o Caso 
desses argumentos. Que esse núcleo tem realmente condições 
de valorar o Caso desses argumentos fica evidente pelo apa-
recimento das partículas de tempo e de aspecto imperfectivo 
e pelo fato de o verbo vir na sua forma finita. Como produto 
final da operação agree, o traço ininterpretável de Caso nomi-
nativo desses argumentos é valorado, no momento da derivação 
sintática em que esses argumentos são alçados de dentro do vP 
e movidos para Spec-TP. Essas propriedades de finitude do nú-
cleo To explicam, por sua vez, a razão por que o núcleo vo não 
pode atribuir Caso ergativo ao sujeito (A) do verbo transitivo ou 
que valore Caso acusativo ao sujeito (S) de verbos inergativos e 
inacusativos. Ademais, tendo em conta que esses sujeitos figu-
ram sistematicamente antes das partículas funcionais ka, apu e 
mu, nos exemplos acima, ficamos então em condições de propor 
que eles, de fato, se movem para a posição de Spec-TP, local em 
que têm seu Caso estrutural valorado e apagado pelo núcleo 
To. Assim sendo, a ordem linear [TP DP-NOM [ tense-[vP O-ACC 
V]] das sentenças transitivas é alcançada se propusermos que as 
partículas que realizam tempo/aspecto são inseridas em To. Por 
sua vez, os sujeitos (A) e (S), embora sejam gerados internos ao 
vP, são movidos desse domínio para a posição de Spec-TP, antes 
que a fase vP seja enviada a Spell-Out. Os diagramas arbóreos 
abaixo mostram a derivação sintática abstrata da sentença tran-
sitiva (69) e da sentença intransitiva (71).

matching leads to agreement. (…) Structural Case is not a feature of  the 
probes (T, v), but it deletes under agreement if  the probe is appropriate - 
j-complete, assuming (3ii). Case itself  is not matched, but deletes under 
matching of  j-features.’
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(72) Derivação de uma sentença transitiva

(73) Derivação de uma sentença inergativa

Notem ainda que as derivações sintáticas delineadas aci-
ma condizem com o que prevê a condição de impenetrabilidade 
de fase,8 conforme a qual apenas DPs que estejam na margem 

8. Chomsky (2012:489) formula essa restrição nos seguintes termos:

 ‘The computational burden is further reduced if  the phonological component 
can ‘forget’ earlier stages of  derivation. That follows from the Phase Impene-
trability Condition (PIC), for strong phase HP with head H: The domain 
of  H is not accessible to operations outside HP, but only H and its edge.’

Spell-Out da fase vP
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do vP podem participar de operações sintáticas no domínio da 
fase C/TP. Assim sendo, como o sujeto (A) ocorre na margem 
do vP, fica apto a mover-se para Spec-TP, antes que o vP seja 
enviado a Spell-Out.

Em suma, o mecanismo de derivação sintática proposto 
acima nos permite derivar o padrão de alinhamento nominati-
vo-acusativo [(A=S)≠O], explicando a razão por que o sujeito 
(A) não recebe Caso ergativo interno à fase v-VP. Esta proposta 
prevê ainda que o objeto recebe Caso acusativo uniformemente, 
tanto no alinhamento ergativo-absolutivo quanto no alinhamen-
to nominativo-acusativo, o que reforça a proposta de Woolford 
(2006), Legate (2006) e Aldridge (2008), conforme a qual abso-
lutivo não passa de um rótulo descritivo que não possui estatuto 
teórico no inventário dos Casos abstratos que a GU disponibi-
liza. Concluímos que as línguas Jê examinadas nesta seção ope-
ram com dois Casos estruturais: o acusativo e o nominativo. O 
primeiro é atribuído ao sujeito (S) e ao objeto no alinhamento 
ergativo-absolutivo; enquanto o nominativo é atribuído aos su-
jeitos (A) e (S); e o acusativo é atribuído somente ao objeto, no 
alinhamento nominativo-acusativo. 

Na próxima seção, investigamos a fonte de valoração do 
Caso absolutivo na língua Maxacali. Busca-se demonstrar que 
esta língua apresenta uma importante diferença paramétrica em 
relação às línguas Jê investigadas nesta seção, visto que o sujeito 
(So) de verbos inacusativos recebe Caso abstrato do núcleo To, 
enquanto o objeto recebe Caso acusativo do núcleo vo

.

Fonte do Caso absolutivo em Maxacali

O Maxacali se difere das línguas da família Jê analisadas na 
seção precedente, uma vez que o Caso absolutivo, nessa língua, 
pode equivaler tanto a acusativo quanto a nominativo, uma ou 
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outra opção dependerá das configurações sintáticas em que se 
encontram os argumentos (So) e (O). Tal situação aponta para o 
fato de que essa língua opera com um sistema de Caso tripartido 
muito semelhante ao que ocorre no Warlpiri, já que os argumen-
tos (A) e (Sa) recebem uniformemente Caso ergativo do núcleo 
vo, o argumento (So) recebe nominativo do núcleo To e o objeto 
direto recebe acusativo do núcleo vo. Esta hipótese se sustenta 
nas construções transitivas em que a ordem muda de SOV para 
OVS. O curioso é que, nestas construções, o verbo apresenta 
concordância de pessoa com o objeto, situação gramatical que 
não se apurou nas línguas Jê. Todavia, essa concordância não se 
observa quando a oração transitiva está na voz ativa e a ordem é 
SOV. Com base nesses fatos, a hipótese que desenvolvemos é a 
de que o objeto tem seu traço de Caso alterado de acusativo para 
nominativo quando a voz ativa muda para voz passiva, confor-
me evidenciam os exemplos a seguir: 

 voz ativa

(74) Tikmû’ûn te kuxakuk-O kix
 maxakali erg capivara-acc matar-pL

 ‘Os maxakali mataram as capivaras’.

 voz passiva

(75) Kuxakuk-O  u )-kix tikmu )u )n-te
 capivara-nom 3sg-matar-pL maxakali-erg

 ‘As capivaras foram mortas pelos maxakali’.

 voz ativa

(76) Kakxop te okoa-O  kõyõy
 Menino erg copo-acc quebrar
 ‘O menino quebrou o copo’.
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 voz passiva

(77) okoa-O ũ-kõyõy kakxop te
 copo-nom 3sg-quebrar menino erg

 ‘O copo foi quebrado pelo menino’.
(Campos 2008a, pp. 72-73)

Vejam que, nas construções acima, o argumento externo 
preserva o Caso ergativo, visto que este Caso não é alterado 
quando ocorre a mudança da ordem sintática de SOV para OVS. 
Esta operação gramatical fornece, portanto, evidência adicio-
nal a favor da proposta de Woolford (2006), conforme a qual o 
Caso ergativo, quando equivale a Caso inerente, deve ser preser-
vado em situações de movimento-A, como ocorre na passagem 
da voz ativa para a voz passiva. Esta restrição demonstra clara-
mente que o Maxacali exibe uma sintaxe distinta, quando com-
parado com línguas nominativas. Nestas últimas, observa-se que 
o argumento externo costuma ser promovido a adjunto, casos 
em que o Caso nominativo do sujeito da voz ativa altera para 
Caso oblíquo na voz passiva, situação que, claramente, não se 
verifica em Maxacali. Uma possível razão para explicar o padrão 
acima pode ser encontrada a partir da proposta de que o argu-
mento externo, como já está marcado com Caso ergativo, não 
sofrerá nenhuma promoção sintática. Desse modo, em virtude 
de o Caso ergativo ser valorado inerentemente no domínio do 
vP, deve ser preservado. Outra situação que chama nossa aten-
ção nos dados acima está relacionada com o fato de que, quan-
do o objeto se move para Spec-TP, o verbo transitivo recebe o 
prefixo de concordância {u )-}, o mesmo que também figura para 
marcar sujeito de verbos inacusativos. Neste sentido, comparem 
os dados abaixo com os dados (75) e (77) acima.

(78) mi )kax-O  u ))-yãy-xaa
 Pedra-nom  3sg-refL-rachar
 ‘A pedra rachou’.

(Campos 2008a, p. 4)
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(79) Ãyuhuk-O kakxop-O u )-top
 não-índio-nom menino-nom 3sg-ser/estar gordo
 ‘O menino não-índio é gordo’.

(Campos 2008a, p. 5)

Uma análise plausível para explicar o padrão de concor-
dância, apresentado em (78) e (79), pode ser encontrada se assu-
mirmos que a ocorrência do prefixo de terceira pessoa {u )-}, nas 
estruturas inacusativas e passivas do Maxacali, indica que o núcleo 
To estabelece uma operação de concordância com o argumento 
interno de verbos transitivos e com o sujeito (So) dos verbos ina-
cusativos. Mais precisamente, assumiremos que esses argumentos 
têm seu Caso valorado como nominativo pelo núcleo To. Com 
esta proposta, ficamos em condições de derivar o sistema tripar-
tido de Caso do Maxacali. Neste ponto, acompanharei o essencial 
da proposta de Campos (2008a), segundo a qual a ocorrência do 
prefixo de terceira pessoa {u)-}, nas estruturas inacusativas e pas-
sivas do Maxacali, reflete o movimento do argumento interno de 
sua posição temática para a posição de Spec-TP. Esta operação 
sintática indica que esse movimento é motivado pelo traço EPP 
de To e para que esse argumento tenha seu Caso valorado local-
mente pelo núcleo To, conforme demonstramos pelas derivações 
sintáticas indicadas nos diagramas arbóreos a seguir:

(80) Derivação da estrutura passiva:
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(81) Derivação da estrutura inacusativa: 

A proposta acima ganha sustentação adicional pelo fato 
de modificadores e quantificadores, que mantêm escopo sobre 
o argumento interno, poderem ficar retidos na posição temática 
a partir da qual esse argumento se move. Os dados a seguir são 
ilustrativos dessas situações sintáticas.

(82) hãmhitap ha mi )mãti u)-pip xeka
 antigamente em florestas-nom 3sg-haver grande
 ‘Antigamente havia florestas grandes’.

(83) hãmhitap       ha   mõnãy-xop-O            u)-pip         ponethok
 antigamente  em  antepassado-pL-nom  3sg-haver  muito    
 ‘Antigamente havia muitos antepassados’.

(Campos 2008b, p. 8)

Notem que a ocorrência do modificador e do quantifica-
dor flutuando na posição temática em que o sujeito da sentença 
é gerado e o acionamento da concordância entre esse sujeito 
e o verbo nos permitem propor (i) que o argumento interno 
se move para Spec-TP para valorar o traço EPP da sentença e 
(ii) que esse argumento recebe Caso nominativo do núcleo To.  
Por sua vez, essa proposta reforça a hipótese de que absolutivo, 
nesses contextos, realmente equivale a Caso nominativo, o qual 
é valorado pelo núcleo To. Em suma, o que se observa é que há 
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apenas um Caso estrutural disponível para o sujeito de verbos 
inacusativos em Maxacali, mais especificamente o nominativo, 
situação oposta à que se observa nas línguas Jê. Nestas últimas, 
vimos que tanto o núcleo vo quanto o núcleo To podem valorar 
o Caso estrutural do sujeito (S), situação que dependerá se o 
alinhamento é ergativo-absolutivo ou nominativo-acusativo. Na 
próxima seção, o objetivo é discutir a derivação sintática do sis-
tema de Caso em Kuikuro.

Fonte de valoração do Caso absolutivo em Kuikuro

O Kuikuro apresenta um sistema de alinhamento ergativo
-absolutivo um pouco distinto do das línguas Jê e do Maxacali, já 
que opera essencialmente com dois Casos nucleares: o ergativo 
e o absolutivo. Em vista disto, assumiremos que o ergativo equi-
vale a Caso inerente, valorado no ponto da computação sintática 
em que o sujeito agente é introduzido em Spec-vP; enquanto o 
absolutivo cobre o Caso nominativo, atribuído uniformemente 
aos argumentos (S) e (O) pelo núcleo To. Forte evidência a favor 
dessa hipótese surge do fato de que tanto o sujeito (S) como 
o objeto direto sistematicamente ocorrem adjacentes ao verbo 
finito na ordem linear, emergindo a ordem [[OV]Aerg], em predi-
cados transitivos; e a ordem [SV], em construções intransitivas, 
conforme demonstram os dados arrolados abaixo.

 kuikuro 
(84) karaihá-O  O-kacun-tárâ
 branco-abs  abs-trabalhar-cont

 “O branco está trabalhando”.

(85) tâ-murú O-ikaín-jâ itaó-heke
 refLex-filho abs-levantar-pont mulher-erg

 “A mulher levantou seu (próprio) filho”. 
(Franchetto 1990, pp. 58-59)
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Tendo em conta os dados acima, postularei que a deriva-
ção da sentença transitiva em (85) pressupõe que o objeto deva 
ser alçado sobre o sujeito ergativo para a posição de Spec-TP, de 
modo que o Caso absolutivo (=nominativo) seja valorado local-
mente na posição de Spec-TP. Já o sujeito ergativo (A), marcado 
pelo sufixo de Caso {-heke}, permanece na posição em que rece-
be o Caso inerente do núcleo vo. No entanto, o leitor deve estar 
se perguntando como pode ser possível que o objeto se mova 
por cima do argumento externo sem que essa operação sintática 
viole a condição de minimalidade. Uma solução para esta ques-
tão pode ser encontrada se assumirmos que DPs, que já recebe-
ram Caso abstrato e que, portanto, não estão ativos para parti-
ciparem de operações sintáticas no domínio C/TP, não contam 
como barreiras sintáticas. Ademais, o fato de o sujeito ergativo 
já ter valorado seu Caso em Spec-vP, não o torna candidato a 
mover-se para Spec-TP, permitindo assim que o argumento in-
terno satisfaça as exigências impostas pelo traço EPP do nú-
cleo To. O mesmo raiciocínio pode ser estendido para derivar 
as construções passivas do Maxacali que apresentam também a 
ordem OVS. Acompanhando essa linha de investigação, ficamos 
em condições de assumir que o Caso absolutivo realmente equi-
vale a nominativo em Kuikuro. 

Uma evidência a favor dessa análise conecta-se com o fato 
de o verbo apresentar morfemas de tempo/aspecto/modo, sina-
lizando, com isto, que o núcleo To é de fato finito e está apto a 
valorar o Caso do sujeito (S) de verbo intransitivo e do objeto. 
Acompanhando o essencial desse raciocínio, postulamos que a 
derivação da sentença (85) procede da seguinte maneira: o objeto 
é, inicialmente, gerado na posição de argumento interno, local em 
que recebe o papel temático; em seguida, supondo que o núcleo vo 
possui um traço EPP a valorar, o objeto se move a Spec-vP antes 
de mover-se para fora da fase vP. Por estar na margem da fase vP, 
esse argumento pode ser alçado para Spec-TP, de modo a valorar 
o traço EPP de To e receber Caso nominativo localmente nesta 
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posição. A derivação se completa quando ocorre o Spell-Out da 
fase C/TP e toda a estrutura é transferida aos níveis PF e LF, 
conforme é indicado pela estrutura sintática a seguir:

(86) Derivação abstrata de uma sentença transitiva:

Admitiremos que a derivação das estruturas intransitivas 
segue as mesmas etapas derivacionais propostas em (86), com 
a diferença de que não há um sujeito ergativo projetado. Assim 
sendo, o sujeito (S) se move diretamente da posição interna ao 
VP para Spec-TP, derivando a ordem superficial [SV], conforme 
mostra a estrutura sintática abaixo. 

(87) Derivação abstrata de uma sentença intransitiva:
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Em suma, a análise desenvolvida acima nos leva a con-
cluir que o Kuikuro opera com um sistema bipartido, em que 
apenas dois Casos nucleares estão disponíveis: o Caso ergativo, 
atribuído ao sujeito (A) pelo núcleo vo; e o Caso nominativo, 
valorado pelo núcleo To ao sujeito (S) e ao objeto (O).

Resumo do capítulo 

A análise formal delineada neste capítulo nos permite 
concluir que as línguas Jê operam com um sistema quadriparti-
do de Caso; já a língua Maxacali possui um sistema tripartido de 
marcação dos argumentos nucleares; enquanto o Kuikuro dis-
ponibiliza um sistema bipartido.

O sistema quadripartido das línguas Jê emege em virtude 
de haver uma cisão aspectual da sentença e das propriedades 
semânticas de predicados psicológicos e estativos. Esse sistema 
pode ser assim descrito:

(i) o Caso ergativo é atribuído inerentemente aos 
sujeitos (A) pelo núcleo vo

agentivo em sentenças que 
exibem o traço aspectual perfectivo e o Caso acu-
sativo (=absolutivo) é atribuído estruturalmente ao 
sujeito (S) pelo núcleo vo no subsistema ergativo
-absolutivo; 

(ii) o nominativo é valorado pelo núcleo To ao sujeito 
(A) de verbos transitivos e a sujeitos (S) de verbos 
intransitivos no subsistema nominativo-acusativo;

(iii) o Caso dativo é valorado pelo núcleo vgoal em pre-
dicados estativos, psicológicos e volicionais;

(iv) o acusativo é uniformemente atribuído ao objeto 
pelo núcleo vo nos dois subsistemas de Caso. 
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O sistema tripartido do Maxacali surge em decorrência do 
traço semântico dos verbos de ação e da cisão do sujeito (S) em 
(Sa) e (So). Esse sistema pode ser descrito da seguinte maneira:

(i) o ergativo é atribuído inerentemente aos sujeitos 
(A) e (Sa) pelo núcleo vo; 

(ii)  o acusativo (=absolutivo) é atribuído estrutural-
mente ao objeto pelo  núcleo vo; 

(iii)  o nominativo é atribuído ao sujeito de verbos ina-
cusativos pelo núcleo To .

Já o sistema bipartido do Kuikuro consiste no fato de 
que apenas os Casos ergativo e nominativo estão disponíveis. O 
ergativo é valorado pelo núcleo vo ao sujeito (A) de verbo transi-
tivo; enquanto o Caso nominativo é valorado pelo núcleo To ao 
sujeito (S) de verbo intransitivo e ao objeto direto. 

Observou-se ainda que os Casos ergativo e dativo corres-
pondem a Caso inerente nos termos de Woolford (2006), já que 
têm conexão direta com o papel temático que o sujeito recebe. 
Por esta razão, emerge nas línguas Jê um sistema de marcação 
diferencial de sujeito, de maneira muito semelhante ao que ocorre 
em línguas como o hindi e o urdu, já que o Caso dos sujeitos de 
verbos transitivos pode ser o ergativo, o dativo e o nominativo.

O próximo capítulo averigua o sistema de Caso nomina-
tivo-absolutivo que prevalece na língua Tenetehára. Conforme 
será mostrado, este sistema é regulado pelas propriedades se-
mânticas dos predicados eventivos e estativos e pelo estatuto 
gramatical das orações independentes/principais e subordina-
das. Como resultado, ocorre uma cisão do sujeito (S) muito se-
melhante à das línguas Macro-Jê analisadas neste capítulo, já que 
o sujeito de verbos intransitivos pode receber Caso nominativo 
ou acusativo, uma ou outra possibilidade dependerá das proprie-
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dades morfossintáticas mencionadas acima. No entanto, nessa 
língua, sujeitos (A) não recebem os Casos ergativo ou dativo, 
situação que nos permite postular que o sistema de Caso nesta 
língua é bipartido, visto que apenas os Casos nominativo e acu-
sativo são atribuídos aos argumentos nucleares.
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       o sistema nominativo-aBsolutivo 

        em tenetehÁra

Este capítulo tem por objetivo a análise do sistema de rea-
lização de Caso abstrato na língua Tenetehára, no intuito de de-
monstrar que o sistema de concordância dessa língua aponta para 
uma possibilidade tipológica até então não prevista pela teoria de 
Caso. Mais precisamente, pretendemos demonstrar que a distri-
buição complementar que há entre os marcadores de concordân-
cia de sujeito e de objeto em Tenetehára fornece evidências para 
propormos que essa é uma língua acusativa cindida, no sentido 
de que o sujeito (A) de verbos transitivos e o sujeito (S) de verbos 
intransitivos podem receber ora o Caso nominativo ora o Caso 
acusativo, emergindo, deste modo, uma cisão do sujeito (A) em 
(Aa) e (Ao) e do sujeito (S) em (Sa) e (So),

1 perfazendo assim um 
sistema de alinhamento nominativo-absolutivo do tipo: [(Aa=-
Sa) ≠ (Ao=So=O)]. Em vista desse alinhamento, outro objetivo é 
identificar a fonte de valoração do Caso abstrato dos argumentos 
nucleares de verbos transitivos e intransitivos. Conforme a análi-
se teórica que será detalhada nas próximas seções, assumiremos, 

1. Este sistema corresponde ao ‘Split-S system’ nos termos 
descritos pela literatura tipológica, tal como se encontra em 
Comrie (1981), Dixon (1994), Whaley (1997), Seki (2000), den-
tre outros.

4
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por exemplo, que os sujeitos (Aa) dos verbos transitivos eventivos 
e de ação e os sujeitos (Sa) de verbos intransitivos eventivos (iner-
gativos e inacusativos) recebem Caso estrutural do núcleo To em 
orações independentes e principais; enquanto o sujeito (Ao) de 
verbos transitivos psicológicos, o objeto direto e o sujeito (So) de 
verbos passivos, estativos e antipassivos recebem uniformemen-
te Caso acusativo do núcleo vo, tanto em orações principais como 
em orações subordinadas. Adicionalmente, a valoração de Caso 
acusativo pode ser estendida a sujeito (Sa) de verbos inergativos e 
inacusativos, mas neste caso somente em orações subordinadas. 
Não obstante, o sujeito (A) de verbos transitivos eventivos não 
recebe o Caso acusativo a partir do núcleo vo, mas somente a 
partir do núcleo To. A consequência imediata dessa proposta é a 
de que o núcleo vo valora o Caso abstrato dos argumentos Ao, Sa e 
So por meio de uma relação sintática agree2 local, no sentido de 
que esses argumentos recebem Caso acusativo uniformemente 
na posição de Spec-vP. Tendo em conta essa abordagem, ficamos 
em condições de derivar o sistema cindido de Caso do sujeito 

2. Durante a análise sobre apagamento e valoração de traços for-
mais ininterpretáveis dos Casos dos D/NPs, que ocupam a 
posição sintática de sujeito e objeto, assumiremos o essencial 
da teoria de Caso e concordância (agree), desenvolvida por 
Chomsky (2001b, 2012). Sobre a operação Agree e a operação 
de apagamento de traços formais ininterpretáveis, Chomsky 
(2012, p. 476) assume o seguinte:

 ‘There are (LF-)unintrepretable inflectional features that enter into agree-
ment relations with interpretable features. Thus, the j-features of  T 
(Tense) are uninterpretable and agree with the interpretable j-features of  
a nominal that may be local or remote, yielding the surface effect of  noun-
verb agreement. (…) the agreement relation removes the uninterpretable 
features from the narrow syntax, allowing derivations to converge at LF 
while remaining intact for the phonological component (with language-va-
riant PF-manifestation). (…) We therefore have a relation Agree holding 
between a and b, where a has interpretable inflectional features and b 
has uninterpretable ones, which delete under Agree.’ 
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(Aa/Ao) de verbos transitivos e do sujeito (Sa/So) de verbos in-
transitivos, visto que esse sistema emerge devido ao fato de que 
o Caso abstrato desses argumentos pode ser valorado ora pelo 
núcleo To ora pelo núcleo vo, uma ou outra opção dependerá 
evidentemente das configurações sintáticas em que o sujeito es-
tiver projetado na estrutura argumental dos predicados. Detalhes 
desta análise serão explorados nas seções Fonte de valoração do Caso 
nominativo e Fonte de valoração do Caso acusativo (=absolutivo). Confor-
me veremos, este sistema de marcação diferencial do sujeito se 
difere do sistema de alinhamento que propomos para o Maxacali, 
para as línguas Jê e para o Kuikuro, já que a cisão em Tenetehára 
é regulada por razões distintas, mais precisamente pelos seguin-
tes fatores gramaticais: (i) a natureza semântica dos verbos, se 
estativos ou eventivos; (ii) a voz em que se encontra o verbo, 
se ativa, inversa, passiva ou antipassiva; e (iii) o tipo da cláusu-
la oracional, se independente/principal ou subordinada. Neste 
ponto, o sistema de alinhamento do Tenetehára apresenta certa 
semelhança com o sistema ergativo-acusativo das línguas Jê, des-
crito no capítulo anterior, já que, nas línguas Jê, o sujeito (S) do 
verbo intransitivo pode, sim, ter seu Caso abstrato valorado pelo 
núcleo vo, quando a oração se encontra no aspecto perfectivo. 
Entretanto, a diferença do Tenetehára em relação a essas línguas 
reside no fato de que o sujeito (A) de verbos transitivos não re-
cebe Caso ergativo, mas apenas o Caso nominativo, uma vez que 
essa língua exibe um sistema essencialmente nominativo-acusa-
tivo. Em suma, a hipótese central que exploramos neste capítulo 
é a de que o sujeito (Ao) de verbos transitivos psicológicos e o 
sujeito (S) dos verbos inergativo, inacusativos, estativos, passivos 
e antipassivos podem, sim, receber Caso acusativo do núcleo vo, 
diferentemente do que ocorre em línguas nominativas, como o 
inglês e o português, em que esse núcleo não valora o Caso do 
sujeito (Ao) de verbos transitivos psicológicos e do sujeito (Sa) 
de verbos inergativos e  inacusativos e do sujeito (So) de verbos 
passivos e estativos. 
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O capítulo está organizado em cinco seções. Na seção 
Sobre o sistema nominativo-acusativo não cindido, apresentam-se os as-
pectos sintáticos de valoração de Caso abstrato dos argumentos 
(A) e (S) em línguas nominativas. Propõe-se que o alinhamento 
[(A)=(S)≠(O)] emerge porque os argumentos (A) e (S) têm seu 
Caso valorado pelo núcleo To, enquanto o objeto (O) recebe 
Caso do núcleo vo. A seção Distribuição dos marcadores de pessoa 
apresenta o inventário dos marcadores de pessoa das séries 1 e 
2, cuja função é regular a distribuição sintática dos argumentos 
nucleares em slots sintáticos específicos. A seção Fonte de valora-
ção do Caso nominativo propõe que o sistema nominativo emerge 
apenas em orações principais, contextos nos quais apenas os ar-
gumentos nas funções sintáticas de (A) e (Sa) podem engatilhar 
os marcadores pessoais da série 1 e têm seu Caso valorado pelo 
núcleo To. Já a seção Fonte de valoração do Caso acusativo (=absoluti-
vo) discute a razão por que os sujeitos (Ao), (So) e (O) são unifor-
memente codificados pelos marcadores pessoais da série 2 tanto 
em orações principais/independentes como em orações subor-
dinadas. A hipótese desenvolvida é a de que esse alinhamento 
morfossintático se deve ao fato de esses argumentos receberem 
Caso acusativo do núcleo vo. Por fim, na última seção, tecem-se 
as considerações finais. 

Sobre o sistema nominativo-acusativo não cindido 

Em relação aos sistemas que apresentam o alinhamento 
de Caso nominativo-acusativo clássico, a hipótese que vem sen-
do adotada, no âmbito do programa minimalista, é a de que o 
Caso ativo é o nominativo. Este Caso é atribuído ao sujeito (A) 
de verbos transitivos e ao sujeito (S) de verbos monoargumen-
tais, resultando no alinhamento [(A=S)≠O)]. Estar ativo aqui 
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significa que o argumento (S) do verbo intransitivo receberá o 
Caso nominativo do núcleo funcional To, e não o Caso estrutu-
ral valorado pelo núcleo vo, como é a situação do alinhamento 
ergativo-acusativo (=absolutivo) que prevalece nas línguas Jê. 
Que o Caso ativo é mesmo o nominativo pode ser notado pela 
estrutura arbórea apresentada em (1), em que o sujeito (A) do 
verbo transitivo recebe o Caso nominativo do núcleo To, e não 
o acusativo:

(1) 

A hipótese que vem sendo formulada no âmbito da lite-
ratura gerativa (Otsuka 2006, p. 85) é a de que, nos sistemas no-
minativos clássicos, o Caso ativo3 é o nominativo. Assim sendo, 

3. Conforme Otsuka (2006, pp. 84-86), “[…] the difference between accu-
sative and ergative systems reduces to the choice of  “active” Case, i.e., the Case 
that is activated in intransitive constructions: T-Case in accusative languages 
and V-Case in ergative languages. [...] In accusative languages, [...] the sole  
argument of  an intransitive verb bears T-Case, the active Case in the 
system. In contrast, in ergative languages, it is T-Case that becomes inert. 
Consequently, the subject of  an intransitive verb receives V-Case [...]”. 
Note que essa assunção serve apenas para línguas ergativas em 
que To não está ativo. Há, todavia, línguas ergativas como o 
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esse Caso fica disponível tanto ao sujeito (A) de verbos transiti-
vos quanto ao sujeito (S) de verbos monoargumentais, confor-
me mostra a representação a seguir: 

(2)
 Línguas nominativas

 Se C1nominativo estiver ativo
 (a) Vtransitivo  (C1nom, C2acc)
 (b) Vintransitivo (C1nom)

Estar ativo, na proposta acima, significa que o único ar-
gumento (S) do verbo intransitivo, independentemente do fato 
de esse argumento ser o DP com a propriedade semântica de 
[+afetado] ou o DP com a propriedade de [+agente], terá seu 
traço de Caso nominativo valorado uniformemente pelo núcleo 
funcional To, e não pelo núcleo vo. Assume-se, no decorrer deste 
capítulo, a proposta de Chomsky (2012), conforme a qual a va-
loração de Caso se processa por meio de uma operação agree 
entre o núcleo de uma categoria funcional e um DP alvo com o 
traço de Caso ininterpretável, que precisa ser valorado no curso 
da derivação sintática. Nesta perspectiva de investigação, esse 
núcleo pode equivaler às categorias To ou vo.4 

Kuikuro e o Dyirbal em que o núcleo To está, sim, ativo para 
atribuir Caso ao sujeito (S) de verbo intransitivo, enquanto o 
núcleo vo não está ativo para valorar Caso estrutural a esse ar-
gumento. 

4. Essa ideia está em consonância com o que propõe o programa 
minimalista, conforme a qual ‘a importância da distinção entre tra-
ços formais interpretáveis e ininterpretáveis não foi reconhecida até muito 
recentemente, no curso da atividade do programa minimalista. Ela parece 
ser central à configuração geral da linguagem. [....] traços formais inin-
terpretáveis são de fato o mecanismo que implementa a propriedade de 
deslocamento. [...] são exigidos como um mecanismo para satisfazer as 
condições de legibilidade impostas pela arquitetura geral da mente/cérebro, 
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Que o Caso ativo em línguas acusativas é mesmo o no-
minativo fica evidenciado pela derivação sintática apresentada 
na estrutura arbórea em (3). Nesta configuração, o único argu-
mento (nuclear) do verbo intransitivo tem seu traço de Caso 
(=nominativo) valorado pela operação agree que se dá entre 
o núcleo To e o DP. Quando este DP se move para posição 
sintática de Spec-TP, temos a derivação sintática delineada no 
diagrama arbóreo formulado abaixo

(3) 

Nas propostas mais recentes, no âmbito da teoria de 
Caso, argumenta-se que a diferença entre sistemas nominativo
-acusativos, por um lado, e sistemas ergativo-absolutivos, por 
outro, reduz-se à escolha de qual Caso vai estar ‘ativo’. Mais 
precisamente, a diferença entre esses sistemas depende de qual 
Caso vai estar ativo nas construções intransitivas. Esta hipótese 
tem como consequência o fato de o núcleo vo não ser projetado 
nas construções inacusativas, de modo que o sujeito (S) de ver-
bos intransitivos tem seu Caso valorado uniformemente pelo 
núcleo To nas línguas nominativo-acusativas. Em consonância 
com essa análise, os verbos inacusativos são defectivos pelo fato 
de não projetarem o nível vP, estando, por conseguinte, impossi-

pelas propriedades do aparato de processamento e pelos sistemas do pensa-
mento’ (Chomsky 1998, pp. 53-57).

Ergatividade.indd   119 06/05/2022   02:29:50



120 Editora mErcado dE lEtras

bilitados de atribuir o Caso acusativo ao argumento (S), que são 
introduzidos na estrutura argumental de verbos inacusativos e 
passivos. Ademais, a designação inacusativo decorre justamente 
do fato de que os verbos inacusativos, embora c-selecionarem 
um argumento interno, não podem valorar o Caso desse cons-
tituinte. Conforme Chomsky (2001b, 2012), o nível lexical VP, 
em que são gerados os verbos inacusativos, não constitui uma 
fase forte, uma vez que o núcleo Vo não valora Caso estrutu-
ral nem apresenta estrutura argumental plena. Nesse sentido, o 
que as línguas nominativas fazem em contextos em que vP não 
participa da valoração do Caso do argumento interno de verbos 
passivos5 e inacusativos6 é selecionar o Caso não marcado, o 
qual, nessas línguas, equivale ao nominativo. A intuição é a de 
que o Caso nominativo, sempre que possível, tem prioridade 
em relação ao Caso acusativo.7 Os dados do latim ilustram tal 

5. Em conformidade com Chomsky (2001b, 2012), o núcleo vo de 
verbos passivos e inacusativos projeta um domínio defectivo 
no sentido de esse núcleo não entrar em relação de Caso e 
concordância com o argumento interno, nem possui um tra-
ço EPP ininterpretável a ser valorado. Neste ponto, Chomsky 
(2012:483) assume o seguinte: 

 ‘Unless selected by C or v*, T and V are defective (raising T, passive/
unaccusative V, respectively). They do not enter into Case-agreement, and 
have no EPP-feature. When selected by C or v*, T and V are j-comple-
te, entering into Case-agreement structures.’

6. Acerca desta hipótese, Chomsky (2000:9) formula o seguinte: 
“[....] v* is the functional head associated with full argument structure, tran-
sitive and experiencer constructions, and is one of  several choices for v, which 
may furthermore be the element determining that the selected root is verbal”.

7. Sobre isto, Woolford (2003:307) postula o seguinte: “[....] some 
principle causes nominative Case to be selected instead of  accusative, when 
either Case could be licensed on an object”. […] “The intuitive idea of  
this proposal is simple: if  an object can be licensed for nominative or accu-
sative, it will surface with nominative, because the grammar prefers a less 
marked Case over a more marked Case […]”.
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situação, já que o sufixo de Caso nominativo {-us} figura tanto 
no sujeito (A) quanto no sujeito (S). Estarem alinhados nessa 
perspectiva de análise significa que esses argumentos recebem 
Caso nominativo uniformemente do núcleo To. Evidência a fa-
vor dessa assunção vem da ocorrência do morfema de Caso no-
minativo {-us} nos sujeitos (A) e (S), o qual constitui o reflexo, 
no componente morfológico, da operação sintática de valoração 
de Caso entre o núcleo To e os sujeitos (A) e (S). Comparem-se 
os exemplos a seguir:

Latim 
(4) lup-us agn-um uide-t 
 lobo-nom cordeiro-acc ver-3sg

 ‘O lobo vê o cordeiro.’

(5) lup-us veni-t
 lobo-nom vir-3sg

 ‘O lobo vem.’

A proposta, amplamente difundida no âmbito da litera-
tura sobre a teoria de Caso, é a de que a derivação das sentenças 
transitivas e intransitivas em línguas nominativo-acusativas pode 
se dar por meio do movimento do sujeito para a posição de 
Spec-tp, enquanto o objeto recebe Caso estrutural do núcleo 
vo. Durante a derivação sintática, o sujeito permanece in situ ou 
pode mover-se para Spec-TP. Já o objeto também se mantém in 
situ ou pode ser alçado para a borda do vP, caso um traço EPP 
seja inserido ao núcleo vo. Assim sendo, sem entrar em deta-
lhes sobre como se processa a linearização da ordem do objeto 
em relação ao verbo, suponhamos que a derivação da sentença 
(4) acima implica que o objeto permaneça in situ, conforme de-
monstra a derivação em (6):
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(6) 

já nas construções intransitivas, o único argumento nu-
clear pode também se mover para Spec-tp, posição sintática em 
que recebe Caso nominativo do núcleo To. Em suma, o fato de 
o núcleo To atribuir o Caso nominativo dos sujeitos (A) e (S) nos 
permite afirmar que, em latim, há o alinhamento nominativo 
acusativo [(A=S)≠O]. Ou seja, os argumentos (A) e (S) recebem 
Caso nominativo de um mesmo núcleo funcional, que no caso 
em tela equivale ao núcleo To.

Em suma, o que se observa nos sistemas de alinhamen-
tos discutidos nesta seção e nos capítulos anteriores, é que há 
em geral apenas um Caso estrutural sendo ativado ao sujeito 
(S) de verbo intransitivo: o nominativo, que equivale ao que a 
tipologia sintática tem rotulado de absolutivo, em línguas como 
o Kuikuro e Maxacali; o nominativo ou o acusativo em línguas 
Jê, dependendo se a sentença esteja no aspecto perfectivo ou 
imperfectivo. Em resumo, tomando por base esses sistemas de 
alinhamento, ficamos em condições de propor as seguintes cor-
relações paramétricas: (i) se o sujeito (A) e (Sa) receberem Caso 
inerente, o objeto terá o Caso acusativo e o sujeito (So) de ver-
bo intransitivo (=inacusativo) receberá o nominativo, esta é a 
situação no Maxacali; (ii) se só o sujeito (A) de verbo transitivo 
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receber Caso inerente, o objeto e o sujeito (S) receberão uni-
formemente o Caso nominativo, esta é opção paramétrica que 
prevalece no Kuikuro; (iii) se o sujeito (A) receber Caso ergativo, 
o sujeito (S) de verbo intransitivo e o objeto terão seu Caso valo-
rado como acusativo; este é o sistema que prevalece nas línguas 
Jê nos contextos em que o alinhamento é o ergativo-acusativo; 
e, por fim, (iv) se os sujeitos (A) e (S) receberem uniformemen-
te o Caso nominativo, o objeto receberá Caso acusativo, como  
ocorre, por exemplo, no português, no inglês e nas línguas Jê. 
Nestas, o padrão nominativo-acusativo dependerá se o traço as-
pectual da sentença corresponder ao imperfectivo. O Quadro 
1 abaixo apresenta um resumo das possibilidades paramétricas 
delineadas até aqui:

quadro 1 – tipos de Casos ativos

sistemas 
de Caso

núcleo 
funcional 
que valora 

o Caso 
abstrato do 
sujeito (s)

núcleo 
funcional 
que valora 

o Caso 
abstrato do 
sujeito (a)

Caso 
abstrato 

valorado ao 
sujeito (a)

línguas que 
exemplificam 
cada subtipo

nom/acc to to nominativo
inglês e 

português

erg/acctipo 1 to vo ergativo
Kuikuro e 
maxacali

erg/acctipo 2 vo vo ergativo
apãniekra e 

Parkatejê
Fonte: elaborado pelo próprio autor.

Além das possibilidades paramétricas apresentadas no 
Quadro acima, propomos ainda haver outra opção que só emer-
ge em línguas nominativas cindidas como o Tenetehára. Este 
sistema de alinhamento se difere dos sistemas ergativos e nomi-
nativos estudados até aqui por duas razões: (i) os sujeitos (Sa) e 
(Aa) recebem Caso nominativo e (ii) os sujeitos (So) e (Ao) rece-
bem o Caso acusativo. Note-se que, nesse sistema, os sujeitos 
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(Aa) e (Sa) nunca recebem Caso ergativo. Com base nessas con-
siderações teóricas, podemos adicionar ao quadro 1 as proprie-
dades de valoração do Caso abstrato dos argumentos (Aa/Ao) 
e (Sa/So), que ocorre no sistema nominativo-acusativo cindido, 
conforme reelaboramos no quadro 2 abaixo:

quadro 2 – tipos de Casos ativos

sistemas de 
Caso

núcleo 
funcional 
que valora 

o Caso 
estrutural do 

sujeito (s)

núcleo 
funcional 
que valora 

o Caso 
estrutural 
do sujeito 

(a)

Caso 
abstrato 
valorado 
ao sujeito 

(a)

línguas 
que exem-
plificam 

cada 
subtipo

nom/accnão cindido to to nominativo
inglês e 

português

nom/acccindido

to a (sa) to a (aa) nominativo
tenetehára

vo a (so) e (sa) vo a (ao) acusativo

erg/abstipo 1 to to ergativo
Kuikuro e 
maxacali

erg/abs
tipo 2 vo vo ergativo

apãniekra e 
Parkatejê

Fonte: elaborado pelo próprio autor.

Chegamos, assim, à conclusão de que a diferença crucial 
entre línguas nominativas cindidas como o Tenetehára e as lín-
guas nominativas clássicas como o latim, o português e o inglês 
se refere à possibilidade paramétrica de os sujeitos (A) e (S) so-
frerem uma cisão (Aa)≠(Ao) e (Sa)≠(So), a qual está correlaciona-
da ao fato de tanto o núcleo To como o núcleo vo poderem estar 
ativos para valorar o Caso abstrato dos sujeitos (Sa) de verbos 
intransitivos (inacusativos e inergativos). Remeto o leitor à seção 
Fonte de valoração do Caso acusativo (=absolutivo) para detalhes dessa 
proposta. Ou seja, esses argumentos podem receber ora o nomi-
nativo ora o acusativo, situação que dependerá das construções 
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sintáticas em que aparecem. No intuito de avaliar o alcance e 
a validade dessa hipótese, apresentam-se, na próxima seção, os 
dados do sistema de concordância da língua Tenetehára8 em que 
esse sistema ocorre. O objetivo é fornecer evidências empíricas 
a favor da proposta acima. Conforme veremos, o que determi-
na a escolha de um ou outro Caso estrutural está correlaciona-
do com as propriedades sintático-semânticas da sentença, tais 
como o fato de o predicado conter um verbo ativo/eventivo ou 
estativo; o fato de o verbo estar na voz ativa, inversa, antipassiva 
ou na voz passiva; ou ainda se a oração for independente/prin-
cipal ou subordinada. Comecemos então com a análise de como 
esse sistema de alinhamento se processa em Tenetehára.

Distribuição dos marcadores de pessoa

Antes de delimitarmos os contextos em que o Caso no-
minativo dos sujeitos (A) e (Sa) é valorado, faz-se importante, 
antes, destacar que os sintagmas nominais em Tenetehára não 
exibem morfologia de Caso, como se observa em línguas que 
apresentam rica morfologia de Caso nos D/NPs, como o latim, 
o Apãniekra, o Kuikuro, o Maxacali, dentre outras. Assim sendo, 
para compensar a inexistência dessa morfologia de Caso, a lín-
gua Tenetehára disponibiliza duas séries distintas de marcadores 
de pessoa, cuja principal função é regular a distribuição dos ar-
gumentos nucleares nos slots sintáticos de sujeito e de objeto. 

8. Remeto o leitor aos trabalhos de Duarte (2006a), (2006b), 
(2009), (2016), (2017), (2018), e (2021), a partir dos quais a pre-
sente análise se baseia. Há ainda os trabalhos clássicos sobre 
a gramática Guajajara, publicados por Bendo-Samuel (1972), 
Harrison (1986) e Payne (1994), em que se apresentam detalhes 
desse intricado sistema de concordância. Há ainda outros tra-
balhos mais recentes sobre a gramática dessa língua, tais como 
Castro (2007, 2017) e Camargos (2013, 2017). 
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As duas séries serão rotuladas, doravante, de série 1 e série 2, 
sendo que a série 1 equivale aos prefixos nominativos, enquanto 
a série 2 corresponde aos prefixos e clíticos pronominais abso-
lutivos (=acusativos). De maneira geral, podemos afirmar com 
certa segurança que a série 1 aparece no verbo em contextos em 
que o núcleo To valora Caso nominativo dos sujeitos (Aa) e (Sa) 
em orações independentes/principais, enquanto a série 2 figura 
no verbo quando o núcleo vo valora Caso acusativo dos argu-
mentos (Ao), (So) e (O) em orações independentes/principais e 
em orações subordinadas; e a sujeitos (Sa) de verbos inergativos 
e inacusativos em orações subordinadas. Tomando por base a 
distribuição complementar, que há entre as duas séries, pode-
mos propor as seguintes correlações descritivas (i) os prefixos 
nominativos da série 1 não codificam o objeto e sujeitos (So) de 
verbos estativos, passivos e antipassivos e (ii) os clíticos e prefi-
xos absolutivos/acusativos da série 2 não se referem ao sujeito 
(Aa) de verbos transitivos eventivos. O paradigma completo das 
duas séries é apresentado nos quadros a seguir. 

quadro 3 – série 1: Prefixos nominativos

singular Plural

Primeira Pessoa a-
xi-/za-inclusivo

uru-exclusivo

segunda Pessoa (e)re pe-
terceira Pessoa u- ∞ w- ∞ o-

Fonte: elaborado pelo próprio autor.

quadro 4 – Série 2: Clíticos Pronominais Absolutivos

singular Plural

Primeira Pessoa he
zane inclusivo

ureexclusivo

segunda Pessoa ne pe
série 2: Prefixos absolutivos

terceira Pessoa h- ∞ i- 
Fonte: elaborado pelo próprio autor.
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Conforme veremos nas próximas seções, serão as res-
trições de cocorrência desses marcadores que nos permitirão 
derivar o sistema de alinhamento nominativo-acusativo cindido 
[(Aa=Sa)≠(Ao=So=O)], que prevalece na língua Tenetehára. Co-
mecemos então com os detalhes da análise que dão conta da 
valoração do Caso nominativo dos sujeitos (Aa) e (Sa).

Fonte de valoração do Caso nominativo

Nesta seção, assumirei que o sujeito (Aa) de verbos tran-
sitivos e o sujeito (Sa) de verbos inergativos e inacusativos rece-
bem Caso nominativo uniformemente a partir do núcleo To in 
situ, sem que esses argumentos tenham de se mover para Spec-TP, 
enquanto o objeto recebe Caso acusativo do núcleo vo. Por esta 
razão, a mecanismo de valoração dos Casos nominativo do su-
jeito de um verbo transitivo, inergativo e inacusativo e do Caso 
acusativo do objeto pode ser mostrado por meio das derivações 
sintáticas delineadas abaixo:

(7) Valoração do Caso nominativo do sujeito (Aa) e 
do objeto:

Valoração do Caso 
nominativo do sujei-
to pelo núcleo To

Valoração do Caso 
acusativo do objeto 
pelo núcleo vo
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(8) Valoração do Caso nominativo do sujeito (Sa) de 
um verbo inergativo:

(9) Valoração do Caso nominativo do sujeito (Sa) de 
um verbo inacusativo:

O reflexo na morfologia de que o núcleo To realmente 
valora Caso nominativo dos sujeitos (Aa) e (Sa) surge de con-
textos em que esses argumentos vêm somente codificados no 
verbo pelos prefixos nominativos da série 1, tais como em ora-
ções principais ou independentes, que contêm verbos transiti-
vos, inergativos e inacusativos. Evidência a favor dessa proposta 
pode ser notada pelo fato de que sujeitos transitivos, inergativos 
e inacusativos não podem vir codificados pelos marcadores de 
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concordância da série 2, conforme mostra a agramaticalidade 
dos exemplos em (b) abaixo: 

 verbo transitivo ‘esperar’
(10a)  a-(à)ro-putar  awa 
 1nom-esperar-fut homem
 ‘Eu vou esperar pelo homem.’

(10b) *he-r-àro-putar  awa 
 1acc-reL-esperar-fut homem
 ‘Eu vou esperar pelo homem.’

 verbo inergativo ‘dormir’
(11a)  a-ker   kwez
 1nom-dormir perf

 ‘Eu já dormi.’

(11b)  *he-O-ker  kwez
 1acc-reL-dormir perf

 ‘Eu já dormi.’

 verbo inergativo ‘trabalhar’
(12a)  a-ma’ereko  kwez
 1nom-trabalhar perf

 ‘Eu já tenho trabalhado.’

(12b)  *he-O-ma’ereko  kwez
 1acc-reL-trabalhar  perf

 ‘Eu já tenho trabalhado.’

 verbo inergativo ‘correr’
(13a)  a-zàn  kwez
 1nom-correr perf

 ‘(Eu) já corri.’
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(13b)  *he-zàn  kwez
 1acc-correr perf

 ‘(Eu) já corri.’

 verbo inacusativo ‘cair’
(14a) a-’ar   kwez
 1nom-cair  perf

 ‘Eu caí.’

(14b) *he.O-’ar  kwez
 1acc-reL-cair perf

 ‘Eu caí.’

Em síntese, o acionamento do prefixo nominativo {a-}, 
para codificar tanto o sujeito (A) de verbos transitivos como o 
sujeito (Sa) de verbos inergativos e inacusativos, nos dados aci-
ma, mostra que realmente o sistema de alinhamento é o nomi-
nativo-acusativo. Esta análise é reforçada pelo fato de que, se o 
clítico pronominal de primeira pessoa da série 2 {he.} figurar em 
tais contextos, a sentença se torna agramatical. Por esta razão, 
assumirei, doravante, que o paradigma flexional de concordân-
cia sujeito-verbo das orações acima é o resultado da valoração 
de Caso nominativo dos argumentos (Aa) e (Sa) pelo núcleo To. 
Forte evidência de que o núcleo To realmente atribui Caso es-
trutural nominativo aos argumentos na posição de sujeito de 
verbo transitivo e intransitivo pode ser inferida pelos contextos 
em que o núcleo To vem realizado por meio de auxiliares que 
carregam traços-j de pessoa. Esse fato sinaliza que há sim com-
partilhamento de traços de concordância entre esse núcleo e o 
sujeito (Aa) nas sentenças transitivas abaixo, sinalizando, desta 
maneira, que ocorre a valoração de Caso abstrato desse argu-
mento por meio de uma operação agree de compartilhamento 
de traços entre o núcleo To e o sujeito, o qual permanece em 
Spec-vP, sem se mover para a posição de Spec-TP. 
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(15) a-ekar tapi’ir a-iko ihe
 1nom-procurar anta 1nom-ser eu
 ‘Eu estou procurando a anta.’

(16) ere-kar tapi’ir ere-iko ne
 2nom-procurar anta 2nom-ser tu
 ‘Tu estás procurando a anta.’

(17) awa w-ekar tapi’ir O-iko a’e
 homem 3nom-procurar anta 3nom-ser ele
 ‘O homem está procurando a anta.’

Notem que tanto o verbo auxiliar como o verbo lexical 
recebem os prefixos nominativos da Série 1 {a-} de ‘primei-
ra pessoa’; {ere-} de ‘segunda pessoa’ e {w- ~ O-} de ‘terceira 
pessoa’, situação que fornece evidencias adicionais para nossa 
proposta, segundo a qual o traço de Caso nominativo do sujeito 
é realmente valorado pelo núcleo To. Considerando que o sujei-
to não se move para a posição de Spec-TP nem o verbo perfaz 
movimento para posições de núcleo no domínio fásico C/TP, 
já que essas posições já são preenchidas por itens funcionais re-
lacionados a tempo, aspecto e pessoa, ficamos em condições de 
propor que o constituinte que se move para a posição de Spec-
TP é todo o predicado contendo o vP. Esta análise acompanha o 
essencial da proposta de Duarte (2012, 2018 e 2021), conforme 
a qual o Tenetehára opera com movimento9 de predicados (=vP) 

9. Por limitação de espaço, não é possível detalhar aqui as evi-
dências empíricas a favor desta proposta. Remeto o leitor às 
publicações de Duarte (2012, 2018 e 2021), em que se assume 
que o Tenetehára é uma língua de alçamento de predicado de 
maneira semelhante ao que ocorre em línguas como o niuean 
[Massam (2000)], chol [Coon (2010)] e seediq [Holmer (2005)]. 
Massam (2000:129), por exemplo, assume que línguas que exi-
bem a operação de alçamento do vP para Spec-IP (=predicate 
fronting) diferem do francês e do inglês em relação ao tipo 
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para a posição de especificador de categorias funcionais no do-
mínio C/TP. Consoante essa análise, o traço EPP de núcleos 
funcionais no domínio C/TP não é valorado por um DP, mas, 
sim, pelo predicado (=vP). Este parâmetro gramatical explica a 
razão por que o sujeito não se move para Spec-TP, tendo, por-
tanto, seu traço de Caso valorado à distância pelo núcleo To. Em 
vista dessa teoria, uma maneira de derivarmos a sentença (17) 
é postularmos que o vP, embora seja um domínio fásico, não é 
enviado a Spell-Out, uma vez que precisa valorar10 o traço [uepp] 
(=[upred]) ininterpretável dos núcleos das projeções TP e AgrP 
da sentença. Assim sendo, para derivarmos a sentença (17), su-
ponhamos que ocorram as seguintes etapas computacionais: 
primeiramente, os argumentos (A) e (O) são introduzidos na 
estrutura argumental do complexo v-VP; em seguida, o núcleo 
vo valora o Caso acusativo do objeto. Nesta etapa, o núcleo To é 
inserido na estrutura, de sorte que o Caso nominativo do sujeito, 
o qual permanece in situ, é valorado à distância por esse núcleo. 

de constituinte XP que valora o traço EPP do núcleo Io. Em 
conformidade com essa teoria, línguas como o inglês e outras 
línguas SVO, ‘it is the subject that raises to specifier of  IP to check the 
D feature of  Infl,’ enquanto em línguas como o Tenetehára e o 
niuean, “it is the predicate that raises to the specifier of  IP” de modo 
a valorar o traço-[PRED] do IP.

10. Assumimos aqui a hipótese de Svenonious (2000), conforme a 
qual um constituinte fásico, como o vP, embora já tenha todos 
os traços ininterpretáveis valorados internamente, pode ter o 
Spell-out adiado, de modo a participar de operações sintáticas 
de apagamento de traços formais ininterpretáveis de núcleos 
(Probes) no domínio C/TP, permanecendo, portando, ainda 
ativo a participar de operações sintáticas nesse domínio. Esta 
é, portanto, a situação do Tenetehára, em que o vP (=Goal) se 
move para Spec-TP, de modo a valorar o traço EPP (=PRED) 
do núcleo To. Nesta linha de investigação, Svenonious (2000:11) 
propõe o seguinte: ‘A kind of  movement which will be inhibited by 
early Spell-Out is movement which is motivated only by the needs of  the 
Probe, i.e. where the Goal bears no unvalued features.’
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A derivação sintática neste estágio é indicada pela estrutura abs-
trata mostrada abaixo:

(18) 

Na etapa seguinte, o predicado, constituído do vP, se move, 
sucessivamente, primeiro para Spec-TP, depois todo o domínio 
TP, contendo o vP, se move para Spec-AgrsP, de modo a valorar o 
traço epp/pred dos núcleos To e Agrso. Note que essa análise pres-
supõe que o auxiliar iko e o pronome a’e correspondem a itens 
funcionais que encabeçam as projeções TP e AgrsP, no domínio 
funcional das sentenças de (15) a (17). Assim sendo, a derivação 
final da sentença (17), por exemplo, pode ser demonstrada pela 
representação arbórea formulada em (19):

(19) 

Valoração do Caso 
acusativo do objeto 
pelo núcleo vo.

Valoração à distância 
do Caso nominativo do 
sujeito pelo núcleo To.
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Em suma, a análise teórica desenvolvida acima nos per-
mite derivar o sistema de alinhamento nominativo-acusativo 
que prevalece na língua Tenetehára. Nesse sistema, os sujeitos 
(Aa) de verbos transitivos e sujeitos (Sa) de verbos inergativos 
e inacusativos recebem Caso nominativo do núcleo To in situ. 
Esta proposta se sustenta no fato de que os prefixos nominati-
vos figuram somente nos contextos sintáticos em que o sujeito 
(Aa) de verbos transitivos e o sujeito (Sa) de verbos inergativos 
e inacusativos têm o seu traço de Caso ininterpretável valorado 
uniformemente como nominativo pelo núcleo To.

Na próxima seção, interessa-nos discutir como se dá a va-
loração do Caso acusativo do sujeito (Ao) de verbos transitivos 
psicológicos, do objeto (O) e do sujeito (So) de verbos estativos, 
passivos e antipassivos.  

Fonte de valoração do Caso acusativo (=absolutivo)

Padrão de concordância distinto se observa em contextos 
em que o objeto, o sujeito (Ao) de verbos transitivos psicológi-
cos e sujeito  (So) de verbos estativos são expressos por meio dos 
marcadores pessoais da série 2, tanto em orações principais/in-
dependentes como em orações subordinadas. Comparem-se os 
dados abaixo com os dados da seção anterior:

 codificação do objeto em sentença transitiva

(20) Purutu he-r-eityk
 Purutu 1acc-reL-apanhar/pegar 
 ‘Purutu me apanhou/pegou.’

 codificação do sujeito (a
o
) de verbo transitivo 

psicoLógico

(21) he-O-ma’enukwaw   ne-r-ehe
 1acc-reL-pensar/lembrar ti-reL-psp

 ‘Eu penso em ti. / Eu me lembro de ti.’
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(22) he-O-puru-exak-wer ne-r-ehe ihe 
 1acc-reL-ant-ver-desid ti-reL-psp eu
 “Eu tenho saudades de ti”. [=Eu desejo te ver]

(23) na-he-O-akatuaw-ahy-kwaw  h-ehe
 neg-1acc-reL-gostar-itens-neg 3-psp 
 “Eu não gosto dele”.

(24) he-O-ma’enukwaw awa  r-ehe
 1acc-reL-pensar/lembrar homem reL-em
 ‘Eu penso no homem/ Eu me lembro do homem.’

 codificação do sujeito (s
o
) de verbo intransitivo 

estativo

(25) he.r-ahy
 1acc.reL-ter dor
 “Eu tenho dor”.

Tendo em conta o padrão de codificação dos argumentos 
(O), (Ao) e (So) mostrado nos dados acima, o leitor atento pode 
concluir que a distribuição sintática do clítico pronominal [he.], 
pertencente ao inventário dos marcadores absolutivos da série 
2, é bastante regular e prevísivel, já que só podem codificar os 
argumentos na posição sintática de objeto, de sujeito (Ao) de 
verbos transitivos psicológicos e de sujeito (So) de verbos esta-
tivos. Com base nesses fatos, podemos postular, de antemão, 
que os clíticos pronominais da série 2 não podem referir-se a 
sujeitos (A) de verbos transitivos eventivos e a sujeitos (Sa) de 
verbos intransitivos eventivos (=inergativos e inacusativos) em 
orações principais. Tendo em conta essas evidências, a proposta 
que assumiremos, doravante, é a de que os clíticos pronominais 
da série 2 são acionados sempre que os argumentos (O), (Ao) 
e (So) aparecem em slots sintáticos em que o Caso acusativo é 
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valorado pelo núcleo vo, contextos nos quais ocorrem adjacentes 
ao núcleo vo, emergindo nesses contextos as ordens SOV ou SV, 
uma ou outra ordem dependerá se a oração for transitiva ou 
intransitiva. 

Mesma distribuição sintática é também observada quan-
do esses argumentos vêm expressos por meio de sintagmas no-
minais plenos. Todavia, nesses casos, os argumentos (O), (Ao) 
e (So) não são expressos por clíticos pronominais, mas pelos 
prefixos absolutivos (=acusativo) da série 2 {h- ∞ -i}, situações 
nas quais a raiz verbal pode, por exemplo, tomar o prefixo de 
terceira pessoa {-i}, caso o tema da raiz pertença à classe I. 
Comparem-se os exemplos a seguir:

 codificação do objeto na voz inversa 
(26) upaw pirai/j teko   ii-’u-nj

 todo peixe a gente    3acc-comer-desLoc

 ‘todo o peixe, a gente come’.

 codificação do sujeito (s
o
) de verbo transitivo 

psicoLógico 
(27) awa         i-puru-àro-wer           Pet       r-ehe
 homem   3acc-ant-esperar-desid   Pedro   reL-psp

 ‘O homem deseja esperar por Pedro.’ 

(28) i-ma’enukwaw  awa        r-ehe11

 3acc-pensar/lembrar homem       reL-psp

 ‘Ele se lembra do homem.’

11. Os prefixos absolutivos de terceira pessoa possuem a seguinte 
distribuição: o prefix {i-} é usado em raízes da classe I, en-
quanto o prefixo {h-} se junta a raízes da classe II, conforme 
mostram os exemplos a seguir. É importante salientar que essa 
subdivisão não é regulada por fatores semânticos, visto que 
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 codificação do sujeito (s
o
) de verbo intransiti-

vo psicoLógico 
(29) i-ho-wer
 3acc-reL-ir-desid

 ‘Ele deseja ir.’

 codificação do sujeito (s
o
) de verbo intransitivo 

estativo

(30) awa  i-kane’o   a’e  wà
 homem 3acc-estar cansado ele pL

 ‘(Eles) os homens estão cansados.’ 

(31) codificação do sujeito (s
o
) de verbo na voz passiva 

 ywyra i-haw-pyr-er
 madeira 3acc-cortar-pasv-pass

 ‘A madeira foi cortada.’

essas são classes morfológicas arbitrárias, dentro das quais as 
raízes lexicais podem ser integradas.

 (i)    raízes da Classe I
      a.  i-kane’o
          3acc-estar cansado 
          ‘Ele está cansado.’

      b.  mani’ok  i-pywkatu
          mandioca 3acc-estar macia
          ‘A mandioca está macia.’

 (ii)   raízes da Classe II
      a.  h-urywete
          3acc-estar feliz
          ‘Ele está feliz.’

      b.  h-upyhyz
          3acc-estar com sono
          ‘Ele está com sono.’
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(32) i-zuka pyr-(r)àm 
 3acc-matar-pasv-fut

 ‘Aquele que será morto.’

O mesmo padrão de alinhamento absolutivo (Ao=So=O) 
ocorre também em orações subordinadas. Contudo, há uma 
importante diferença em relação às orações principais e inde-
pendentes descritas na seção anterior, já que os prefixos no-
minativos da Série 1 não são acionados nessas construções. É 
importante notar ainda que o uso dos marcadores absolutivo da 
Série 2 é também estendido para codificar não só os argumen-
tos (Ao) (So) e (O), mas também os argumentos (Sa) que figu-
ram na posição de sujeito de verbos inacusativos e inergativos. 
Assim sendo, nessas cláusulas, os argumentos (Sa) são unifor-
memente codificados pelos marcadores absolutivos da série 2, 
diferentemente do que se dá na codificação desses argumentos 
nas orações principais e independentes, conforme foi mostrado 
na seção anterior. Neste sentido, convido o leitor a compararem 
os dados a seguir com os dados apresentados na seção Fonte de 
valoração do Caso nominativo. 

 codificação do sujeito (s
a
) de verbo inergativo

(33) he.O-zàn  mehe
 1acc-reL-correr comp

 “Quando (eu) correr”.

(34) w-exak h(e).O-eixe mehe tapuz me a’e
 3nom-ver 1acc-reL.entrar comp casa em ele
 “Ele viu que entrei na casa”.

(35) he.O-apyk  mehe 
 1acc-reL-sentar comp

 “… quando eu sentar”. 
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(36) he-O-ma’e-(e)r-eko  mehe a-iko
 1acc-reL-coisa-appL-estar comp 1sg-prog

 ‘(…) quando eu estava trabalhando.’

 codificação do sujeito (s
a
) de verbo inacusativo

(37) he.O-’ar  mehe 
 1acc-reL-cair comp

 “... quando eu cair”.

(38) he-O-ho  mehe
 1acc-reL-ir  comp

 ‘...quando eu for.’

 codificação do sujeito (s
o
) de verbo intransitivo 

estativo

(39) he.r-ahy  mehe
 1acc-reL-ter dor comp

 ‘….quando eu tiver dor.’

(40) he.r-upyhyz  mehe
 1acc-reL-ter sono comp

 ‘Quando eu tiver sono (…).’

 codificação do sujeito (a
o
) de verbo transitivo 

psicoLógico

(41) he-O-ma’enukwaw         mehe  ne-r-ehe
 1acc-reL-pensar/lembrar     comp you-reL-to
 ‘(…) quando eu penso em ti. / (...) quando eu me 

lembro de ti.’

Em suma, tomando por base os dados apresentados até 
aqui, ficamos em condições de propor que os clíticos pronomi-
nais e os prefixos absolutivos (=acusativo) da série 2 só podem 
codificar o objeto, o sujeito (Ao) de verbos transitivos psico-
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lógicos, o sujeito (So) de verbos estativos e de verbos na voz 
passiva em orações independentes e subordinadas, e o sujeito 
(Sa) de verbos inergativos e inacusativos, estes últimos somen-
te em orações subordinadas. Por conseguinte, concluímos que 
esse sistema de concordância reflete, ao final, que todos esses 
argumentos têm seu traço de Caso valorado como acusativo na 
posição de Spec-vP. Destarte, em uma sentença com verbo ina-
cusativo ou passivo, o argumento deverá perfazer movimento 
de sua posição de base para a posição de Spec-vP, de modo a 
ter seu Caso valorado pelo núcleo vo. Ou seja, os sujeitos (Sa) e 
(So) recebem Caso na mesma posição sintática em que o objeto 
também recebe. A evidência que temos a favor dessa hipótese 
vem do fato de que os argumentos (O), (Sa), (So) podem vir 
realizados por meio do mesmo clítico pronominal he ‘eu/me’ 
ou por meio do prefixo acusativo {i-}. Um fato digno de nota é 
que sujeitos (A) de verbos transitivos eventivos não engatilham 
concordância no verbo em orações subordinadas. Outra evi-
dência é que, nesses contextos, o objeto e o sujeito (S) devem 
preceder o verbo, particularmente nas orações com o sistema 
inverso e em orações subordinadas. Nestes contextos, emer-
gem-se as ordens rígidas [SOV] e [SV], conforme mostram os 
exemplos a seguir:

 objeto reaLizado peLo cLitico ‘he’ na voz inversa

(42) Purutu he-r-eityk
 Purutu 1acc-reL-apanhar 
 ‘Purutu me apanhou.’

 sujeito (s
o
) reaLizado peLo cLitico ‘he’ em oração 

subordinada

(43) he.O-’ar  mehe 
 1acc-reL-cair comp

 “... quando eu cair”.
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(44) a. w-exak  Pedro
  3.nom-ver Pedro

 objeto codificado no verbo peLo prefixo {i-} 
em oração subordinada

 b. awai  tapi’ir i-pyhyk mehe iko a’ei
  homemi anta 3acc-pegar comp 3.nom-be elei

  ‘Pedro viu que o homem estava pegando a anta.’

 sujeito (s
o
) de verbo passivo  codificado no verbo 

peLo prefixo {i-}
(45)  ywyra i-haw-pyr-er
 madeira 3acc-cortar-pasv-pass

 ‘A madeira foi cortada.’

Supondo que tanto o objeto como o sujeito (S) dos ver-
bos inacusativo e passivo se movem de sua posição de base, 
interna a VP, para a posição de especificador interno de vP, fica-
mos em condições de assumir que ambos têm o seu traço inin-
terpretável de Caso valorado localmente pelo núcleo vo. Note 
que, como os exemplos (43) e (44b) correspondem a uma ora-
ção subordinada, a derivação prevê o movimento do predicado 
para a posição de Spec-CP, por ser o Tenetehára uma língua de 
movimento de predicado para o domínio C/TP. Desta forma, 
a derivação sintática dessas sentenças ocorre como indicada nas 
estruturas sintáticas delineadas abaixo.

(46) Valoração do Caso acusativo do argumento (O) 
de verbos transitivos

Valoração do Caso 
acusativo do objeto 
pelo núcleo vo.
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(47) Valoração do Caso acusativo do argumento (So) 
de verbos inacusativos e passivos

Notem que a derivação sintática proposta em (47) impõe 
um sério problema para a teoria de Chomsky (2001b, 2012), 
conforme a qual o núcleo vo de verbos passivos e inacusativos 
constituem um domínio defectivo, já que esse núcleo não entra 
em relação agree com os argumentos internos, nem possuem 
um traço EPP a ser valorado. Uma alternativa é então propor-
mos que, em Tenetehára, o núcleo vo de verbos inacusativos e 
passivos não constitiu exatamente um domínio defectivo, como 
propõe Chomsky (2001b, 2012). Ao contrário, assumiremos 
que esses verbos, como possuem traços-j completos, precis-
am estabelecer uma relação de concordância com o argumento 
interno, o que possibilita que o núcleo vo seja projetado acima 
de VP, de modo a valorar e apagar o traço ininterpretável de 
Caso acusativo desses argumentos. Nesses contextos, o núcleo 
To não participa da operação agree com esses argumentos e, 
consequentemente, não valora o Caso abstrato do sujeito (S) 
dos verbos inacusativos e passivos. Ademais, conforme demon-
stram as derivações sintáticas em (46) e (47), proporemos que 
um traço EPP é inserido no núcleo vo, o que explica a razão por 
que nessas construções o argumento interno de verbos transi-
tivos e de verbos inacusativos sistematicamente se move para 
Spec-vP, posição em que tem seu Caso acusativo valorado pelo 

Valoração do Caso 
acusativo do ar-
gumento (So) pelo 
núcleo vo.
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núcleo vo. Nestas sentenças,12 o objeto e o sujeito (S) engatil-
ham concordância absolutiva/acusativa com o verbo. Notem 
que essa análise pode ser estendida às construções com verbos 
inergativos e transitivos psicológicos. A diferença, no entanto, é 
que nestas estruturas os argumentos externos são introduzidos 
na posição de Spec-vP, não precisando, portanto, se mover para 
esta posição para receber Caso acusativo do núcleo vo. 

Outra evidência a favor da análise acima surge do fato de 
que o núcleo To não pode atribuir Caso nominativo ao sujeito de 
verbos antipassivos. Verbos na voz antipassiva são semantica-
mente transitivos, pois selecionam um argumento externo com 
papel theta de experienciador e um objeto afetado. No entanto,  
apresentam uma estrutura sintaticamente intransitiva, visto que 
o objeto é promovido a oblíquo e o sujeito engatilha concordân-
cia absolutiva. Isto é confirmado pelo fato de essas construções 
apresentarem as seguintes propriedades:

(48) propriedades das construções antipassivas

(a) o objeto é marcado com a posposição de 
Caso oblíquo -ehe; 

(b) o argumento externo é tratado morfologi-
camente da mesma maneira que os sujeitos 
de intransitivos e passivos, uma vez que esse 
constuinte só pode ser codificado no verbo 

12. Esta proposta está em consonância com a teoria desenvolvi-
da por Chomsky (2012:478), segundo a qual Caso estrutural 
não é um traço dos núcleos (=sondas) T e vo. Ao contrário, 
Caso estrutural nos D/NPs emerge como resultado da opera-
ção AGREE que se dá entre essas sondas e os nominais que 
estejam em seu domínio de c-comando. Com relação a esta 
questão, Chomsky (2012:478) argumenta o seguinte:

 ‘Structural Case is not a feature of  the probes (T, v), but it deletes under 
agreement if  the probe is appropriate - j-complete, assuming (3ii). Case 
itself  is not matched, but deletes under matching of  j-features.’
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por meio dos marcadores absolutivos/acusa-
tivos da série 2

(c) o afixo marcador de voz antipassiva {-puru} 
deve figurar na raiz verbal.

As características acima ficam particularmente evidencia-
das pela alternância transitiva/antipassiva que se observa nos 
exemplos abaixo. Notem que o prefixo {a-} ‘eu’ codifica o sujei-
to, quando o verbo está na voz ativa, enquanto o clítico absolu-
tivo he ‘eu’ se refere a esse mesmo sujeito, quando o verbo está 
na voz antipassiva

(49) a-’u   pira
 1nom-comer peixe
 ‘Eu como peixe.’

(50) he-O-puru-’u-wer  pira r-ehe
 1acc-ant-comer-desid peixe reL-psp

 ‘Eu quero/desejo comer peixe.’

Nota-se que a distribuição complementar dos marcado-
res de pessoa mostrada acima serve de evidência adicional a fa-
vor da proposta de que os argumentos (Ao), (So) e (O) recebem 
Caso acusativo. Esta análise é confirmada pelo fato de que, se 
substituirmos o clítico absolutivo he ‘eu’ pelo prefixo nominati-
vo {a-}, a sentença se torna agramatical. 

(51) *a-puru-’u-wer  pira r-ehe
 1nom-ant-comer-desid peixe reL-psp

 ‘Eu desejo comer peixe.’

Portanto, a agramaticalidade da sentença acima claramen-
te demonstra que somente clíticos e prefixos absolutivos da sé-
rie 2 podem codificar o sujeito de construções antipassivas, fato 
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que, por sua vez, fornece sustentação adicional para as seguintes 
hipóteses:

(52) Hipóteses:
(i) antipassivas são sintaticamente um subtipo de 

construção intransitiva;

(ii) o argumento externo se comporta como su-
jeitos de intransitivos, já que tanto (Ao) e (So) 
se alinham ao engatilharem a mesma morfo-
logia de concordância;

(iii) os marcadores de pessoas he (‘eu’) e a- (‘eu’) 
possuem distribuição sintática complementar: 
o primeiro ocorre quando o núcleo vo atribui 
Caso acusativo localmente na relação Spec-
Núcleo com os argumentos (Ao), (So) e (O), 
enquanto o prefixo a- aparece somente quan-
do o núcleo To atribui Caso nominativo;

(iv) os sujeitos (So) de verbos antipassivos rece-
bem Caso acusativo, o qual é valorado pelo 
núcleo vo.

Consequentemente, em função do fato de os marcado-
res absolutivos da série 2 poderem codificar o objeto de verbos 
transitivos, o sujeito de antipassivas, o sujeito de verbos estati-
vos, o sujeito de verbos na voz passiva e os sujeitos de verbos 
inacusativos e inergativos em sentenças encaixadas, uma con-
clusão natural é considerar que, nesses contextos, o núcleo vo 
sistematicamente atribui Caso acusativo. Assim sendo, uma ma-
neira de fornercermos uma explicação teórica para a distribui-
ção complementar que se observa entre os marcadores da série 
1 e da série 2 é propormos a seguinte generalização descritiva:
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(53) Os prefixos nominativos são engatilhados sempre que To 
atribuir Caso nominativo a (A) e (Sa), enquanto os clíti-
cos e os prefixos absolutivos ocorrem em contextos em que 
o núcleo vo atribui Caso acusativo em relação local com os 
argumentos (Ao), (So) e (O).

Em vista do exposto até aqui, podemos assumir com se-
gurança que uma sentença na voz antipassiva apresenta a deri-
vação sintátiva proposta em (54). Notem que, nesta estrutura, o 
sujeto (Ao) tem seu Caso valorado como acusativo na posição de 
Spec-vP, a mesma posição em que recebe papel temático. 

(54)

Resumo do capítulo

A análise delineada neste capítulo aponta para uma pos-
sibilidade paramétrica não prevista até então. Mais precisamente 
propomos que há, sim, sistemas nominativo-acusativos cindidos. 
Conforme vimos, a emergência desses sistemas deriva do fato 
de haver dois Casos ativos a serem atribuídos a sujeito (S) de ver-
bos intransitivos: o nominativo e o acusativo. Nota-se, portanto, 
que este sistema de alinhamento se difere dos sistemas ergativos 

Valoração do caso 
acusativo pelo núcleo vo 
a sujeitos (Ao) de verbos 
na voz antipassiva
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e nominativos estudados até aqui por duas razões: (i) os sujeitos 
(Sa) e (Aa) recebem Caso nominativo em orações independentes 
e principais e (ii) os sujeitos (So) e (Ao) recebem o Caso acusativo 
tanto em orações independentes e principais como nas orações 
subordinadas. Este último sistema é ainda estendido ao sujei-
to (Sa) de verbos inacusativos e inergativos, mas somente em 
orações subordinadas. Observamos que, nesse sistema cindido, 
os sujeitos (Aa) e (Sa) nunca recebem Caso ergativo inerente. 
A análise dos dados traz, portanto, sustentação adicional para 
as formulações adicionadas ao quadro 2, conforme as quais os 
núcleos vo e To podem, sim, valorar o Caso dos argumentos A e 
S. Em resumo, o parâmetro sintático que distingue o Tenetehára 
de línguas nominativas e ergativas tem a ver com o fato de que 
os núcleos To e vo podem ser atribuidores potenciais de Caso a 
sujeito (Sa) de verbos inergativos e inacusativos. Essa conclusão, 
por sua vez, indica que o Caso estrutural dos sujeitos intran-
sitivos não é uniformemente valorado por um mesmo núcleo, 
explicando, assim, a razão por que a língua Tenetehára é uma 
língua nominativo-acusativa cindida. Evidentemente, a escolha 
de um ou outro núcleo para valorar o Caso ativo dependerá do 
contexto sintático em que o sujeito é projetado. Este fato nos 
leva ainda a concluir que o Tenetehára permite uma variação 
paramétrica não prevista pelo OCP, já que o Caso estrutural ati-
vo, a ser atribuído a sujeito de verbos inacusativos, e inergativos 
pode ser o nominativo ou o acusativo; enquanto o Caso ativo do 
sujeito dos verbos estativos, passivos, antipassivos e transitivos 
psicológicos é uniformemente valorado como acusativo pelo 
núcleo vo, conforme a formulação abaixo. 

 sistema cindido de vaLoração de caso a sujeitos (s)
(55) Se C1nominativo e C2acusativo/absolutivo são ativos

 (a)  Vtransitivo  (C1nom)      (C2acc)
 (b)  Vintransitivo   (C1nom)
 (c)  Vintransitivo                          (C2acc)
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A proposta acima traz, portanto, sustentação adicional a 
favor da hipótese de Levin e Massam (1986), Bobaljik (1993), 
Bobaljik and Branigan (2006), Laka (1993, 2006), Woolford 
(2003), dentre outros, segundo a qual a generalização de Burzio 
não é um princípio da gramática universal, mas uma proprieda-
de muito peculiar das línguas nominativas. Vemos, assim, que 
línguas nominativas cindidas, como o Tenetehára, assim como 
as línguas Jê, investigadas no capítulo 3, permitem um sistema 
híbrido de valoração de Caso ao único argumento dos verbos 
intransitivos. Em suma, a língua Tenetehára exibe as seguintes 
características sintáticas: 

(i) sujeitos (So) de verbos estativos, passivos, antipas-
sivos e sujeito (Ao) de transitivos psicológicos re-
cebem uniformemente Caso acusativo;

(ii) sujeitos (Sa) de verbos inergativos e inacusativos 
recebem Caso acusativo ou nominativo;

(iii) Generalização de Burzio é violada;

(iv) o objeto de verbos transitivos recebe uniforme-
mente o Caso acusativo, valorado pelo núcleo vo;

(v) sujeitos (Aa) de verbos transitivos recebem uni-
formemente o Caso nominativo do núcleo To em 
orações principais, independentes e subordinadas.
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        o sistema de marCaçÃo Fluida 

        em Ka’aPor

Este capítulo tem por objetivo investigar o sistema de ali-
nhamento que ocorre na língua Ka’apor. O objetivo é demons-
trar que essa língua apresenta um sistema tripartido de marcação 
de Caso, visto que há três Casos abstratos disponíveis para atri-
buir a argumentos nucleares em sentenças transitivas e intransi-
tivas, a saber: o nominativo, o acusativo e o dativo. Emergem-se 
então três subsistemas de alinhamento: o nominativo-acusativo, 
o nominativo-dativo e o dativo-acusativo. Em vista disto, pos-
tulamos que esse sistema tripartido produz, por sua vez, um 
sistema fluído de marcação de Caso, de tal sorte que sujeitos (A) 
de verbos transitivos e sujeitos (Sa) e (So) de verbos intransitivos 
podem vir marcados com o Caso nominativo ou com o Caso 
dativo, emergindo assim um complexo sistema de marcação di-
ferencial de sujeito. O surgimento desse sistema depende, por 
exemplo, se o sujeito (A) de verbo transitivo e o sujeito (S) de 
verbo intransitivo apresentam propriedades semânticas relacio-
nadas à agentividade, controle e afetação. 

Lançamos ainda a hipótese, conforme a qual a língua 
Ka’apor não é uma língua ergativa ativa, como o Maxacali, o 
basco e o georgiano, pois não disponibiliza o Caso ergativo a su-
jeitos agentes projetados na posição de argumentos externos de 

5
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verbos transitivos e inergativos. Sendo assim, argumentos com 
essas propriedades semânticas recebem, alternativamente, uma 
marca de Caso nominativo default {-O} que alterna com o Caso 
dativo. Este último vem realizado morfologicamente pela par-
tícula [.ke], que tem seu uso estendido a vários slots sintáticos. 
Assim sendo, nossa proposta é a de que sujeitos agentes com 
controle recebem Caso nominativo, enquanto sujeitos agentes 
com a propriedade semântica de afetação vêm marcados com 
o Caso dativo, produzindo, assim, um interessante sistema de 
marcação diferencial de sujeito, doravante rotulado de DSM, 
conforme ilustram exemplos a seguir:

(1) a’e-O		 tatu ke	 u-’u ta1

 ele-nom  tatu dat 3-comer voL

 ‘Ele comerá tatu.’

(2) a’e ke u-’u ta pypyhu ke ti )
 ele dat 3-comer voL coruja dat rep

 ‘Ele vai comer coruja.’

Além do padrão de marcação diferencial de Caso, mos-
trado acima, constatamos ainda a ocorrência de um subsistema 
de marcação diferencial de objeto, cuja principal função é codi-
ficar (i) que o objeto carrega a propriedade semântica de afeta-
ção e (ii) que esse objeto ocupa uma posição alta nas escalas de 
animacidade e definitude. Nesses contextos, quando o objeto 
direto corresponde a um DP afetado, definido ou animado, esse 
argumento vem marcado com o Caso dativo, conforme mostra 
o exemplo a seguir: 

1. Os dados do Ka’apor arrolados nesta pesquisa foram obtidos a 
partir do trabalho a campo que realizamos nas aldeias ka’apor 
e a partir dos dados que estão disponíveis nas dissertações de 
mestrado de Caldas (2001, 2009) e Silva (2001) e nas disserta-
ções de doutorado de Garcia (2009) e de Cabana (2015).
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(3) ihe)-O ’ok ke a-peir ĩ
 eu-nom casa  dat 1sg-limpar perf 2
 ‘Eu tenho limpado a casa.’

(Silva 2001, p. 10) 

Todavia, postulamos que, se o objeto apresentar a pro-
priedade semântica de indefinitude, vem marcado com Caso 
acusativo, que se realiza pela marca de Caso acusativo default 
{-O}, conforme mostra o exemplo abaixo.

(4)  ihe)-O ’ok-O  a-peir
 eu-nom casa-acc  1sg-limpar
 ‘Eu usualmente limpo casa.’

(Silva 2001, p. 10) 

A hipótese que exploramos para dar conta da forte conexão 
que há entre Caso dativo e as propriedades sâmanticas de afetação 
e de definitude dos argumentos é a de que esse Caso corresponde 
a Caso inerente, o qual é valorado uniformemente pelo núcleo vo. 
Em virtude desses sistemas de marcação diferencial do sujeito e 
do objeto, propomos que a língua Ka’apor não é exatamente uma 
língua ergativa, mas, ao contrário, pode ser descrita como sendo 
uma língua nominativa com um sistema fluido de marcação de 
Caso dos argumentos nucleares. Tal fato nos leva a propor que 
há uma cisão do sujeito (A) em (Anom) e (Adat), e do sujeito (S) 
em (Snom) e (Sdat)

2 e do objeto em (Oacc) e (Odat), perfazendo assim 
um sistema de alinhamento fluido do tipo [(Anom ~ Adat) ~ (Snom 

~ Sdat) ~ (Oacc ~ Odat)]. Por fim, tendo por base o engatilhamento 
desses subsistemas na gramática da língua Ka’apor, pretendemos 

2. Este sistema corresponde ao ‘Split-S system’ nos termos 
descritos pela literatura tipológica, tal como se encontra em 
Comrie (1981), Dixon (1994), Whaley (1997), Seki (2000), den-
tre outros.
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demonstrar que essa língua3 se difere de outras línguas da família 
Tupi-Guarani, visto ser possível estabelecer uma nítida distinção 
morfossintática entre predicados inergativos e inacusativos, se 
tomarmos por base o papel temático e o Caso (abstrato) que é 
atribuído ao DP sujeito desses verbos. 

O capítulo está organizado em sete seções. Na seção O 
alinhamento nominativo-acusativo (Anom=Snom≠Oacc), o objetivo é in-
vestigar o sistema nominativo-acusativo e explicar como ele está 
diretamente correlacionado com a concordância que se estabe-
lece entre o sujeito e o verbo. Já a seção O estatuto gramatical da 
partícula [.ke] discute o estatuto gramatical da partícula [.ke], no 
intuito de demonstrar que essa partícula realiza Caso dativo e 
tem escopo estendido a várias posições sintáticas. A seção A 
cisão do Caso dos sujeitos intransitivos aborda a cisão que há entre 
sujeitos de verbo intransitivo inacusativo e inergativo. Propo-
mos que essa cisão tem por base as propriedades semânticas dos 
predicados ativos e inativos. A seção Marcação diferencial do objeto  
(OO ~ Oke) averigua os fatores gramaticais que forçam o surgi-

3. As orações analisadas foram coletadas dos estudos elaborados 
por Kakumasu, J. (1986); Corrêa da Silva (1997); Kakumasu, 
J. e Kakumasu, K. (1990), Silva (2001) e Caldas (2001). Em 
Kakumasu (1986), encontra-se uma proposta de descrição da 
língua Ka’apor baseada nas narrativas coletadas pelo autor. 
O trabalho de Corrêa da Silva (1997) elabora uma descrição 
diacrônica da língua Ka’apor comparando esta com as línguas 
Tembé, Wayampí, Tupinambá e a Língua Geral Amazônica. 
O trabalho de Kakumasu, J. & Kakumasu, K. (1990) contém 
quinze narrativas indígenas que foram transcritas na década de 
1960 na aldeia Água Preta. Mais especificamente, as transcri-
ções foram documentadas nos anos de 1962 a 1965 e 1967. 
Os trabalhos de Caldas (2001) e Silva (2001) constituem uma 
descrição geral das classes verbais e dos morfemas de aspecto 
e modo em Ka’apor. O corpus das pesquisas de Caldas (2001) e 
Silva (2001) está baseado em 62 horas de gravação com pala-
vras, sentenças isoladas, narrativas indígenas, músicas cantadas 
e conversas espontâneas entre os índios Ka’apor.
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mento de DOM em Ka’apor. Assume-se que as escalas de de-
finitude e de animacidade delimitam os contextos de marcação 
diferencial do objeto direto. A seção Marcação diferencial dos sujei-
tos agentivos (Sa/Anom ~ Sa/Adat) investiga os contextos de marca-
ção diferencial de sujeitos agentes em orações em que figuram 
verbos transitivos e inergativos. A seção Mecanismo de valoração 
do Caso dativo propõe que o Caso dativo é valorado uniforme-
mente pelo núcleo vo no ponto da derivação sintática em que os 
argumentos nucleares recebem papel temático. Por fim, a seção 
Resumo do capítulo apresenta as considerações finais do capítulo.

O alinhamento nominativo-acusativo (Anom=Snom≠Oacc)

A língua Ka’apor, assim como outras línguas da família 
linguística Tupí-Guaraní, usa indistintamente a série de prefixos 
pessoais nominativos para codificar tanto o sujeito (A) de ver-
bos transitivos como o sujeito (S) de verbos intransitivos (=ina-
cusativos e inergativos). Para facilitar a compreensão dos dados, 
arrolamos o inventário dos pronomes pessoais e dos prefixos 
pessoais nominativos no quadro a seguir:

quadro 1 – marcadores Pessoais

Pronomes pessoais Prefixos pessoais nominativos

ihe)      “eu” 
ne       “tu” 
jane    “nós” 
pehe)   “vós” 
a’e      “ele(s)/ela(s)

a-        “eu” 
ere-     “tu” 
ja-       “nós” 
pe-      “vós” 
o-/u-    “ele(s)/ela(s)–raízes 
           monossilábicas 

O-      “ele(s)/ela(s) – raízes com mais 
           de uma sílaba.

Fonte: elaborado por duarte e garcia (2006) 
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A ocorrência dos prefixos pessoais nominativos para co-
dificar o sujeito de verbos transitivos e intransitivos pode ser 
mais bem visualizada por meio dos paradigmas de conjugação 
verbal arrolados a seguir. Notem que o prefixo pessoal de tercei-
ra pessoa assumirá a forma {O-}, quando a raiz verbal contiver 
mais de uma sílaba, como mostra o paradigma em (6):

 inergativo

(5) ihe) a-por “eu pulo”
 ne ere-por “tu pulas”
 jane ja-por “nós pulamos”
 pehe) pe-por “vós pulais”
 a’e u-por “ele pula”

 transitivo

(6) ihe) a-mu’e “eu ensino (alguém)”
 ne ere-mu’e “tu ensinas (alguém)”
 jane ja-mu’e “nós ensinamos (alguém)”
 pehe) pe-mu’e  “vós ensinais (alguém)”
 a’e O- mu’e “ele ensina (alguém)”

Tendo por base o sistema de concordância descrito acima 
interessa-nos mostrar que o sistema de alinhamento nominati-
vo-acusativo na língua Ka’apor emerge em virtude de o sujeito 
(A) de verbo transitivo e o sujeito (S) de verbo intransitivo acio-
narem a mesma série de prefixos de concordância no verbo, en-
quanto o objeto não engatilha essa concordância, recebendo o 
morfema default {-O} de Caso acusativo, conforme evidenciam 
os dados com o DP objeto realizado nas sentenças a seguir:

(7)  ihe)-O ’ok-O a-peir
 Eu-nom casa-acc 1sg-limpar
 ‘Eu usualmente limpo casa.’

(Silva 2001, p. 10) 
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(8) O-pirok narãj-O tĩ
 3-descascar laranja-acc rep

 ‘Ele descascou uma laranja.’
(Silva 2001, p. 10) 

Tendo em conta os dados acima, assumiremos que o sis-
tema de concordância nominativa acima reflete o fato de que o 
núcleo To valora o traço de Caso nominativo do sujeito de ver-
bos transitivos e intransitivos, enquanto o objeto recebe Caso 
acusativo do núcleo vo. Visto que a ordem sintática mais recor-
rente em sentenças transitivas é SOV, a hipótese que sustenta-
mos é a de que o objeto se move para a posição de especificador 
interno de vP, para receber Caso em uma relação local com o nú-
cleo vo. Nesta linha de investigação, assumiremos que sentenças 
transitivas apresentam a derivação sintática mostrada em (9). Já 
a derivação sintática das sentenças intransitivas tem a estrutura 
abstrata, indicada em (10).

(9) Valoração dos Casos nominativo e acusativo: 

Atribuição do Caso 
acusativo ao objeto pelo 
núcleo vo.

Atribuição do Caso 
nominativo ao sujei-
to transitivo pelo 
núcleo To.
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(10) 

O sistema de derivação sintática delineado acima, para 
sentenças transitivas e intransitivas, é condizente com a nossa 
proposta teórica, conforme a qual, em sistemas de alinhamento 
nominativo-acusativo, o sujeito (A) de verbo transitivo e o su-
jeito (S) de verbo intransitivo recebem uniformemente o Caso 
nominativo do núcleo To. 

Após a apresentação do sistema de alinhamento nomina-
tivo-acusativo, interessa-nos agora discutir os contextos em que 
há cisão na marcação de Caso dos sujeitos (S) de verbos intransi-
tivos, os quais recebem o mesmo Caso abstrato que o do objeto, 
emergindo, assim, um sistema de marcação diferencial de sujeito 
(S) de verbo intransitivo. Antes, faz-se necessário delimitar com 
mais exatidão o estatuto gramatical da partícula [.ke], visto ser 
esse item o responsável pelo engatilhamento dos alinhamentos 
nominativo-dativo e dativo-acusativo.  

O estatuto gramatical da partícula [.ke]

Para que o leitor entenda os dados dos alinhamentos no-
minativo-dativo e dativo-acusativo, torna-se importante, antes, 
apresentar uma breve discussão sobre o estatuto da partícula 
[.ke], que figura enclítica a argumentos nas posições sintáticas de 
sujeitos (A) e (S) e de objeto (O). Dados retirados de trabalhos 

Atribuição do 
Caso nominativo 
ao sujeito intran-
sitivo pelo núcleo  
To.
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elaborados por Kakumasu, J. (1986); Kakumasu, J. & Kakuma-
su, K. (1990), Silva (2001) e Caldas (2001) nos revelam que a 
partícula [.ke], em geral, denota que o argumento envolvido no 
evento pode receber as interpretações [+afetado/+paciente] 
ou [+definido/+animado]. Nesta linha de raciocínio, acom-
panharei aqui o essencial da proposta de Duarte (2014, 2019), 
conforme a qual essa partícula corresponde à realização mor-
fológica de Caso abstrato, cuja função primordial é marcar ob-
jetos com a propriedade semântica de [+definido, +animado, 
+afetado] e sujeitos de verbos transitivos e intransitivos que 
são afetados e que exercem baixo controle na execução do even-
to. Acompanhando a proposta de Duarte (2014, 2019), assumi-
remos, doravante, que essa partícula tem a função gramatical 
de realizar Caso inerente, mais precisamente Caso dativo. Forte 
evidência a favor desta hipótese surge do fato de que a ocor-
rência dessa partícula é altamente previsível, uma vez que está 
associada a interpretações semânticas fixas. Conforme veremos 
mais adiante, a partícula [.ke] denota a semântica de afetação, 
animacidade e definitude, quando figura em DPs na função sin-
tática de objeto. Indica ainda a semântica de afetação e de baixo 
controle por parte de um agente, quando aparece enclítica em 
sujeitos de verbos inergativos e transitivos de ação. O fato que 
nos leva a assumir que a partícula [.ke] realiza Caso dativo vem 
de contextos em que esse item marca DPs beneficiários/goals 
em contruções transitivas complexas, conforme mostram os 
exemplos abaixo:

(11) a’e    ta     O-ma’e     O-jukwa-há          ihe)     ke       pe        O-me’e  )    
 ele   pL    g-coisa   c-matar-nomL  eu    dat   para     3-dar  
 ‘Eles me deram veneno.’

(12) ihe) kamanai a-panu ne ke pe
 eu feijão 1sg-pedir tu aft para
 ‘Eu pedi feijão para ti.’
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Com base nos dados acima, assumirei, doravante, que a 
partícula [.ke] realiza o Caso dativo, inicialmente, marcando ar-
gumentos beneficiários e goals. No entanto, tem seu escopo de 
ocorrência estendido, de modo a marcar argumentos na posição 
de objeto direto e de sujeito (A) de verbos transitivos e de sujei-
to (S) de verbos intransitivos, conforme mostram os exemplos 
a seguir:

(13) a’e ke i-py ke O-tukwa
 ele dat nc-pés afet 3-bater
 ‘Ele machucou seu próprio pé.’

(14) Maíra ke	 O-wata
 Maíra dat 3-andar
 ‘Maíra andou.’ [com dificuldade]

Tal distribuição morfossintática nos permite explicar a 
razão do surgimento dos subsistemas de marcação diferencial 
de sujeito e de objeto em Ka’apor. Em suma, proporei que [.ke] 
é uma partícula multifuncional, que possui as seguintes funções:

(15) a. marca argumentos beneficiários em verbos  
    transitivos complexos;

         b. no subsistema de marcação diferencial de sujei-
to, codifica sujeitos agentes afetados de verbos 
transitivos e inergativos e sujeitos afetados de 
verbos inacusativos e estativo;

          c.  no subsistema de marcação diferencial de objeto, 
pode codificar que o objeto é definido, anima-
do e afetado. 

Conforme veremos nas próximas seções, o Caso dativo, 
realizado pela partícula [.ke], alterna com o Caso nominativo e 
com o Caso acusativo para codificar as nuances semânticas des-
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critas em (15a-c). Comecemos então com as ocorrências dessa 
partícula em sujeitos de verbos intransitivos inacusativos.  

A cisão do Caso dos sujeitos intransitivos

Os dados colhidos durante a pesquisa demonstram que 
a partícula [.ke] pode figurar enclítica tanto em sujeito (So) de 
verbo inacusativo como no objeto direto de construções de ver-
bos transitivos, constituindo, assim, um sistema de alinhamento 
nominativo-absolutivo (=dativo).4 Todavia, sujeitos agentes de 
verbos transitivos e inergativos, que exercem controle sobre o 
desenvolvimento da ação, não vêm marcados com essa partícu-
la, visto que recebem Caso nominativo, conforme mostram os 
dados a seguir:

Transitivos 
(16) ihe)-O	 narãj ke a-pirok
 eu-nom laranja  dat 1sg-descascar
 ‘Eu descasquei a laranja.’ 

(17) a’e-O tatu ke u-’u ta
 ele-nom  tatu  dat  3-comer voL

 ‘Ele vai comer o tatu.’

inergativos

(18) jane-O ja-piku )j mi?
 nós-nom 1pL-remamos prob

 ‘Nós remamos?’
(Silva 2001, p. 11)

4. Conforme a proposta teórica que será delineada mais adiante, 
absolutivo aqui corresponderá ao Caso inerente dativo.
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inacusativos

(19) Ana kei hi-e’õ ?
 Ana dat 3-estar cansado perf

 ‘Ana ficou cansada.’
 
(20) ihe ) ke a-’ar
 eu dat 1sg-cair
 ‘eu caí.’

(21) arapari ) ke u-’e ta ki )
 lamparina dat 3-apagar imin int

 ‘A lamparina vai apagar.’
(Caldas 2001, p. 62)

(22) ta’yn ta ke O-jixi’u ja-jur rahã
 criança pL dat 3-chorar 1pL-vir quando
 ‘As crianças choravam, quando nós viemos.’

(Silva 2001, p. 46)

(23) a-pyhyj ta ihe ) ke
 1-cochilar imin eu dat

 ‘Eu (tenho necessidade de) cochilar.’
(Silva 2001, p.46)

(24) ihe ) O-jiwa ke u-pen ti )
 meu poss-braço dat 3-quebrar rep

 ‘meu braço quebrou.’
(Silva 2001, p.19)

 descritivos 
(25) a’e ta ke i-akang ke i-juhar ti )
 ela pL dat poss-cabeça dat 3-ter coceira rep

 ‘Elas, as cabeças deles, estão coçando [lit: têm co-
ceiras].’

(Silva 2001, p. 9)
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Nota-se que a distribuição morfossintática da partícula 
[.ke] nos exemplos acima indica a existência de um interessante 
alinhamento sintático-semântico entre o sujeito (So) de verbos 
intransitivos (descritivos e inacusativos) e o DP objeto, já que es-
ses argumentos vêm marcados com a partícula [.ke], que, como 
vimos acima, realiza Caso dativo. Propomos que nesses con-
textos sua função é codificar que tais constituintes apresentam 
a propriedade semântica de afetação. Este tipo de alinhamento 
coincide com o sistema que Dixon (1979, 1994) denomina de 
ergatividade cindida (split ergativity). Dixon (1979, 1994) propõe 
que, em muitas línguas com ergatividade cindida, a tendência é a 
de que os argumentos, que recebem o Caso absolutivo, não vêm 
marcados com Caso morfológico. Não obstante, os dados do 
Ka’apor contradizem essa predição, uma vez que os argumen-
tos (So) e (O) vêm marcados com o Caso dativo.5 Tal assunção 
fica particularmente evidenciada pelo fato de que o sujeito (A) 
do verbo transitivo e o sujeito (Sa) do verbo inergativo recebem 
Caso nominativo default {-O}. Essa hipótese recebe mais sus-
tentação empírica pelo fato de que os sujeitos agentes de verbos 
transitivos e inergativos recebem a marca default de Caso nomi-
nativo, conforme mostram os exemplos abaixo:

 inergativos

(26) jane-O ja-jengar  ja-in
 nós-nom 1pL-cantar 1pL-estar
 ‘Nós estamos cantando.’

(Caldas 2001, p. 47)

5. Dixon (1994, p. 62) postula que “in many ergative languages, the 
absolutive NP must obligatorily be included in each sentence, but an er-
gative NP may be omitted (…)”. De acordo com esta proposta, 
podemos assumir o seguinte: 

 (i)  o absolutivo é o Caso não-marcado; 
 (ii)  o Caso ergativo é sempre o marcado.
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(27) ne-O  re-wa:wak mi ?
 tu-nom 2sg-rodar prob

 ‘Tu rodastes?’
(Silva 2001, p.18)

(28) jane-O ja-piku )j  mi ?
 nós-nom 1pL-remamos prob

 ‘Nós remamos?’
(Silva 2001, p. 11)

(29) a’e-O ta o-por mi ?
 ele-nom pL 3-pular prob

 ‘Eles pularam?’
(Silva 2001, p. 11)

(30) ihe	)-O a-je’eng  a-in
 eu-nom 1sg-falar 1sg-estar sentado
 ‘Eu estou falando sentado.’

(Silva 2001, p. 12)

(31) arauxu-O O-ahem uhu
 Araújo-nom 3-gritar muito
 ‘Araújo gritou muito.’

(32) Purutu-O  O-ahem
 Purutu-nom 3-gritar
 ‘Purutu gritou.’ (por vontade própria)

(33) Maíra-O O-wata
 Maíra-nom 3-caminhar
 ‘Maíra caminhou.’ (por vontade própria)

A hipótese acima fica mais bem reforçada pelo fato de 
que DPs na função sintática de objeto podem também vir mar-
cados por meio da partícula [.ke], conforme se vê pela presença 
dessa partícula junto aos DPs objetos dos predicados transitivos 
abaixo. Notem ainda que os DPs sujeitos dos verbos transitivos 
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não vêm marcados com a partícula [.ke] em tais contextos, já 
que recebem o Caso nominativo:

 transitivos

(34) a’e-O	 tatu ke	 u-’u ta
 ele-nom tatu dat 3-comer voL

 ‘Ele comerá tatu.’

(35) ihe	)-O ta’yn ke a-mu-’e
 eu-nom criança dat 1sg-caus-aprender
 ‘Eu ensino a criança.’ [lit: faço-a aprender]

(Silva 2001, p. 15)

(36) ihe	)-O narãj ke a-pirok
 eu-nom laranja dat 1sg-descascar
 ‘Eu descasco a laranja.’

(Silva 2001, p. 39)

(37) ta’yni-O hj-okwen ke Oi-kina
 criança-nom poss-porta dat 3-fechar
 ‘A criançai fecha a porta (delaj).’

(Caldas 2001, p. 22)

(38) ihe	)-O a’e ke a-mu-e’o
 eu-nom ele dat 1sg-caus-ter cansaço
 ‘Eu o cansei.’

(Silva 2001, p. 22)

(39) ihe	)-O a’e ke a-mu-wa:wak
 eu-nom ele dat 1sg-caus-rodar
 ‘Eu o fiz rodar.’

(Silva 2001, p. 19)

(40) Tuti  ke Xa‘e-O O-jukwa
 Tuti dat Xa’e-nom 3-matar
 ‘Xa’e matou Tuti.’
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(41) Cristina-O ihe	) O-jiwa ke O-pyhyk
 Cristina-nom meu poss-braço dat 3-segurar
 ‘Cristina segura meu braço.’

(Caldas 2001, p. 22)

(42) ta’ynj-O hi-okwen ke Oj-nupa u-’am
 criança-nom poss-porta dat 3-bater 3-estar em pé
 ‘A criançaj está (em pé) batendo à porta (dele(a)i).’

(Caldas 2001, p. 50)

(43) isawi’a-O      upa     ihe	)          O-ma’e           ke       O-su’u:su’u
 rato-nom      tudo     minha     poss-roupa     dat      3-roer:roer
 ‘O rato roeu toda a minha roupa.’

(Caldas 2001, p. 53)

(44) ihe	)-O narãj ke a-pirok
 eu-nom laranja dat 1sg-descascar
 ‘Eu descasquei a laranja.’ 

Em suma, os dados acima confirmam que há, de fato, 
uma cisão no sujeito (S) de verbo intransitivo em (Snom) e (Sdat), a 
qual é condicionada pela natureza semântica do predicado. As-
sim sendo, quando o predicado contém um verbo inacusativo, 
o sujeito (So) recebe o Caso dativo, cuja função é codificar a 
propriedade semântica de afetação desse argumento. Já o sujeito 
(Sa) de verbos inergativos não recebe esse Caso, já que corres-
ponde a um agente prototípico. Em vista desses fatos empíricos, 
vê-se que emerge um sistema de marcação diferencial do sujeito 
do verbo intransitivo, uma vez que o Caso dativo alterna com 
o Caso nominativo, perfazendo, assim, um sistema fluído (Snom) 
~ (Sdat). Este fato empírico reforça a hipótese, que viemos as-
sumindo até aqui, conforme a qual a partícula [.ke] realiza Caso 
dativo em contextos em que o sujeito (S) possui a propriedade 
semântica de [+afetado/+paciente], emergindo o sistema de 
marcação diferencial de sujeito do verbo intransitivo. 
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Tomando por base os dados empíricos apurados até o mo-
mento, notamos que o escopo sintático-semântico da partícula 
[.ke] em predicados monoargumentais nos permite operar ainda 
uma importante distinção gramatical entre verbos inacusativos e 
verbos inergativos. Portanto, o fato de os sujeitos agentivos dos 
predicados inergativos não receberem a partícula [.ke] servirá 
como um importante diagnóstico sintático para diferirmos as 
duas subclasses de verbos monoargumentais na língua Ka’apor. 
Por conseguinte, a cisão de (S), descrita nos dados acima, nos 
permite alocar os verbos monoargumentais em, pelo menos, duas 
subclasses: a subclasse dos descritivos/estativos e inacusativos, 
por um lado, e a subclasse dos inergativos, por outro, conforme 
mostramos pela lista de verbos no quadro 2 a seguir:

quadro 2 – subclasses de verbos monoargumentais.

Predicados monoargumentais que marcam 
dPs sujeito por meio da partícula ke

Predicados  
monoargumentais que 
não marcam dPs com 
a partícula ke

descritivos inacusativos inergativos
-e’õ: ter cansaço 
-yaj: ter suor 
-pahar: ter pressa 
-ky’a: ter sujeira  
-pya’i: ter tristeza, ter 
saudade, ter paixão 
-aku: ter quentura  
-juhar: ter coceira  
-pu’i: ter finura  
-katu: ter bondade  
-ahy: ter dor  
-akym: ter umidade  
-axer: ter ruindade  
-taj: ter ardor  
-nge: ter sede  
-risan: ter frio  
-ka’u: ter tonteira  
-membek: ser  
macio

-kajum: perder, fugir  
-pen: quebrar-se  
-karuk: urinar  
-manõ: morrer 
-yano: debater 
-pak: acordar 
-pyhyj: cochilar 
-jixi’u: chorar  
-hyk: chegar  
-siryk: escorregar  
-’ar: cair  
-pyri: tropeçar  
-‘e: apagar

-xe: entrar 
-jahuk: tomar banho  
-piku)j: remar 
-por: pular 
-hem: sair 
-wata: andar 
-je’en: falar 
-wapik: sentar-se 
-ninõ: deitar-se 
-pu’ãm: levantar-se 
-ker: dormir 
-jengar: cantar 
-wa:wak: rodar 
-jan: correr 
-purahaj: dançar 
-hendu: ouvir 
-hem: gritar 
-jawir: errar

Fonte: elaborado por duarte e garcia (2006). 
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O Ka’apor apresenta, portanto, uma cisão quanto ao 
Caso que o sujeito do verbo intransitivo recebe. Tal situação gra-
matical nos permite propor, por exemplo, que os verbos transi-
tivos e inergativos, que selecionam um DP agente prototípico, 
possuem a estrutura sintática abstrata, mostrada em (45) e (46), 
enquanto os que selecionam um DP paciente/afetado apresen-
tam a configuração sintática delineada, em (47). 

(45) Verbos transitivos

(46) Verbos inergativos 

(47) Verbos inacusativos 

Além da marcação diferencial do sujeito (S) do verbo in-
transitivo, discutida acima, observa-se que o Caso dativo alter-
na com o Caso acusativo, para efetuar distinções semânticas do 
sintagma nominal que ocupa a posição sintática de argumento 
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interno, fazendo emergir, assim, um subsistema de marcação di-
ferencial de objeto. Neste subsistema, objetos afetados, definidos 
e animados são sistematicamente marcados por meio da partícula 
de Caso dativo [.ke], enquanto objetos indefinidos e inanimados 
recebem Caso acusativo, resultando, portanto, no sistema fluido 
[(Odat) ~ (Oacc)]. Este será o tópico de discussão na próxima seção.

Marcação diferencial do objeto (OØ ~ Oke)

A marcação diferencial do objeto em Ka’apor é regulada 
tendo em conta duas escalas de acessibilidades: a escala de ani-
macidade e a escala de definitude. Neste sentido, assumiremos a 
proposta de Aissen (2003:435) e Butt e King (2004), conforme 
a qual, em sistemas de marcação diferencial de objeto, quan-
to mais alto o objeto estiver posicionado nessas escalas, maior 
probabilidade haverá de que receba uma marcação de Caso di-
ferencial. Em vista disso, as duas escalas podem ser formuladas 
da seguinte maneira:

(48) Hierarquias que licenciam marcação diferencial 
do objeto

          a.  Escala de definitude/especificidade
 pronome pessoal > nome próprio > NP definido > 

NP indefinido específico > NP não-específico
          b.  Escala de animacidade
 humano > animado > inanimado

De acordo Aissen (2003),6 as hierarquias de acessibilida-
de propostas acima nos permitem fazer predições bem precisas 

6. Neste ponto, Aissen (2003, pp. 436-439) assume o seguinte: 
‘higher ranked direct objects tend to be more marked than the lower ranked 
ones. Also, if  any inanimate objects are case-marked in a language with 
DOM, then at least some animate objects will be case-marked, then at 
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quanto ao tipo de objeto que será marcado ou não com um 
tipo particular de Caso diferencial. Assim sendo, objetos diretos, 
cujo referente é animado, definido ou específico, tendem a ser 
mais marcados com um Caso diferencial do que objetos dire-
tos, cujo referente é inanimado, indefinido e não-específico. Um 
bom exemplo de como essa hierarquia de acessibilidade funcio-
na vem de dados do urdu, visto que o nominativo alterna como 
o Caso acusativo para codificar propriedades semânticas relacio-
nadas à animacidade e especificidades do objeto direto. Assim, 
nesta língua, o Caso acusativo, expresso pelo morfema {=ko}, 
denota que o referente do objeto é específico, ao passo que o 
nominativo indica que o referente do objeto é não específico. 
Essa alternância no uso dos dois Casos pode ser observada se 
compararmos os dados (a) e (b) abaixo. Notem que a ocorrên-
cia do morfema {=ko} pressupõe que o DP ‘o carro’ já é dado 
previamente no discurso. 

(49a) nadya=ne            gar-i         cala-yi               hE
 Nadya.f.sg=erg     carro-f.sg.nom     dirigir-perf.f.sg     be.pres.3.sg

 ‘Nadya tem dirigido um carro.’

(49b) nadya=ne            gar-i=ko           cala-ya                hE
 Nadya.f.sg=erg     carro-f.sg.acc     dirigir-perf.f.sg     be.pres.3.sg

 ‘Nadya tem dirigido o carro.’
(Butt and King, 2004:7-8)

least some definite objects will be marked, etc. (…) The intuition is that 
high prominence which motivates DOM for objects is exactly the promi-
nence which is unmarked for subjects. Thus, it is those direct objects which 
most resemble typical subjects that get overtly case-marked. Because of  the 
association of  subjects with agenthood, on the one hand, and topicality on 
the other hand, animacy and definiteness are unmarked properties for sub-
jects (Keenan 1976). But they are not unmarked properties for objects. In 
fact, they seem to be marked properties for objects, in part perhaps because 
of  the pressure to maximally differentiate subject and object. Thus, exactly 
what is marked for objects is unmarked for subjects, and vice versa - an 
instance of  what has been termed markedness reversal”.
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Torna-se importante salientar que o conceito de especi-
ficidade e definitude não coindidem semanticamente. Assumi-
remos doravante que DPs específicos podem ser interpretados 
como sendo uma informação partilhada entre os interlocuto-
res, mas não são necessariamente definidos. Tomando por base 
essas considerações teóricas, proporemos que o mecanismo de 
marcação diferencial de objeto, doravante DOM, em Ka’apor7 
se assemelha com o sistema de marcação diferencial do urdu, 
pois é também regulado pelas escalas de animacidade e de es-
pecificidade/definitude. Comecemos então com a análise dos 
contextos em que DOM é regulado pela escala de animacidade 
em Ka’apor.

DOM regulado pela escala de animacidade em Ka’apor

Em relação à escala de animacidade, é preciso ter em con-
ta que a tendência nas línguas é a de que o sujeito esteja mais 
associado a referentes animados. Por essa razão, fica explicado 
a razão por que DPs ocupando a posição sintática de objeto, 
quando animados, tendem a receber uma marcação diferencial. 
Essa restrição fica particularmente evidenciada na gramática da 
língua Ka’apor porque DPs objetos pronominais e humanos 
requerem a presença da partícula [.ke]. Desta maneira, assumi-
remos, doravante, que uma das funções do DOM em Ka’apor 
é evitar ambiguidade quanto à identificação do argumento que 
ocupa a posição sintática de sujeito e de objeto, especialmente 
quando ambos são humanos. Em tais contextos, quando o re-
ferente do objeto corresponde a um D/NP humano, ele deve 
ser marcado com a partícula [.ke] de Caso dativo, de modo a 
evitar ambiguidade semântica, conforme mostram os exemplos 
a seguir: 

7. Remeto o leitor à tese de doutoramento de Cabana (2015), em 
que se apresenta uma análise bastante detalhada dos sistemas 
de marcação diferencial de sujeito e de objeto em Ka’apor.
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(50) Tuti  ke Xa‘e O-jukwa
 Tuti  dat Xa’e 3-matar
 ‘Xa’e matou Tuti.’

(Kakumasu 1986, p. 351)

(51) Mataru Xa’e ke O-nupã     ti )
 Mataru Xa’e dat 3-bater     rep

 ‘Mataru bateu em Xa’e novamente.’
(Kakumasu 1986, p. 351)

Mais evidências a favor da hipótese, conforme a qual ob-
jetos altos na escala de animacidade tendem a vir marcados, fica 
evidente pelo fato de que objetos de primeira e segunda pessoas 
são sistematicamente marcados por meio da partícula [.ke], uma 
vez que são intrinsicamente [+humanos] e [+definidos]. Este 
padrão gramatical vem confirmar o que estudos tipológicos vêm 
mostrando, segundo os quais D/NPs humanos e pronomes pes-
soais de primeira e segunda pessoas recebem marcas diferenciais 
nas línguas, uma vez que ocupam uma posição alta nas escalas 
de animacidade e de definitude. Esse fato explica porque devem 
vir marcados com o Caso dativo nos dados abaixo:

(52) apo pehe	) ihe	) ke pe-harõ-ta
 agora 2pL 1sg dat 2pL-esperar-fut

 ‘Agora tu me esperarás.’
(Caldas 2009, p. 327)

(53) ihe	) ne ke a-pyhyk ‘y
 1sg 2sg dat 1sg-apanhar imin

 ‘Eu te apanharei.’ 
 (Caldas 2009, p. 327)

Em síntese, o fato de que D/NPs humanos e pronomes 
pessoais engatilham a partícula [.ke], conforme mostram os da-
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dos acima, pode ser compreendido como sendo o reflexo de 
que a gramática do Ka’apor força a ocorrência de DOM, espe-
cialmente nos contextos em que há alguma margem de ambigui-
dade para se identificar qual constituinte ocupa o slot sintático 
de argumento interno. Este sistema garante, assim, que sujei-
tos e objetos sejam maximamente diferenciados, em particular 
quando vêm expressos por D/NPs humanos ou por pronomes 
pessoais.

A próxima seção visa examinar os contextos em que o 
objeto é alto na escala de definitude, independentemente se o 
referente desse sintagma é animado ou não. 

DOM regulado pela escala de definitude em Ka’apor

Ao contrário dos contextos examinados na subseção 
anterior, há situações pragmáticas nas quais DOM é requerido, 
muito embora não haja margem de ambiguidade para se deter-
minar o argumento que ocupa a posição sintática de sujeito e de 
objeto. Nesses contextos, propomos que o engatilhamento do 
Caso dativo se deve ao fato de o objeto direto ser alto na escala 
de definitude, haja vista que o referente do objeto é claramente 
definido no discurso. Comparem-se os exemplos a seguir em 
que tal situação ocorre:

(54a) ihe	)-O ’ok ke a-peir ĩ
 eu-nom casa dat 1sg-varrer perf 2
 ‘Eu tenho varrido a casa.’ 

(Silva 2001, p. 10)

(54b) ihe	)-O ’ok -O a-peir
 eu-nom casa-acc 1sg-varrer
 ‘Eu geralmente varro casa.’

(Silva 2001, p. 10)
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(55a) a’e-O ’ok ke O-mujã
 ele-nom casa dat 3-fazer
 ‘Ele faz a casa.’

(Silva 2001, p. 39)

(55b) ihe	)-O ’ok -O a-mujã
 ele-nom casa-acc 3-fazer
 ‘Ele faz uma casa.’

(Silva 2001, p. 39)

(56a) a’e-O i-ky  ke O-ji’ok
 ele-nom nc-piolho dat 3-catar
 ‘Ele tem catado o piolho de alguém.’

(Silva 2001, p. 37)

(56b) ihe	)-O i-ky-O  a-ji’ok ?
 ele-nom nc-piolho-acc 3-catar perf

 ‘Ele tem catado piolho de alguém.’
(Caldas 2001, p.  27)

(57a) ihe	)-O narãj ke a-pirok
 eu-nom laranja dat 1sg-descascar
 ‘Eu descasco a laranja.’ 

(Silva 2001, p. 39)

(57b) O-pirok narã-O tĩ
 3-descascar laranja-acc rep

 ‘Ele descasca (uma) laranja.’ 
 (Silva 2001, p. 38)

O que se conclui a partir da análise dos dados arrolados 
acima é que objetos definidos devem vir marcados com a partí-
cula de Caso dativo [.ke], enquanto objetos indefinidos recebem 
a marca de Caso acusativo default {-O}. Nesses casos, o obje-
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to pode ser específico ou animado. Nesse sentido, mesmo DPs 
animados recebem essa marca de Caso default, especialmente 
quando o referente do objeto é indefinido e não específico, con-
forme ilustram os exemplos a seguir:

(58) t-a’yr-O O-pyhu-katu i-paj-O tĩ
 G-filho-nom 3-respeitar-ints nc-pai-acc rep 
 ‘Filho respeita muito seu pai.’

(Caldas 2001, p. 7)

Tendo em conta os dados empíricos, apresentados nesta 
seção, a generalização a que chegamos é a de que a partícula de 
Caso [.ke] é requerida somente se o referente do objeto direto 
for definido, não importando se ele é específico, animado, hu-
mano ou inanimado. Destarte, podemos assumir a hipótese, se-
gundo a qual a marcação diferencial de objetos em Ka’apor não 
é opcional, mas requerida nos contextos arrolados acima. Tal 
fato, por sua vez, explica a razão por que objetos definidos são 
obrigatoriamente marcados com a partícula [.ke], enquanto ob-
jetos indefinidos e específicos não são marcados, independen-
temente se correspondem a objetos animados ou inanimados. 
Neste ponto, o Ka’apor se difere do hindi, já que nesta língua a 
presença do marcador {-ko} estende-se a objetos definidos e es-
pecíficos, como exemplificam os exemplos mostrados a seguir:

(59a) Aurat bacce-ko bulaa  rahii hai.
 mulher criança-acc chamando prog  estar
 ‘A mulher está chamando a criança.’

(59b) ?Aurat baccaa-O  bulaa  rahii hai.
 mulher criança-nom chamando prog estar
 ‘A mulher está chamando uma criança.’

(Comrie 1981, p. 133) 
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Em suma, concluímos que DOM em Ka’apor é restrita a 
contextos sintático-semânticos nos quais o objeto corresponde a 
objetos pronominais, DPs animados e definidos. Portanto, com 
base nessa distribuição, podemos formular a seguinte generaliza-
ção sobre os fatores gramaticais que regulam DOM em Ka’apor:

(60)  DPs definidos e animados altos nas escalas de definitude 
e animaciadae têm preferência em receber Caso dativo di-
ferencial em relação aos outros DPs que ocupam posição 
mais baixa nessas hierarquias.

Com base na proposta acima, ficamos então em condi-
ções de explicar a razão por que o objeto recebe ora Caso acu-
sativo ora Caso dativo, perfazendo, por conseguinte, um sistema 
de cisão de O em (Odat ~ Oacc). A próxima seção tem por ob-
jetivo averiguar o sistema de marcação diferencial do sujeito de 
verbos transitivos e inergativos.

Marcação diferencial dos sujeitos agentivos (Sa/Anom ~ Sa/Adat)

Contudo, além de marcar sujeito (So) de inacusativos e 
objetos diretos de verbos transitivos, foi-nos ainda possível apu-
rar contextos nos quais a partícula [.ke] pode vir enclítica a su-
jeitos (A) e (Sa) de verbos agentivos, uma situação que, em tese, 
o leitor atento não esperaria. A alternância entre Caso dativo e 
Caso nominativo nos sujeitos inergativos e transitivos pode ser 
notada pelos contrastes entre os exemplos (a) e (b) a seguir:

(61a) Purutu ke O-ahem
 Purutu dat 3-gritar
 ‘Purutu gritou.’ (por ser afetado)
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(61b) Purutu-O O-ahem
 Purutu-nom 3-gritou
 ‘Purutu gritou.’ (por vontade própria)

(62a) Maíra ke O-wata
 Maíra dat 3-caminhar
 ‘Maíra caminhou.’ (com esforço)

(62b) Maíra-O O-wata
 Maíra-nom 3-caminhar
 ‘Maíra caminhou.’ (por vontade própria)

(63a) a’e ke u-’u ta pypyhu ke ti )
 ele dat 3-comer voL coruja afet rep

 ‘Ele vai comer a coruja.’

(63b) a’e-O tatu ke u-’u ta
 ele-acc tatu dat 3-comer voL

 ‘Ele vai comer tatu.’

Notem que, nos contextos em (a) acima, o sujeito não 
corresponde exatamente a um agente prototípico, mas sim a um 
argumento cujo papel temático é de natureza híbrida. Em ou-
tras palavras, esse sujeito, embora seja argumento de um verbo 
de ação e de atividade, exibe alto grau de afetação. Este fato 
nos leva a postular que esses argumentos correspondem ao que  
Saksena (1980) descreve como sendo um agente afetado em lín-
guas como o urdu e o hindi.8 Ademais, observe-se que a presen-
ça da partícula de Caso dativo [.ke] serve para codificar contras-

8. Saksena (1980, p. 821) assume que agentes afetados sofrem 
uma mudança de estado físico ou psicológico. Em outras pala-
vras, “these agents have some of  the properties that one typically expects 
of  patients. These agents are not only doers (performers of  their activities) 
but also doees (recipients of  these same activities)”.
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tes como volição/propósito versus necessidade/obrigação. Isto 
fica particularmente assentado nos exemplos em (a), pelo fato 
de o significado envolver a realização de uma ação com afeta-
ção/sofrimento, por parte do agente. Por esta razão, conclui-se 
que o Ka’apor exibe um sistema fluido na codificação dos su-
jeitos agentes dos verbos inergativos e transitivos. Dixon (1994, 
p. 71) propõe que o sistema-S fluido emprega uma marcação 
de base semântica para verbos inergativos, de tal forma que um 
sujeito inergativo pode ser marcado como Sa ou como So, uma 
ou outra situação dependerá de cada contexto gramatical par-
ticular.9 Tendo por base essa teoria, assumirei que sujeitos de 
inergativos e transitivos podem, em tese, vir marcados com [.ke], 
desde que sejam afetados de alguma maneira pelo evento. Mais 
precisamente, pode-se afirmar, com certa segurança, que verbos 
de ação (transitivos e inergativos) podem s-selecionar um agente 
afetado ou um agente prototípico. Uma ou outra opção depen-
derá, naturalmente, de o sujeito ser afetado ou não no evento. 
Tal conclusão aponta, portanto, para o fato de que o Ka’apor 
pode ser classificado tipologicamente como mais uma língua da 
América do Sul que exibe um sistema fluido. De acordo com 
Dixon (1994, p. 81), apenas o Baniwa do Içana havia sido até 
então classificado como sendo uma língua que apresenta siste-
ma fluido na região amazônica.10 Tendo em vista os dados que 
acabamos de investigar, além do Baníwa, propomos acrescentar 
a língua Ka’apor ao inventário tipológico das línguas da América 
do Sul que apresentam sistema fluido na codificação de sujeitos 
agentivos de verbos transitivos e inergativos.

9. Em relação a essse tópico, Dixon (1994, p. 71) propõe a seguinte 
teoria: ‘Fluid-S system employs semantically based marking just for unerga-
tive verbs so as that an unergative subject can be marked as Sa, that is, like 
the agent subject of  transitive verbs A, or as So, that is, like the transitive 
object O, depending on the semantics of  a particular instance of  use.’

10. Nesse sentido, Dixon (1994, p. 81) afirma que “ (…) fluid-S 
characteristics have been reported for at least one language from South 
America - baniwa do Içana (…..Arawak family).”
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Baseados nos dados apresentados até aqui, podemos 
estabelecer a seguinte correlação: uma vez que a propriedade 
semântica de afetação está em geral correlacionada a argumen-
tos que são projetados na posição sintática de objetos, sujeitos 
de verbos de ação tendem a receber a marcação de Caso dati-
vo diferencial sempre que receberem a interpretação de agente 
afetado. Surge assim um sistema de marcação reversa, já que a 
afetação não é, em geral, uma propriedade semântica de argu-
mentos externos de verbos transitivos e inergativos, mas, sim, 
de argumentos internos. Isso demonstra que os princípios que 
regulam a marcação diferencial do sujeito (=DSM) são distin-
tos dos que norteiam a marcação diferencial de objeto (DOM). 
Neste sentido, DSM não opera com dimensões múltiplas, como 
ocorre, por exemplo, com DOM, o qual depende das escalas de 
animacidade e de definitude. Mais precisamente, podemos con-
siderar que é a presença da propriedade semântica de afetação 
que conduz o sujeito de verbos de ação a receber o Caso dativo. 
Nesta linha de raciocínio, concluímos que DSM não é engatilha-
do pelas escalas de animacidade e de definitude, mas apenas pela 
baixa agentividade do argumento externo de verbos transitivos 
e inergativos. Em suma, podemos admitir que a marcação dife-
rencial de sujeito em Ka’apor pode ser interpretada como sendo 
o reflexo de um tipo de marcação reversa, já que afetação não é 
uma propriedade típica de sujeitos, mas de objetos. 

Mecanismo de valoração do Caso dativo 

A análise apresentada até este ponto nos permite pro-
por que há, além do sistema nominativo-acusativo, examinado 
na seção O alinhamento nominativo-acusativo (Anom=Snom≠Oacc), dois 
outros subsistemas de alinhamento de Caso, a saber: o sistema 
nominativo-dativo, que emerge nos contextos em que o obje-
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to ocupa uma posição proeminente nas escalas de animacidade 
e de definitude, e o sistema dativo-acusativo, que resulta dos 
contextos em que sujeitos de verbos transitivos e inergativos 
correspondem a argumentos com baixo grau de agentividade. 
Em síntese, os dois subsistemas podem ser indicados pela repre-
sentação gráfica, a seguir:

(64)
 Sistema  nominativo-dativo 

     A-O

Sistema nominativo {
     S-O

    O-ke} Sistema dativo

(65)
 Sistema  dativo-acusativo 

     A-ke

 Sistema dativo {
     S-ke

    O-O} Sistema acusativo

Em vista dos dois sistemas de alinhamentos, propostos 
acima, interessa-nos, nesta seção, delimitar mais exatamente 
em que ponto da derivação sintática o Caso dativo dos sujeitos 
(Ake), (Ske) e (Oke) é valorado nos subsistemas DSM e DOM. 
Uma alternativa teórica é, então, lançarmos mão da proposta de 
Woolford (2006), segundo a qual a teoria de Caso é composta 
de dois Casos abstratos: o Caso estrutural e o Caso não estru-
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tural. Woolford propõe que a principal diferença entre os dois 
tipos de Caso é que o Caso estrutural é sempre dissociado de 
papel temático, de sorte que é valorado no domínio funcional da 
sentença e não no âmbito da estrutura argumental. Esta teoria 
pressupõe ainda que o Caso estrutural pode estar associado a 
mais de um papel temático, fato que o distingue radicalmente de 
Caso inerente. Este último, por sua vez, está diretamente conec-
tado a determinadas posições temáticas na sentença. Autores, 
tais como Ura (2001), Woolford (1997, 2006), Legate (2006) e 
Laka (2006), assumem que Caso inerente, por ser não estrutu-
ral, compreende dois subtipos de Caso: o Caso lexical e o Caso 
inerente. O primeiro é idiossincrático e imprevisível, enquanto 
o Caso inerente é muito mais regular e previsível. Nesta linha de 
raciocínio, o ergativo equivale ao Caso inerente associado aos 
argumentos que recebem papel temático de agente, enquanto o 
dativo corresponde ao Caso inerente associado aos argumentos 
que exibem o papel-θ de alvo, experienciador, agente afetado, 
dentre outros, conforme ilustram os dados a seguir.

 basco

(66) Miren-ek atea ireki du
 Miren-erg porta-nom abrir aux

 ‘Miren abriu a porta.’
(Levin 1989:20)

(67) Ni-ri zure  oinetako-a-k gustatzen zaizkit
 eu-dat seus sapatos-det-nom gostar aux

 ‘Eu gosto de seus sapatos.’
[Austin and López 1995:12]

 aLemão

(68) Dann    hat    Hans   der Erna       einen   Kuß           gegeben
 então    tem    Hans   a Erna-dat   um      beijo-acc   dado 
 ‘Então Hans deu um beijo em Erna.’

(Czepluch 1988:92)
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hindi

(69)  nadya=ko          zu                ja-na          he
 Nadya.f.sg=dat   zoo.m.sg.obL   go-inf.m.sg   be.pres.3.sg

 ‘Nadya has to go to the zoo.’
(Butt et al. 2004, p. 2)

Tendo em conta o que a teoria de Caso acima prediz e 
o fato de que sujeitos (A), (Sa) e (So), por um lado, e objetos, 
por outro, podem vir marcados com a partícula [.ke], assumirei 
que essa partícula reflete, ao final das contas, a valoração do 
Caso dativo a esses argumentos no domínio do vP. A razão de 
assumirmos que esse Caso é inerente, e não estrutural, tem a ver 
com o fato de que sua ocorrência está diretamente associada à 
semântica de afetação de sujeitos, no sistema DSM, e às proprie-
dades de definitude e animacidade do objeto, no sistema DOM. 
Assim sendo, para derivar o sistema nominativo-dativo, propo-
rei que o objeto recebe o Caso Dativo do núcleo vo, enquanto o 
sujeito recebe Caso nominativo do núcleo To. Uma possibilidade 
é assumirmos ainda que um traço EPP é inserido no núcleo vo, 
de modo que, na derivação das sentenças SOV, o objeto precisa 
se mover para a posição de especificador interno de vP. Eviden-
temente, se o núcleo vo entrar na derivação sintática sem esse 
traço, o objeto pode permanecer in situ e receber Caso dativo 
do núcleo vo nesta posição. Em tais situações sintáticas, o objeto 
não vai ser alçado para fora do VP, em especial nos contextos 
em que a ordem é SVO.11 Em suma, a derivação de sentenças 

11. Embora a ordem SOV seja a mais geral e recorrente em narra-
tivas e falas espontâneas, outras possibilidades de ordenações 
são possíveis, conforme mostram os dados a seguir:

 vso-aux

 (i) O-mahem arapuha himi’u o-ho
   3-encontrar veado comida  3-ir
   ‘O veado encontrará comida.’
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com a ordem SOV e com o sistema nominativo-dativo pode ser 
alcançada, se propusermos que (i) o núcleo To valora o Caso 
nominativo do sujeito e (ii) o núcleo vo valora o caso dativo do 
objeto. Deste modo, o diagrama arbóreo a seguir ilustra a deri-
vação sintática de sentenças SOV em que o núcleo vo possui um 
traço EPP, de sorte que o objeto obrigatoriamente se move para 
a posição de especificador interno de vP:

(70) Derivação do sistema nominativo-dativo:

O próximo passo é explicarmos como se dá a derivação 
sintática das sentenças que exibem o sistema dativo-acusativo. 
Uma maneira de formalizamos a intuição de que o núcleo vo valo-
ra os Casos dativo e acusativo pode ser alcançada se admitirmos 
que esse núcleo está apto a participar da valoração de dois Casos: 
o dativo e o acusativo. É importante salientar que, de acordo com 
a teoria de Caso que estamos assumindo neste trabalho, os dois 
Casos possuem propriedades gramaticais distintas, uma vez que 

 svo-aux

 (ii) ihe  a-py’a-katu ne r-EhE a-S
  eu 1-pensar-INTS tu C-em 1-ser
  ‘Eu estou pensando muito em ti.’

Valoração de 
Caso nominativo 
pelo núcleo To.

Valoração de 
Caso dativo pelo 
núcleo vo.
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o dativo corresponde a Caso inerente e o acusativo equivale a 
Caso estrutural. Uma maneira de implementarmos esse mecanis-
mo sintático de valoração de Caso é postularmos que os sujeitos 
(A) de transitivos e sujeitos (Sa) de verbos inergativos recebem o 
Caso dativo no ponto da derivação em que são juntados na po-
sição de argumento externo de vo. Já o Caso acusativo é valorado 
pelo núcleo vo, podendo o objeto se mover ou não para a posição 
de especificador interno do vP, uma ou outra opção dependerá, 
naturalmente, se um traço EPP for inserido nesse núcleo. Em 
vista dessa teoria, a derivação sintática de uma sentença SOV 
com o sistema dativo-acusativo ocorre quando o núcleo To não 
entra na derivação apto a valorar Caso abstrato do sujeito e do 
objeto. Nesta linha de investigação, propomos que o núcleo vo 
valora dois Casos abstratos, a saber: o Caso inerente dativo do 
sujeito e o Caso acusativo do objeto, conforme delineado pela 
estrutura sintática proposta abaixo:

(71) Derivação do sistema dativo-acusativo:

A proposta teórica de valoração do Caso dativo, delinea-
da acima, pode ser estendida a predicados monoargumentais em 
que o sujeito recebe Caso dativo. Assim sendo, proporemos que 
o sujeito agente afetado de verbos intransitivos também terá o 
Caso dativo, valorado inerentemente pelo núcleo vo, no âmbito 

Valoração de 
Caso dativo pelo 
núcleo vo.

Valoração de 
Caso acusativo 
pelo núcleo vo.
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da estrutura v-VP. A derivação sintática proposta abaixo pressu-
põe que esse argumento se eleva de sua posição de base e recebe 
Caso dativo em Spec-vP, explicando assim o motivo pelo qual 
sujeitos de verbos inergativos e inacusativos podem vir marca-
dos com a partícula de dativo [.ke].

(72) Valoração do Caso dativo de sujeito inacusativo:

Em suma, com base na teoria de valoração do Caso dativo, 
proposta acima, ficamos em condições de derivar sintaticamente 
a cisão do sujeito (A) em (Anom) e (Adat), e do sujeito (S) em (Snom) 
e (Sdat) e do objeto em (Oacc) e (Odat), o que, portanto, explica o 
surgimento dos subsistemas de marcação diferencial de sujeito e 
de objeto. O Caso dativo, portanto, emerge nos argumentos (A), 
(Sa), quando a interpretação semântica desses constituintes esti-
ver diretamente associada à propriedade de afetação, casos em 
que o núcleo vo valora esse Caso. Já o dativo emerge no sujeito 
(So), quando este corresponde ao argumento com papel temáti-
co de afetado. Por fim, o dativo emerge no objeto e é valorado 
também pelo núcleo vo, quando esse argumento corresponde a 
um objeto que ocupa uma posição proeminente nas escalas de 
animacidade e de definitude.
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Resumo do capítulo

Neste capítulo, mostramos que a língua Ka’apor exibe 
um sistema de caso tripartido, a saber: o nominativo-acusativo; 
o nominativo-dativo e o dativo-acusativo. O sistema nominativo
-acusativo emerge quando os argumentos nucleares apresentam 
marca de Caso default, sendo que o nominativo é valorado pelo 
núcleo To e o acusativo, pelo núcleo vo. Nesse sistema, os dois 
Casos são estruturais, visto que não recebem a marca diferencial 
de Caso dativo. Já o sistema nominativo-dativo se difere do sis-
tema anterior, porque o dativo está diretamente associado à in-
terpretação semântica do objeto. O produto final desse sistema 
de alinhamento é o engatilhamento de DOM em Ka’apor. Por 
fim, o sistema dativo-acusativo surge quando o sujeito recebe 
a interpretação de afetado, situações em que o Caso dativo é 
necessário para marcar semanticamente os sujeitos (A) e (S), os 
quais recebem o papel temático de agente-afetado. O resultado 
desse sistema é, portanto, o surgimento da marcação diferencial 
do sujeito.  
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        ConClusões 

De maneira geral, podemos considerar que a análise teó-
rica desenvolvida neste livro confirma a tese, conforme a qual 
ergatividade não constitui um fenômeno unitário e idêntico nas 
línguas que apresentam esse sistema de alinhamento. Na ver-
dade, os dados das línguas indígenas brasileiras apontam para 
o fato de que a ergatividade corresponde, de fato, a um epife-
nômeno com propriedades peculiares em cada gramática das 
línguas particulares. Evidência a favor dessa hipótese surge, por 
exemplo, a partir do fato de que os sistemas ergativos averigua-
dos se diferem em relação ao número de Casos abstratos que 
estão disponíveis aos argumentos nucleares (A), (S) e (O). Há 
línguas ergativas que operam com sistemas de Caso quadriparti-
do, tripartido e bipartido. No sistema quadripartido, que preva-
lece, por exemplo, nas línguas Jê, notamos que o sujeito (A) de 
verbo transitivo pode receber até três Casos abstratos, a saber: 
o ergativo, o dativo e o nominativo, enquanto o sujeito (S) do 
verbo intransitivo pode apresentar os Casos nominativo e acusa-
tivo. É, portanto, essas propriedades que explicam a emergência 
de um rico sistema de marcação diferencial de sujeito nessas 
línguas. Neste sistema, a cisão no Casos dos sujeitos depende 
do traço espectual da sentença e das propriedades semânticas 
do predicado transitivo. Em relação a essas características, pode-

6
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mos afirmar com certa segurança que as línguas Jê apresentam 
um subtipo de ergatividade não previsto até então pela teoria de 
Caso, haja vista que permitem que o sujeito de verbos intransi-
tivos (=inacusativos e inergativos) receba Caso acusativo do nú-
cleo vo, padrão gramatical que mostra que essas línguas violam a 
generalização de Burzio (1986).

Já o sistema tripartido do Maxacali emerge em função de 
o sujeito (A) do verbo transitivo e o sujeito (Sa) do verbo inerga-
tivo receberem Caso ergativo inerente do núcleo vo; enquanto o 
sujeito (So) de verbos inacusativos e o sujeito (So) de verbos na 
voz passiva recebem o Caso nominativo do núcleo To. Nesse sis-
tema, o Caso acusativo é atribuído somente ao objeto, o que se 
difere das línguas Jê em que esse Caso é estendido também aos 
sujeitos de verbos intransitivos (=inergativos e inacusativos). 
Por fim, a ergatividade no Kuikuro se aproxima mais do tipo de 
ergatividade clássica no sentido de que não se observam cisões 
na marcação do sujeito (A) de verbos transitivos e de sujeitos 
(S) de intransitivos, já que o sujeito (A) recebe Caso ergativo e 
o sujeito (S) e o objeto recebem Caso nominativo do núcleo To. 
Apesar das diferenças entre os três sistemas, pudemos notar que 
há uma semelhança entre eles, que os distinguem radicalmente 
do padrão de alinhamento que se observa nos sistemas nomi-
nativos, que é o fato de o sujeito (A) do verbo transitivo sempre 
receber o Caso ergativo. 

Outra importante contribuição da análise para a teoria de 
Caso relaciona-se ao fato de os dados das línguas Tenetehára e 
Ka’apor trazerem evidências a favor de uma nova tipologia em 
relação às possibilidades de alinhamento nas línguas nominati-
vas. Os dados dessas línguas confirmam haver línguas acusativas 
cindidas, uma possibilidade paramétrica até então não aventada 
por linguistas que vêm trabalhando com sistemas de alinhamen-
to. Conforme mostramos nos capítulos 4 e 5, essas cisões estão 
diretamente correlacionadas com o fato de o sujeito de verbos 
inacusativos e inergativos poder receber mais de um Caso abs-
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trato, a saber: o nominativo e o acusativo, em Tenetehára; e o 
nominativo e o dativo, em Ka’apor. Tanto o acusativo quanto o 
dativo são valorados pelo núcleo vo, situação gramatical não pre-
vista no âmbito da teoria de Caso. Por esta razão, em virtude da 
cisão que ocorre na valoração de Caso do sujeito (S) de verbos 
intransitivos (inacusativos e inergativos), podemos concluir que 
a generalização de Burzio1 não se aplica plenamente em línguas 
acusativas cindidas, como o Tenetehára, e em línguas ergativas, 
pertencentes à família Jê, já que sujeitos de verbos inacusativos, 
nesses dois conjuntos de línguas, podem, sim, receber ora Caso 
nominativo ora Caso acusativo, uma possibilidade paramétrica 
não prevista pela teoria advogada por Burzio (1986). Assumi-
mos, por conseguinte, que, em Tenetehára, Ka’apor, Apãniekra 
e Parkatejê, o núcleo vo de verbos inacusativos não constitui exa-
tamente um domínio defectivo, como propõe Chomsky (2001b, 
2012). Ao contrário, há evidências para sustentarmos a hipóte-
se de que esse núcleo seja projetado acima de VP, de modo a 
valorar o traço ininterpretável de Caso acusativo do sujeito de 
verbos inacusativos e passivos em Tenetehára e o Caso dativo 
do sujeito de verbos inacusativos em Ka’apor. 

Outra conclusão que esboçamos com a análise das lín-
guas ergativas e acusativas cindidas é que Caso absolutivo pode 
corresponder a Caso acusativo, valorado pelo núcleo vo, em Te-
netehára e em línguas Jê. Por sua vez, vimos que Caso absoluti-
vo dos sujeitos de intransitivos pode ainda corresponder a Caso 
nominativo em línguas como o Dyrbal, o Maxacali, o Kuikuro e 
o Warlpiri, uma vez que esse Caso não é valorado pelo núcleo vo, 
mas, sim, pelo núcleo To. Por fim, chegamos à conclusão de que 
a valoração de Caso absolutivo não se dá de maneira uniforme 
nas línguas ergativas e acusativas cindidas, o que põe em dúvida 
a sua real existência no âmbito da Teoria de Caso. A nosso ver, o 

1. Burzio (1986, p. 178) propoe a seguinte generalização ‘All and 
only the verbs that can assign a θ-role to the subject can assign accusative 
Case to an object. [subject = external subject (agent)]’.
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rótulo ‘absolutivo’ equivale apenas ao termo descritivo utilizado 
pela literatura linguística para captar o alinhamento gramatical 
que, em geral, ocorre entre os argumentos na função sintática de 
sujeito de intransitivos (S) e os argumentos na função sintática 
de objeto (O). Em suma, tratar Caso absolutivo como sendo 
formalmente equivalente a Caso nominativo ou a Caso acusati-
vo nos permite integrá-lo ao componente sintático da gramática 
sem trazer complicações adicionais à teoria de Caso. 
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aBreviaturas utiliZadas

Os seguintes símbolos e seus respectivos significados são 
utilizados nas glosas dos dados das línguas estudadas:

1sg primeira pessoa singular
2sg segunda pessoa singular
1pL primeira pessoa plural
2pL segunda pessoa plural
3 terceira pessoa
abs Caso absolutivo
acc Caso acusativo
aft partícula que indica a propriedade de afe-

tação e Caso dativo
agr agreement (concordância número-pessoal)
ant morfema de antipassiva
art artigo
asp aspecto
aux verbo auxiliar
caus morfema causativo
c morfema que indica que o complemento 

está contíguo
cm morfema de caso
comp complementizador
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compLetive aspecto completivo
cont aspecto contínuo (=progressivo)
cnj conjunção
dat Caso dativo
det determinante
def.art artigo definido
dem demonstrativo
desLoc morfema que indica topicalização de cons-

tituinte à esquerda
desid morfema de modo desiderativo
det determinante
dir direcional
du dual
erg Caso ergativo
evid-dpass evidencialidade em passado distante
f.sg feminino singular
fut futuro
gen genitivo
ht termo honorífico
imin iminente
imp imperativo
incL inclusivo
indef indefinido
infin infinitivo
nf forma verbal não-finita
inf.m.sg infinitivo masculino singular
int modo intencional 
intr morfema indicativo de que o verbo é in-

transitivo
intens intensificador
irr irrealis
mov partícula de aspecto que precede verbos 

de movimento
n nome próprio
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neg negação
nonfut morfema que indica que o tempo da ora-

ção não está no futuro
nonpass morfema que indica que o tempo da ora-

ção não está  no passado 
nom Caso nominativo
nom/nmLz/nzL morfema nominalizador
mf partícula que indica fala de homem para 

uma mulher
m.sg masculino singular
neg negação
nf forma não finita do verbo
nmLz nominalização
obj Caso objetivo
obLiq Caso oblíquo
past/pass/ pst/pas morfema de passado 
pasv voz passiva
pauc paucal
pd passado distante
purp morfema que indica oração subordinada 

de finalidade 
perf1 perfectivo de não-exclusividade
perf perfeito
pL plural 
pont aspecto pontual 
posp/psp posposição  
poss possessivo 
pres presente
prob partícula usada em pergunta
prg/prog aspecto progressivo
qt-pL quantificação no plural
refLex reflexivo
reL/ rp prefixo relacional que indica que o com-

plemento está adjacente ao núcleo
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rep partícula de aspecto iterativo 
subj modo subjuntivo
trans morfema indicativo que o verbo é transitivo
voL volição 
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